
PORTARIA N.º 1976/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando a solicitação contida no e-mail recebido do Reitor do IFSul, em 30 de novembro de 2020,

R E S O L V E

Incluir o nome da servidora Juliane Laguna das Neves, na Portaria   nº 3439/2018, que instituiu o 
Núcleo de Apoio à Correição/NUCOR, do IFSul.

Pelotas, 01 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1977/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o Decreto nº 6.944, de 21/08/2009, e o Decreto nº 7.311, de 22/09/2010, da Presidência da República,

R E S O L V E

Nomear, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, JULIANO LESSA PINTO DUARTE, habilitado em Concurso Público, homologado em 07/05/2019,
para exercer o cargo de Assistente em Administração, do Quadro de Pessoal deste Instituto, Nível de Classificação
D, Nível de Capacitação I, Padrão de Vencimento 01, regime de trabalho semanal de 40 horas, para a Reitoria, em
vaga decorrente da Vacância de Gustavo Wrege Gonçalves, publicada no Diário Oficial da União em 14 de agosto
de 2020 – código da vaga n° 0211772.

Pelotas, 01 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1978/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando a realização do processo seletivo destinado à contratação por tempo determinado de Professor
Substituto para a áreas/eixos tecnológicos abaixo relacionados, previsto no Edital nº 070 de 01/12/2020, no câmpus
Pelotas

R E S O L V E

Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a Banca Examinadora responsável por
efetuar a análise do “Curriculum Vitae” dos candidatos inscritos, bem como por identificá-los, aplicar e avaliar as
Provas de Desempenho dos mesmos.

FILOSOFIA

•    Arthur Piranema das Cruz
•    Guilherme Costa Motta
•    Maria Regina Rosa Lima
•    Neuza Maria Correa da Silva

Pelotas, 01 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1979/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando Processo 23703.000613.2020-87,

R E S O L V E

Ratificar, a contar de 08/06/2020, a designação dos servidores abaixo relacionados para, sob a
coordenação do primeiro, constituírem a "Comissão de Retomada das Atividades de Ensino", responsável por
estudar e viabilizar propostas de ensino remoto/híbrido e presencial a serem analisados posteriormente pela gestão,
apresentando organização das atividades presenciais de forma total ou em ensino híbrido, análise da viabilidade de
salas, condições de estudos domiciliares dos alunos e possibilidades de escalonamento.

Diego Abich Rodrigues (coordenador)
Bruno Fontana da Silva
Juliane de Souza Nunes de Moura
Juliano Lucas Moreira
Leandro Marchionni
Marja Leão Braccini
Marta Helena Blank Tessmann
Martimiano Krusciel de Moraes
Rovan Fernandes Lopes
Thais Burlani Neves
Valter Lenine Fernandes
Vânia Elisabeth Selzlein Sommermeyer

Pelotas, 01 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1980/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando Processo 23703.000613.2020-87,

R E S O L V E

Ratificar, a contar de 11/05/2020, a designação dos servidores abaixo relacionados para constituírem
a "Comissão do Projeto Interdisciplinar com os Primeiros Anos", responsável pelo desenvolvimento e aplicação de
projeto interdisciplinar com os professores interessados dos primeiros anos dos cursos técnicos integrados a ser
aplicado em todas as turmas, quando houver condições.

Anelise Volkweiss
Bruno Fontana da Silva
Diego da Silva Serra
Josiane Stein
Juliane de Souza Nunes de Moura
Marta Helena Blank Tessmann
Mirian Thurow Griep
Rovan Fernandes Lopes
Vasco Ricardo Aquino da Silva

Pelotas, 01 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1981/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;
considerando o processo eletrônico nº 23163.003511.2020-78;
considerando, ainda, o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 389/2020,
referente à avaliação para concessão da Retribuição por Titulação – RT, homologado em 26 de novembro de 2020,

R E S O L V E

                 

Conceder, a contar de 12 de novembro de 2020, a Retribuição por Titulação (RT) a DIEFERSON DA
COSTA ESTRELA,ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal
desta IFE, por ter apresentado os documentos comprobatórios da conclusão do Curso de Pós-graduação em
Biodiversidade Animal, em nível de Mestrado, pela Universidade Federal de Goiás - UFG.

Pelotas, 01 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1982/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o disposto no art. 87 da Lei nº. 8.112/90 e no Decreto Nº 9.991/2019, alterado pelo Decreto Nº
10.506/2020;
considerando o Processo Eletrônico Nº 23339.000701.2020-84,

R E S O L V E

Conceder Licença para Capacitação à servidora CRISTINA SANTANA DA SILVA, ocupante do cargo
de Assistente em Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, câmpus Camaquã, referente ao quinquênio 2011
a 2016, a ser usufruída no período de 30/12/2020 a 28/01/2021.

Pelotas, 01 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba r bos a  Nunes          , REI TO R - CD1  - I FSRI O GRAN       , em 01/12/2020 16:27:07.

Este documento foi emi0do pelo SUAP em 01/12/2020. Para comprovar sua auten0cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

82031
3450d115d5



PORTARIA N.º 1983/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando a solicitação contida no e-mail recebido da Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD
Central, em 01 de dezembro de  2020,
considerando, ainda, os termos do Regimento Interno da Comissão Permanente de Pessoal Docente, Resolução
CONSUP Nº 91/2013 – no que diz respeito ao processo de constituição dos membros titulares e suplentes da CPPD
– Central,

R E S O L V E

1. Reconduzir os servidores nomeados pela Portaria 1753/2019, abaixo relacionados, para comporem a Comissão
Permanente de Pessoal Docente – CPPD Central  do Instituto Federal Sul-rio-grandense, a partir de 29 de agosto de
2020, para um mandato de 02 anos.

Titulares:
Natalí Farias Cardoso (Presidente)
Fernando Jassin Gutiérrez (Vice-presidente)

Suplente:
Vinícius Tavares Guimarães

2. Revogar as portarias 2326/2018, 2787/2018 e 1753/2019.
Pelotas, 01 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1984/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando a solicitação contida no e-mail recebido da Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD
Central, em 02 de dezembro de  2020,

R E S O L V E

Designar os servidores para constituírem Bancas de Avaliação de processo de Promoção a Classe
Titular, dedocente deste instituto Federal, conforme discriminadas nesta Portaria.

Banca Candidato Processo Siape
B10_2020 Álvaro Luiz Carvalho Nebel 23341.001326.2020-41 1523297

Banca única
Avaliador Siape Instituição

Edu Max da Silva  49467
Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Sul de Minas Gerais

Narla Sathler Musse de Oliveira 1189749
Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Rio Grande do Norte

José Mauro Costa Monteiro 1164916
Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Sul de Minas Gerais

Uilson Schwantz Sias 1250450
Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Sul-rio-grandense

Pelotas, 02 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1985/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o Processo 23163.001038.2020-94;
considerando o Mem. NH-DIRNH/N.º 77/2020, de 02/12/2020,

R E S O L V E

Retificar a Portaria Nº 1855/2020, de 13 de novembro de 2020, que concedeu o afastamento para
pós-graduação ao servidor RICHARD SILVA MARTINS, conforme disposição infra:

Onde se lê: “..., no período de 13/11/2020 a 05/03/2024.”

Leia-se: “..., no período de 12/11/2020 a 05/03/2024.”

Pelotas, 02 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1986/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o Processo 23163.001058.2020-65;
considerando o Mem. NH-DIRNH/N.º 77/2020, de 02/12/2020,

R E S O L V E

Retificar a Portaria Nº 1854/2020, de 13 de novembro de 2020, que concedeu o afastamento para
pós-graduação ao servidor CASSIO DAUBER, conforme disposição infra:

Onde se lê: “..., no período de 13/11/2020 a 08/03/2023.”

Leia-se: “..., no período de 12/11/2020 a 08/03/2023.”

Pelotas, 02 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1987/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23206.003316.2020-02,

R E S O L V E

1. Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES nº 5, de 25 de maio de 2017, os servidores
abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas
estabelecidas no Contrato nº 10/2020, celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-
rio-grandense e a empresa Pearson Education do Brasil Ltda, CNPJ nº 01.404.158/0018-38.

FUNÇÃO NOME SIAPE Nº

Gestor do Contrato Renato Emilio da Silveira Taddei 1755925

Gestor do Contrato - Substituto

Ricardo Neves Cabral 

Camila de Oliveira de Souza

Danielle Lisboa da Silva

2220957

1901432

1854491

Fiscal Administrativo Suélem do Sacramento Costa de
Moraes 1569406

Fiscal Administrativo -
Substituto

Camila de Oliveira de Souza

Ricardo Neves Cabral 

1901432

2220957

Fiscal Técnico Cristiane Pereira da Silva 1803117

Fiscal Técnico – Substituto Gloria Acosta Santos 1849358

2. O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de
biblioteca virtual.

3. Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da execução
contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto
às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas.

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do
contrato;

4. Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema SUAP.

5. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua



garantia, quando houver.

Pelotas, 03 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1988/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23495.000562.2020-96,

R E S O L V E

1. Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES nº 5, de 25 de maio de 2017, os servidores
abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas
estabelecidas no Contrato nº 03/2018, celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-
rio-grandense e a empresa Sulclean Serviços LTDA, CNPJ nº 06.205.427/0001-02, no período exclusivo de 18 a
31 de janeiro de 2021.

FUNÇÃO NOME SIAPE Nº

Gestor do Contrato CAROLINE BASSAN BRONDANI 1101243

Gestor do Contrato - Substituto RAFAEL DIAZ REMEDI 3128851

Fiscal Administrativo MAUREN CORREA DOS SANTOS BENITES 2167421

Fiscal Administrativo - Substituto RODRIGO DE OLIVEIRA ESTELA 2223582

Fiscal Técnico ALINE SCHMIDT SAN MARTIN 1859915

Fiscal Técnico – Substituto MARCELO SIMBORSKI DORNELES 2041795

2. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de limpeza, asseio e conservação.

3. Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da execução
contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto
às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do
contrato;

IV - Fiscal Setorial: servidor designado para o acompanhamento da execução do contrato no aspecto técnico,
quando a prestação do serviço ocorrer em unidades desconcentradas;

4. Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema SUAP.

5. Esta Portaria terá vigência de 18 a 31 de janeiro de 2021.

Pelotas, 03 de dezembro de 2020.



Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1989/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando a solicitação contida no email recebido do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão/DEPEX, do
câmpus Bagé, em 03 de dezembro de 2020,

R E S O L V E

Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência da primeira, 
constituírem Comissão de Empréstimo de Equipamentos aos Estudantes, do câmpus Bagé:

Giulia D'Avila Vieira
Alexandre Oliveira Silva
Daren Chaves Severo dos Santos
Fabiane Sarmento Oliveira Fruet
Rita de Cássia Menezes Gimenes
Rodrigo Bueno da Rosa Moreira

Pelotas, 03 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1990/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando a solicitação contida no email recebido do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão/DEPEX, do
câmpus Bagé, em 03 de dezembro de 2020,

R E S O L V E

Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência da primeira, 
constituírem Comissão de Inclusão Digital, do câmpus Bagé:

Fabiane Sarmento Oliveira Fruet
Alissandra Hampel
Daren Chaves Severo dos Santos

Pelotas, 03 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1991/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo n.º 23702.000496/2020-61;
considerando, ainda, o disposto no art. 38, caput e §1.º, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Designar o servidor GULHERME DA SILVA AGUIAR, ocupante do cargo de Tecnólgo-Formação, do
Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de 07/12/2020 a
22/12/202, a função de Diretor-geral (CD-2), do campus Gravataí, IFSul, em substituição ao titular, que estará em
gozo de férias.

Pelotas, 03 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes
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PORTARIA N.º 1992/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico n° 23163.001957.2019-24,

R E S O L V E

1. Designar os servidores Michel Formentin de Oliveira, Daniela Volz Lopes, Davison Guimarães Sopeña e Romulo
Duarte Paulsen, sob a presidência do primeiro, procederem o Inventário Anual de Bens Imóveis e Intangíveis do
Instituto Federal Sul-rio-grandense, exercício 2019.

2. Revogar a Portaria n° 1.873/2019.

Pelotas, 04 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes
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PORTARIA N.º 1993/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo Eletrônico n.º 23702.000496/2020-61;
considerando, ainda, o disposto no art. 38, caput e §2.º, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Ratificar a designação do servidor BIANCO SANTOS PUTON, ocupante do cargo de Técnico de
Tecnologia da Educação, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 02/12/2020 a 04/12/2020, a
função de Coordenador da Coordenadoria de Tecnologia da Informação (FG4), do Departamento de Estrutura e
Logística, do câmpus Sapucaia do Sul, IFSul, em substituição ao titular, que está em gozo de férias.

Pelotas, 04 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes
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PORTARIA N.º 1994/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do ProcessoEletrônico n.º 23164.001506/2020-11;
considerando, ainda, o disposto no art. 38, caput e §1.º, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Ratificar a designação do servidor RAFAEL COSTA SILVEIRA, ocupante do cargo de Assistente em
Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no
período de 30/11/2020 a 01/12/2020, a função de Coordenador da Coordenadoria de Tecnologia da Informação
(FG-4), do Departamento de Estrutura e Logística, campus Sapucaia do Sul, IFSul, em substituição ao titular, que
está em gozo de férias.

Pelotas, 04 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1995/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo Eletrônico n.º 23341.001418/2020-21;
considerando, ainda, o disposto no art. 38, caput e §1.º, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Designar o servidor MARCIAL CORREA CARCAMO, ocupante do cargo de Professor de Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que
exerce, no período de 03/12/2020 a 13/12/2020, a função de Chefe do Departamento de Pós-Graduação, Pesquisa
e Extensão (CD-4), da Diretoria de Ensino, câmpus Pelotas-Visconde da Graça, IFSul, em substituição ao titular, que
está em gozo de férias.

Pelotas, 04 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba r bos a  Nunes          , REI TO R - CD1  - I FSRI O GRAN       , em 04/12/2020 10:47:29.

Este documento foi emi1do pelo SUAP em 04/12/2020. Para comprovar sua auten1cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

82471
33346aac30



PORTARIA N.º 1996/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando a conclusão dos trabalhos de sorteio no SIMEC, convite e preparação dos processos para
avaliação online pela Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD para o 58º lote de 3 ( três avaliações);

considerando os termos da Resolução CONSUP N.º 42/2014, no que diz respeito ao processo de avaliação docente
para fins de Reconhecimento de Saberes e Competências - RSC, na Carreira do Magistério da Educação Básica,
Técnica e Tecnológica – EBTT,

R E S O L V E

Designar os servidores para constituírem Banca de Avaliação de processo de solicitação de
Reconhecimentos de Saberes e Competências – RSC, de docente deste Instituto Federal, conforme discriminada
abaixo:
Banca: 900
Candidato: Tania Terezinha Bonilla Souza
Siape: 274557
Processo n.°: 23206.004329.2019-57

Avaliador Siape Instituição

Roberta de Carvalho Nobre Palau 2620004 Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Sul-rio-grandense

Natali Farias Cardoso 2539975 Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Sul-rio-grandense

Marinelma Costa Meireles 2272550 Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Maranhão

Marcus Vinícius Costa da Conceição 2279505 Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Goiano

Banca: 901

Candidato: Claudio Omar Morales Haubman

Siape: 274276

Processo n.°: 23206.003168.2020-18

Avaliador Siape Instituição

Beatriz  Helena Viana Castro 1296703 Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Sul-rio-grandense

CarlosAlexandre Wurzel 2646626 Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Sul-rio-grandense

Josimar Viana Silva 2262589 Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Brasília



Patrícia Carla de Macedo Chagas 1449655 Instsituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Rio Grande do Norte

Banca: 902

Candidato: Ricardo Prediger

Siape: 2803689

Processo n.°: 23339.000698.2020-07

Avaliador Siape Instituição

Alexandre Trevisan Pereira 2093539 Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Sul-rio-grandense

Wagner Ishizaka Penny 2085922 Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Sul-rio-grandense

Fernando Honório da Silva 2333531 Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Mato Grosso do Sul

Rodrigo Veiga da Silva 2271327 Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Pará

Pelotas, 04 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1997/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando a aprovação no dia de 27/11/2020, pelo Conselho Superior do IFSul, do Plano de Contingência para
Prevenção, Monitoramento e Controle do Novo Coronavírus - COVID 19, do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Sul-rio-grandense;

considerando uma série de ajustes que deverão ser feitos, em âmbito gerencial e operacional, no câmpus Sapiranga
do IFSul, por conta de medidas específicas normatizadas no mencionado plano de contingência, considerando,
ainda, o Processo Eletrônico 23703.000629.2020-90,

considerando, ainda, o Processo Eletrônico nº 23703.000629.2020-90,

R E S O L V E

Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem a COE-E Local do câmpus Sapiranga
do IFSul:

Cristiano Linck
Diego Abich Rodrigues 
​​​​​​​Fernanda Veleda Camacho
Fernando Rodrigues Montes D'Oca
Gisele Lopes Heckler
Laís Milena Rosa Corrêa
Marcio Roberto Souza de Oliveira
Yuri Samuel da Rosa

Pelotas, 04 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1998/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

R E S O L V E

Designar o servidor Rodrigo Nascimento da Silva (titular) e a servidora Veridiana Krolow Bosenbecker
(suplente) para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto pactuado e das metas físicas do Plano de Trabalho
referente ao Termo de Execução Descentralizada (TED) GSNDTUR/MTur nº 007/2020 (SEI nº 0752273), que trata
da oferta de 4.444 vagas em cursos de Formação Inicial e Continuada ou qualificação profissional (FIC), no âmbito
da Bolsa-Formação Trabalhador do Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego (PRONATEC), na
modalidade a distância.

Pelotas, 04 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1999/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo n.º 23341.001420/2020-08;
considerando, ainda, o disposto no art. 38, caput e §1.º, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Designar o servidor EDUARDO VIEIRA DOS ANJOS, ocupante do cargo de Copeiro, do Quadro de
Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de 09/01/2021 a
22/01/2021, a função de Diretor Ajunto (CD-3), câmpus Pelotas-Visconde da Graça, IFSul, em substituição ao titular,
que estará em gozo de férias.

Pelotas, 04 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2000/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo n.º 23163.003715/2020-17;
considerando, ainda, o disposto no art. 38, caput e §2.º, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Designar a servidora TIELE SILVEIRA CARRASCO, ocupante do cargo de Contador, do Quadro de
Pessoal desta IFE, para exercer, nos períodos de 04/01/2021 a 08/01/2021 e de 03/02/2021 a 12/02/2021, a função
de Diretora da Diretoria de Administração (CD-3),da Pró-reitoria de Administração e de Planejamento, IFSul, em
substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Pelotas, 04 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2001/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo n.º 23164.001516/2020-56;
considerando, ainda, o disposto no art. 38, caput e §2.º, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Designar a servidora MARIANA BRITO DOS SANTOS, ocupante do cargo de Assistente em
Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, nos períodos de 09/12/2020 a 15/12/2020, a função
de Coordenadora da Coordenadoria de Comunicação Social (FG-4), Do Gabinete da direção Geral, do campus
Sapucaia do Sul, IFSul, em substituição à titular, que estará em gozo de férias.

Pelotas, 04 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2002/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo n.º 23356.000621/2020-11;
considerando, ainda, o disposto no art. 38, caput e §2.º, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Designar o servidor JULIANO RAFAEL PETERSEN, ocupante do cargo de Assistente em
Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 17/12/2020 a 10/01/2021, a função de
Coordenador da Coordenadoria de Licitações e Compras (FG-2), do Departamento de Administração e de
Planejamento, câmpus Venâncio Aires, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Pelotas, 04 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2003/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo n.º 23163.003766/2020-31;
considerando, ainda, o disposto no art. 38, caput e §1.º, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Designar o servidor MAURO CASTRO MARTIN, ocupante do cargo de Tecnólogo - Formação, do
Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, nos períodos de 28/12/2020
a 15/01/2021 e 15/02/2021 a 12/03/2021, a função de Diretor Geral (CD-3), do câmpus avançado Novo Hamburgo,
IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Pelotas, 04 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2004/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo n.º 23163.003698/2020-18;
considerando, ainda, o disposto no art. 38, caput e §1.º, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Ratificar a designação da servidora ANITA SILVA DE SOUZA, ocupante do cargo de Técnico em
Assuntos Educacionais, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce,
no período de 01/12/2020 a 05/12/2020, a função Chefe do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão (CD-4),
do câmpus avançado Jaguarão, IFSul, em substituição à titular, que está em gozo de férias.

Pelotas, 04 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba r bos a  Nunes          , REI TO R - CD1  - I FSRI O GRAN       , em 04/12/2020 19:07:29.

Este documento foi emi1do pelo SUAP em 04/12/2020. Para comprovar sua auten1cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

82604
06efd16a3d



PORTARIA N.º 2005/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico n° 23495.000533.2020-24,

R E S O L V E

Prorrogar, até 01/06/2021, o afastamento concedido, através da Portaria Nº 1387/2019, à servidora
FABIANA SOARES DA SILVA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro
de Pessoal desta IFE, câmpus Santana do Livramento, para realizar Curso de Pós-graduação.

Pelotas, 04 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2006/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23163.003773.2020-32;
considerando o Processo Judicial nº : 5008183-37.2017.4.04.7110/RS
considerando os termos da Resolução nº 042/2014 e Portaria nº 3670/2014, que trata dos critérios e procedimentos
de avaliação nos processos de Reconhecimento de Saberes e Competências;
considerando a Portaria nº 488/2018, que nomeia os avaliadores dos candidatos ao RSC;
considerando, ainda, o Parecer nº 109/2018, da Comissão Permanente de Pessoal Docente, homologado em 08 de
maio de 2018,

R E S O L V E

Conceder o Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC), ao docente abaixo relacionado:

Candidato Processo RSC
Data de

Retroatividade

NELSON LUIZ PINHEIRO OLIVEIRA
23163.003773.2020-

32
II 01/03/2013

Pelotas, 04 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2007/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o disposto no Processo Eletrônico n.º 23206.002959/2020-21;
considerando o teor do art. 1.º da Lei n.º 11.770, de 09/09/2008;
considerando as disposições do Decreto n.º 6.690, de 02/12/2008
considerando, ainda, a solicitação de prorrogação da respectiva licença,

R E S O L V E

1. Ratificar a concessão de Licença-Gestante à servidora FABIANE KONRAD REDIESS, ocupante do cargo de
Professor de Ensino Básico, Técnino e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, no período de 28/10/2020 a
24/02/2021, conforme disposto no art. 207 da Lei n.º 8.112/90.

2. Prorrogar a licença supramencionada, no período de 25/02/2021 a 25/04/2021.

Pelotas, 07 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
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PORTARIA N.º 2008/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo Eletrônico n.º 23164.001432/2020-12;
considerando o teor do art. 1.º da Lei n.º 11.770, de 09/09/2008;
considerando as disposições do Decreto n.º8.737, de 03/05/2016;
considerando o teor da Nota Técnica n.º 150/2014/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP;
considerando, ainda, a solicitação de prorrogação da respectiva licença,

R E S O L V E

1. Ra�ficar a concessão de Licença Paternidade ao servidor BIANCO SANTOS PUTON, ocupante do cargo de
Técnico de Tecnologia da Informação, do quadro de Pessoal desta IFE, no período de 12/11/2020 a 16/11/2020,
conforme disposto no art. 208 da Lei n.º 8.112/90.

2. Prorrogar a licença supramencionada, no período de 17/11/2020 a 01/12/2020.

Pelotas, 07 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2009/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;
considerando o Processo Eletrônico nº 23341.001338.2020-75;
considerando, ainda, o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 400/2020,
referente à avaliação para concessão da Retribuição por Titulação – RT, homologado em 01 de dezembro de 2020,

R E S O L V E

Conceder, a contar de 27 de novembro de 2020, a Retribuição por Titulação (RT) a NELSON LUIZ
REYES MARQUES, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de
Pessoal desta IFE, por ter apresentado os documentos comprobatórios da conclusão do Curso de Pós-Graduação
em Ensino de Ciências e Matemática, em nível de Doutorado, pela Universidade Franciscana - UFN.

Pelotas, 07 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2010/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;
considerando o Processo Eletrônico nº 23495.000502.2020-73;
considerando, ainda, o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 402/2020,
referente à avaliação para concessão da Retribuição por Titulação – RT, homologado em 01 de dezembro de 2020,

R E S O L V E

Conceder, a contar de 24 de novembro de 2020, a Retribuição por Titulação (RT) a WALKIRIA
HELENA CORDENONZI,ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de
Pessoal desta IFE, por ter apresentado os documentos comprobatórios da conclusão do Curso de Pós-Graduação
em Ensino, em nível de Doutorado, pela Universidade do Vale do Taquari - UNIVATES.

Pelotas, 07 de dezembro 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2011/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;
considerando o Processo Eletrônico nº 23166.000892.2020-11;
considerando, ainda, os documentos encaminhados pelo representante da CPPD, no câmpus Charqueadas e o
parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 412/2020, referente à avaliação para
concessão da Progressão Funcional, homologado em 01 de dezembro de 2020,

R E S O L V E

Conceder Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico ao docente do câmpus Charqueadas,
abaixo relacionado:                 

Nome do servidor Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

SAMIR DESSBESEL FERREIRA
09/05/2020 DIV-03 DIV-04

Pelotas, 07 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2012/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;
considerando o Processo Eletrônico nº 23340.000606.2020-41;
considerando, ainda, os documentos encaminhados pelo representante da CPPD, no câmpus Bagé e o parecer
favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 411/2020, referente à avaliação para concessão
da Progressão Funcional, homologado em 01 de dezembro de 2020,

R E S O L V E

Conceder Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico ao docente do câmpus Bagé, abaixo
relacionado:                       

Nome do servidor Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

ANDERSON DOS SANTOS RITTA
27/06/2020 DIII-02 DIII-03

Pelotas, 07 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2013/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;
considerando o Processo Eletrônico nº 23340.000616.2020-87;
considerando, ainda, os documentos encaminhados pelo representante da CPPD, no câmpus Bagé e o parecer
favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 401/2020, referente à avaliação para concessão
da Progressão Funcional, homologado em 01 de dezembro de 2020,

R E S O L V E

Conceder Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico à docente do câmpus Bagé, abaixo
relacionada:   

Nome da servidora Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

GIULIA D AVILA VIEIRA
02/05/2020 DIV-01 DIV-02

Pelotas, 07 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2014/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo Eletrônico n°. 23206.002547.2020-91;

R E S O L V E

Conceder o abono de permanência, a partir de 07/08/2020, à servidora EDNA ROSANE VARZIM
SEDREZ CARVALHO, ocupante do cargo de Contador, matrícula SIAPE n.º 1096879, do Quadro de Pessoal desta
IFE, com fulcro no art. 4°, § 6º, II da Emenda Constitucional n.° 103/2019, pela opção de permanência em atividade.

Pelotas, 07 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
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PORTARIA N.º 2015/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;
considerando o Processo Eletrônico nº 23166.000884.2020-67;
considerando, ainda, os documentos encaminhados pelo representante da CPPD, no câmpus Charqueadas e o
parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 409/2020, referente à avaliação para
concessão da Progressão Funcional, homologado em 01 de dezembro de 2020,

R E S O L V E

 Conceder Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico à docente do câmpus Charqueadas,

abaixo relacionada:                       

Nome da servidora Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

DANIELLA MACHADO SCHULZ
19/11/2020 DI-01 DI-02

Pelotas, 07 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2016/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o Despacho: #152430 do Processo Eletrônico n°. 23206.002547.2020-91,

R E S O L V E

Retificar a portaria n.º 2014/2020, de 07/12/2020, conforme segue:

Onde se lê: "..., ocupante do cargo de Contador,...".

Leia-se: "..., ocupante do cargo de Telefonista,...".

Pelotas, 07 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
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PORTARIA N.º 2017/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;
considerando o Processo Eletrônico nº 23356.000591.2020-42;
considerando, ainda, os documentos encaminhados pelo representante da CPPD, no câmpus Venâncio Aires e o
parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 408/2020, referente à avaliação para
concessão da Progressão Funcional, homologado em 01 de dezembro de 2020,

R E S O L V E

Conceder Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico ao docente do câmpus Venâncio Aires,

abaixo relacionado:               

Nome do servidor Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

MARLON MENDES MINUSSI
07/07/2020 DIV-01 DIV-02

Pelotas, 07 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
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PORTARIA N.º 2018/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;
considerando o Processo Eletrônico nº 23340.000608.2020-31;
considerando, ainda, os documentos encaminhados pelo representante da CPPD, no câmpus Bagé e o parecer
favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 405/2020, referente à avaliação para concessão
da Progressão Funcional, homologado em 01 de dezembro de 2020,

R E S O L V E

Conceder Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico à docente do câmpus Bagé, abaixo
relacionada:                       

Nome da servidora Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

MARIANE PEREIRA ROCHA
17/12/2020 DI-01 DI-02

Pelotas, 07 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
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PORTARIA N.º 2019/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;
considerando o Processo Eletrônico nº 23340.000614.2020-98
considerando, ainda, os documentos encaminhados pelo representante da CPPD, no câmpus Bagé e o parecer
favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 403/2020, referente à avaliação para concessão
da Progressão Funcional, homologado em 01 de dezembro de 2020,

R E S O L V E

Conceder Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico ao docente do câmpus Bagé, abaixo
relacionado:

Nome do servidor Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

CARLOS EDUARDO SCHAEDLER
19/07/2020 DI-01 DI-02

Pelotas, 07 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2020/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;
considerando o Processo Eletrônico nº 23163.003673.2020-14;
considerando, ainda, os documentos encaminhados pelo representante da CPPD, no câmpus Pelotas-Visconde da
Graça e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 418/2020, referente à
avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 02 de dezembro de 2020,

R E S O L V E

Conceder Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico ao docente do câmpus Pelotas-
Visconde da Graça, abaixo relacionado:             

Nome do servidor Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

RAYMUNDO CARLOS MACHADO FERREIRA FILHO
23/02/2020 DIV-01 DIV-02

Pelotas, 07 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2021/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o Despacho: #152476 no Processo 23206.002850.2020-93,

R E S O L V E

Revogar a portaria 1708/2020, de 26/10/2020, que trata de designação de gestores e fiscais do
contrato nº 09/2020, celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a
empresa VETT - Via Express Tecnologia e Telecomunicações Ltda, CNPJ nº 11.743.904/0001-23.

Pelotas, 07 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2022/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando a correspondência eletrônica da Coordenadoria de Financiamentos e Gestão, em 07/12/2020,

R E S O L V E

1. Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES da
Reitoria do IFSul, na forma da Lei 8.666/1993, com a competência de elaborar editais, realizar abertura, julgamento
e adjudicação das licitações, credenciar os interessados, receber os documentos de habilitação e as propostas,
providenciar as publicações inerentes aos processos licitatórios e desempenhar outras atividades pertinentes.

TITULARES DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

RENAN CONCEIÇÃO GOULART    
SILVANA EINHARDT RIOS
SIMONE MAGALI MARINHO JARDIM
VIVIAN MAMI NISHIZAWA

SUPLENTES

BRUNA DE OLIVEIRA FARIAS
LENIRA MESQUITA XAVIER
RAFAEL LEITZKE PEREIRA
RICARDO GAUTERIO CRUZ

2. Revogar as Portarias n° 1246/2020 e 1889/2020.

3. Esta portaria entra em vigor nesta data.

Pelotas, 07 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
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PORTARIA N.º 2023/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; e
considerando o processo nº 23341.001320.2020-73;
considerando, ainda, os documentos encaminhados pelo representante da CPPD, no câmpus Pelotas-Visconde da
Graça e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 417/2020, referente à
avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 02 de dezembro de 2020,

R E S O L V E

Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do câmpus Pelotas -
Visconde da Graça, abaixo relacionado:   

Nome do servidor Vigência
Progressão/Promoção

De Para

SISNEY DARCY VAZ DA SILVA JUNIOR 27/04/2020 DI-01 DI-02

Pelotas, 07 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
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PORTARIA N.º 2024/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; e

considerando o processo nº 23166.000893.2020-58;

considerando, ainda, os documentos encaminhados pelo representante da CPPD, no câmpus Charqueadas e o

parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 414/2020, referente à avaliação para

concessão da Progressão Funcional, homologado em 02 de dezembro de 2020,

R E S O L V E

Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do câmpus Charqueadas,

abaixo relacionada:   

Nome da servidora Vigência
Progressão/Promoção

De Para

LOUIZE PAGEL LEITZKE 22/12/2020 DIII-03 DIII-04

Pelotas, 07 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2025/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo n.º 23163.003815/2020-35;
considerando, ainda, o disposto no art. 38, caput e §2.º, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Designar o servidor ROGÉRIO LUIZ MENEGAZ RODRIGUES, ocupante do cargo de Assistente em
Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, nos períodos de 14/12/2020 a 18/12/2020 e
04/01/2021 a 07/01/2021, a função de Coordenador da Coordenadoria de Gestão de Contratos (FG-1),
Departamento de Gestão e Controle Administrativo, Pró-reitoria de Administração e de Planejamento, em
substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Pelotas, 08 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
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PORTARIA N.º 2026/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23163.003816.2020-80,

R E S O L V E

1. Designar os servidores Daniel Gouvea Vieira, Adriano Tust Rodrigues, Rafael Leitzke Pereira para, em
Comissão e sob a presidência do primeiro, procederem o Inventário Anual de Bens de Consumo referente ao
exercício de 2020, obedecendo as seguintes orientações:

Inventariar os materiais em estoque;
Analisar o desempenho das atividades do encarregado do almoxarifado, através dos resultados obtidos no
levantamento físico;
Lavrar o Termo de Baixa por perdas no estoque, em razão de ociosidade, obsoletismo, danificações e
vencimento do prazo de validade dos materiais armazenados; 
Lavrar o Termo de Doação de material de consumo, no que se refere à entrada e a saída de material de
estoque.

2. Revogar a Portaria n° 1806/2019

Pelotas, 08 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2027/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23163.003748.2020-59,

R E S O L V E

1. Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES nº 5, de 25 de maio de 2017, os servidores
abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas
estabelecidas no Contrato nº 01/2021, celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-
rio-grandense e a empresa MW SEGURANÇA LTDA., CNPJ nº 11.525.620/0001-60.

FUNÇÃO NOME    SIAPE Nº

Gestor do Contrato Claus de Rosso Bolzan 1144068

Gestor do Contrato - Substituto Rogerio Luiz Menegaz Rodrigues 3129139

Gestor do Contrato - Substituto Rafael Costa da Cruz 2110902

Gestor do Contrato - Substituto Vinicius Marques Barroco 3089006

Fiscal Administrativo Vinicius Marques Barroco 3089006

Fiscal Administrativo - Substituto Claus de Rosso Bolzan    1144068

Fiscal Administrativo - Substituto Rogerio Luiz Menegaz Rodrigues 3129139

Fiscal Administrativo - Substituto Rafael Costa da Cruz 2110902

Fiscal Técnico Fernanda Veleda Camacho 2392314

Fiscal Técnico - Substituto Lais Milena Rosa Correa 2144166

2 . O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços continuados de vigilância armada e desarmada
para o câmpus Sapiranga, com disponibilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva.

3. Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da execução
contratual;

II - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do contrato;

III - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto
às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

4. Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema SUAP.

5. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua
garantia, quando houver.



Pelotas, 08 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2028/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;
considerando o Processo Eletrônico nº 23340.000626.2020-12;
considerando, ainda, os documentos encaminhados pelo representante da CPPD, no câmpus Bagé e o parecer
favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 427/2020, referente à avaliação para concessão
da Progressão Funcional, homologado em 02 de dezembro de 2020,

R E S O L V E

Conceder Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico ao docente do câmpus Bagé, abaixo
relacionado:                      

Nome do servidor Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

GABRIEL RODRIGUES BRUNO
12/08/2020 DIV-02 DIV-03

Pelotas, 08 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba r bos a  Nunes          , REI TO R - CD1  - I FSRI O GRAN       , em 08/12/2020 11:20:49.

Este documento foi emi1do pelo SUAP em 08/12/2020. Para comprovar sua auten1cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

83041
752999d345



PORTARIA N.º 2029/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;
considerando o Processo Eletrônico nº 23356.000606.2020-72;
considerando, ainda, os documentos encaminhados pelo representante da CPPD, no câmpus Venâncio Aires e o
parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 426/2020, referente à avaliação para
concessão da Progressão Funcional, homologado em 02 de dezembro de 2020,

R E S O L V E

Conceder Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico ao docente do câmpus Venâncio Aires,
abaixo relacionado:                    

Nome do servidor Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

JOSE RENE FREITAS GASSEN
15/04/2020 DIII-03 DIII-04

Pelotas, 08 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2030/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas

atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;
considerando o Processo Eletrônico nº 23341.001396.2020-07;
considerando, ainda, os documentos encaminhados pelo representante da CPPD, no câmpus Pelotas -
Visconde da Graça e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº
423/2020, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 02 de
dezembro de 2020,

R E S O L V E

Conceder Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico à docente do câmpus Pelotas -
Visconde da Graça, abaixo relacionada:                 

Nome da servidora Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

VERLANI TIMM HINZ
26/04/2020 DIV-02 DIV-03

Pelotas, 08 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2031/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;
considerando o Processo Eletrônico nº 23341.001395.2020-54;
considerando, ainda, os documentos encaminhados pelo representante da CPPD, no câmpus Pelotas - Visconde da
Graça e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 422/2020, referente à
avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 02 de dezembro de 2020,

R E S O L V E

Conceder Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico à docente do câmpus Pelotas -
Visconde da Graça, abaixo relacionada:                    

Nome da servidora Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

ELISA BALD SIQUEIRA
07/06/2020 DIV-01 DIV-02

Pelotas, 08 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2032/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo Eletrônico  n.º 23341.001417/2020-86;
considerando, ainda, o disposto no art. 38, caput e §2.º, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Designar a servidora JULIANA KLUG NUNES, ocupante do cargo de Médico Veterinário, do Quadro
de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 05/01/2021 a 03/02/2021, a função de Coordenador da
Coordenadoria de Zootecnia (FG-4), Departamento de Administração e de Planejamento, campus Pelotas –
Visconde da Graça em substituição à titular, que estará em gozo de férias.

Pelotas, 08 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2033/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando a solicitação contida no MEMO/SS-GABDIR/N.°40/2020, da Direção-geral do câmpus Sapucaia do Sul,
em 07 de dezembro de 2020,

R E S O L V E

Ratificar a designação dos servidores e discentes abaixo relacionados que, sob a responsabilidade da
primeira, e com período de vigência entre os dias  26/11/2020 a 31/12/2021, constituem o Grupo de Trabalho
"Comitê de Aniversário de 25 anos do IFSul - câmpus Sapucaia do Sul":

Servidores
Danusa Frazzon da Cunha
Bruna Helfenstein Zanardo
Carolina Soares da Silva
Cassia Aparecida Lopes da Silva
Daniele Gervazoni Viana
Marlise Sozio Vitcel
Marina Berner
​​​​​​​Mônica Nunes Neves
Patrícia Hammes Strelow
Patrícia Thoma Eltz

Discentes
Mateus Machado Soares
Sabrina Giordani da Silva
Sofia Reichert
Sophia Pezzini Grahl
Vitória Oliveira Cezar Junior 

Pelotas, 08 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2034/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo n.º 23163.003814/2020-91;
considerando, ainda, o disposto no art. 38, caput e §2.º, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Ratificar a designação do servidor RAFAEL THEIS DITTGEN, ocupante do cargo de Técnico em
Eletrônica, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 07/12/2020 a 20/12/2020, a função de
Coordenador da Coordenadoria de Administração e de Planejamento (FG-2), Departamento de Ensino, Pesquisa e
Extensão, câmpus avançado Novo Hamburgo, em substituição ao titular, que está em gozo de férias.

Pelotas, 08 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2035/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo n.º 23163.003742/2020-81;
considerando, ainda, o disposto no art. 38, caput e §2.º, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Designar o servidor FERNANDO QUATRIN CAMPAGNOLO, ocupante do cargo de Analista de
Tecnologia da Informação, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 04/01/2021 a 16/01/2021,
a função de Coordenador da Coordenadoria de Sistemas de Informação (FG-2), da Diretoria de Tecnologia da
Informação, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Pelotas, 08 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2036/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo n.º 23339.000759/2020-28;
considerando, ainda, o disposto no art. 38, caput e §2.º, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Ratificar a designação da servidora RENATA PORCHER SCHERER ocupante do cargo de Professor
de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 07/12/2020
a 19/12/2020, a função de Coordenadora da Coordenadoria de Estrutura Funcional do Ensino (FG-2), Departamento
de Ensino, Pesquisa e Extensão, câmpus Camaquã, IFSul, em substituição ao titular, que está em gozo de férias.

Pelotas, 08 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba r bos a  Nunes          , REI TO R - CD1  - I FSRI O GRAN       , em 08/12/2020 18:58:05.

Este documento foi emi0do pelo SUAP em 08/12/2020. Para comprovar sua auten0cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

83173
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PORTARIA N.º 2037/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo n.º 23163.003741/2020-37;
considerando, ainda, o disposto no art. 38, caput e §2.º, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Ratificar a designação do servidor FERNANDO QUATRIN CAMPAGNOLO, ocupante do cargo de
Analista de Tecnologia da Informação, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 07/12/2020 a
23/12/2020, a função de Coordenador da Coordenadoria de Sistemas de Informação (FG-2), da Diretoria de
Tecnologia da Informação, IFSul, em substituição ao titular, que está em gozo de férias.

Pelotas, 08 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba r bos a  Nunes          , REI TO R - CD1  - I FSRI O GRAN       , em 08/12/2020 18:58:39.

Este documento foi emi2do pelo SUAP em 08/12/2020. Para comprovar sua auten2cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

83175
367ee21d76



PORTARIA N.º 2038/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo n.º 23703.000638/2020-81;
considerando, ainda, o disposto no art. 38, caput e §2.º, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Designar a servidora RONISE FERREIRA DOS SANTOS, ocupante do cargo de Técnico em
Secretariado, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 09/12/2020 a 13/12/2020, a função de
Coordenadora da Coordenadoria de Pesquisa e Extensão (FG-1), Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão,
câmpus Sapiranga, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Pelotas, 08 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba r bos a  Nunes          , REI TO R - CD1  - I FSRI O GRAN       , em 08/12/2020 18:57:31.

Este documento foi emi2do pelo SUAP em 08/12/2020. Para comprovar sua auten2cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

83176
36404dce43



PORTARIA N.º 2039/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo n.º 23703.000636/2020-91;
considerando, ainda, o disposto no art. 38, caput e §2.º, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Designar a servidora DAIANE BENDER, ocupante do cargo de Administrador, do Quadro de Pessoal
desta IFE, para exercer, no período de 14/12/2020 a 23/12/2020, a função de Coordenadora da Coordenadoria de
Pesquisa e Extensão (FG-1), Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, câmpus Sapiranga, IFSul, em
substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Pelotas, 08 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba r bos a  Nunes          , REI TO R - CD1  - I FSRI O GRAN       , em 08/12/2020 18:58:56.

Este documento foi emi1do pelo SUAP em 08/12/2020. Para comprovar sua auten1cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

83177
2025071f87



PORTARIA N.º 2040/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo n.º 23339.000747/2020-01;
considerando, ainda, o disposto no art. 38, caput e §2.º, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Designar a servidora KELLEN LUDTKE BIERHALS, ocupante do cargo de Assistente em
Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, nos períodos de 28/12/2020 a 11/01/2021 e de
12/01/2021 a 16/01/2021, a função de Chefe do Departamento de Administração e de Planejamento (CD-4), câmpus
Camaquã, IFSul, em substituição à titular, que estará em gozo de férias.

Pelotas, 08 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba r bos a  Nunes          , REI TO R - CD1  - I FSRI O GRAN       , em 08/12/2020 18:59:13.

Este documento foi emi2do pelo SUAP em 08/12/2020. Para comprovar sua auten2cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

83178
a0487de8b2



PORTARIA N.º 2041/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; e
considerando o processo nº 23341.001391.2020-76;
considerando, ainda, os documentos encaminhados pelo representante da CPPD, no câmpus Pelotas - Visconde da
Graça e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 420/2020, referente à
avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 02 de dezembro de 2020,

R E S O L V E

Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do câmpus Pelotas - Visconde
da Graça, abaixo relacionada:   

Nome da servidora Vigência
Progressão/Promoção

De Para

DENISE PEREZ LACERDA 23/03/2020 DIV-02 DIV-03

Pelotas, 08 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba r bos a  Nunes          , REI TO R - CD1  - I FSRI O GRAN       , em 08/12/2020 18:59:30.

Este documento foi emi2do pelo SUAP em 08/12/2020. Para comprovar sua auten2cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

83180
10414b8651



PORTARIA N.º 2042/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; e

considerando o processo nº 23341.001382.2020-85;

considerando, ainda, os documentos encaminhados pelo representante da CPPD, no câmpus Pelotas - Visconde da

Graça e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 419/2020, referente à

avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 02 de dezembro de 2020,

R E S O L V E

Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do câmpus Pelotas - Visconde

da Graça, abaixo relacionada:   

Nome da servidora Vigência
Progressão/Promoção

De Para

VIVIANE MULECH RITTER 16/12/2020 DIII-04 DIV-01

Pelotas, 08 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba r bos a  Nunes          , REI TO R - CD1  - I FSRI O GRAN       , em 08/12/2020 18:57:48.

Este documento foi emi2do pelo SUAP em 08/12/2020. Para comprovar sua auten2cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

83181
cd728e8b63



PORTARIA N.º 2043/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; e
considerando o processo nº 23341.001393.2020-65;
considerando, ainda, os documentos encaminhados pelo representante da CPPD, no câmpus Pelotas-Visconde da
Graça e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 421/2020, referente à
avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 02 de dezembro de 2020,

R E S O L V E

Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do câmpus Pelotas-Visconde
da Graça, abaixo relacionado:   

Nome do servidor Vigência
Progressão/Promoção

De Para

FERNANDO AUGUSTO TREPTOW BROD 19/04/2020 DIV-01 DIV-02

Pelotas, 08 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba r bos a  Nunes          , REI TO R - CD1  - I FSRI O GRAN       , em 08/12/2020 18:59:49.

Este documento foi emi2do pelo SUAP em 08/12/2020. Para comprovar sua auten2cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

83188
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PORTARIA N.º 2044/2020

               O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando a Lei nº 11.892, que criou os Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia;

considerando o Estatuto do IFSul, publicado no DOU em 01/09/2009;

considerando, ainda,  o Regulamento do Conselho Superior e suas alterações, publicado no DOU em 13/09/2013,

R E S O L V E

               Designar os representantes da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD no Conselho Superior
do IFSul, para um mandato de dois (02) anos.

Natali Farias Cardoso – titular  (recondução)

Vinícius Tavares Guimarães - suplente

Pelotas, 09 de dezembro de 2020

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba r bos a  Nunes          , REI TO R - CD1  - I FSRI O GRAN       , em 09/12/2020 11:28:49.

Este documento foi emi1do pelo SUAP em 09/12/2020. Para comprovar sua auten1cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

83288
75e756623e



PORTARIA N.º 2045/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; e
considerando o processo nº 23340.000633.2020-14;
considerando, ainda, os documentos encaminhados pelo representante da CPPD, no câmpus Bagé e o parecer
favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 436/2020, referente à avaliação para concessão
da Progressão Funcional, homologado em 03 de dezembro de 2020,

R E S O L V E

Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do câmpus Bagé, abaixo
relacionada:   

Nome da servidora Vigência
Progressão/Promoção

De Para

ANA LUCIA PEREIRA FERREIRA DE QUADROS 17/05/2020 DIII-02 DIII-03

Pelotas, 09 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:
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83289
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PORTARIA N.º 2046/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; e
considerando o processo nº 23206.003219.2020-10;
considerando, ainda, os documentos encaminhados pelo representante da CPPD, no câmpus Pelotas e o parecer
favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 435/2020, referente à avaliação para concessão
da Progressão Funcional, homologado em 03 de dezembro de 2020,

R E S O L V E

Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do câmpus Pelotas, abaixo
relacionado:   

Nome do servidor Vigência
Progressão/Promoção

De Para

FREDERICO TRINDADE GREQUI 19/12/2020 DIII-03 DIII-04

Pelotas, 09 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:
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83290
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PORTARIA N.º 2047/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;
considerando o Processo Eletrônico nº 23340.000630.2020-81;
considerando, ainda, os documentos encaminhados pelo representante da CPPD, no câmpus Bagé e o parecer
favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 434/2020, referente à avaliação para concessão
da Progressão Funcional, homologado em 03 de dezembro de 2020,

R E S O L V E

Conceder Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico ao docente do câmpus Venâncio Aires,
abaixo relacionado:                          

Nome do servidor Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

CRISTIAN OLIVEIRA DA CONCEICAO
02/06/2020 DIV-03 DIV-04

Pelotas, 09 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:
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PORTARIA N.º 2048/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;
considerando o Processo Eletrônico nº 23164.001413.2020-96;
considerando, ainda, os documentos encaminhados pelo representante da CPPD, no câmpus Sapucaia do Sul e o
parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 433/2020, referente à avaliação para
concessão da Progressão Funcional, homologado em 03 de dezembro de 2020,

R E S O L V E

Conceder Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico ao docente do câmpus Sapucaia do
Sul, abaixo relacionado:                   

Nome do servidor Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

FERNANDO AVILA MOLOSSI
26/11/2020 DIII-03 DIII-04

Pelotas, 09 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:
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83368
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PORTARIA N.º 2049/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;
considerando o Processo Eletrônico nº 23164.001255.2020-74;
considerando, ainda, os documentos encaminhados pelo representante da CPPD, no câmpus Sapucaia do Sul e o
parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 443/2020, referente à avaliação para
concessão da Progressão Funcional, homologado em 03 de dezembro de 2020,

R E S O L V E

Conceder Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico ao docente do câmpus Sapucaia do
Sul, abaixo relacionado:                  

Nome do servidor Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

THIAGO DA SILVA E SILVA
16/12/2020 DIII-02 DIII-03

Pelotas, 09 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:
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Este documento foi emi1do pelo SUAP em 09/12/2020. Para comprovar sua auten1cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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PORTARIA N.º 2050/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;
considerando o Processo Eletrônico nº 23163.003665.2020-60;
considerando, ainda, os documentos encaminhados pelo representante da CPPD, no câmpus Pelotas - Visconde da
Graça e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 428/2020, referente à
avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 03 de dezembro de 2020,

R E S O L V E

Conceder Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico à docente do câmpus Pelotas -
Visconde da Graça, abaixo relacionada:                    

Nome da servidora Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

ROSELIA SOUZA DE OLIVEIRA
13/11/2020 DIII-01 DIII-02

Pelotas, 09 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:
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PORTARIA N.º  2051/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23495.000577.2020-54,

R E S O L V E

1. Designar a servidora Ana Paula Vaz Albano para realizar a inscrição das notas de empenho do exercício
de 2020, do câmpus Santana do Livramento, em Restos a Pagar Não Processados (RPNP) a Liquidar ou em
Liquidação, conforme procedimentos mencionados na Macrofunção 02.03.17 do Manual SIAFI e no Decreto
93.872/86, alterado pelo Decreto nº 7.654, de 23/12/2011.

2. Revogar a Portaria n° 3470/2019.

Pelotas, 09 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:
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PORTARIA N.º 2052/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;
considerando o Processo Eletrônico nº 23703.000626.2020-56;
considerando, ainda, os documentos encaminhados pelo representante da CPPD, no câmpus Sapiranga e o parecer
favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 445/2020, referente à avaliação para concessão
da Progressão Funcional, homologado em 03 de dezembro de 2020,

R E S O L V E

Conceder Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico à docente do câmpus Sapiranga,
abaixo relacionada:                

Nome da servidora Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

JULIANA CARDOSO PEREIRA
06/07/2020 DIV-01 DIV-02

Pelotas, 09 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba r bos a  Nunes          , REI TO R - CD1  - I FSRI O GRAN       , em 09/12/2020 17:16:52.

Este documento foi emi2do pelo SUAP em 09/12/2020. Para comprovar sua auten2cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

83414
f496ace2c3



PORTARIA N.º 2053/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;
considerando o Processo Eletrônico nº 23164.001490.2020-46;
considerando, ainda, os documentos encaminhados pelo representante da CPPD, no câmpus Sapucaia do Sul e o
parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 442/2020, referente à avaliação para
concessão da Progressão Funcional, homologado em 03 de dezembro de 2020,

R E S O L V E

Conceder Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico à docente do câmpus Sapucaia do Sul,
abaixo relacionada:                   

Nome da servidora Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

CASSIA APARECIDA LOPES DA SILVA
30/07/2020 DI-01 DI-02

Pelotas, 09 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba r bos a  Nunes          , REI TO R - CD1  - I FSRI O GRAN       , em 09/12/2020 17:17:30.

Este documento foi emi1do pelo SUAP em 09/12/2020. Para comprovar sua auten1cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

83416
42b95a3b73



PORTARIA N.º 2054/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;
considerando o Processo Eletrônico nº 23166.000899.2020-25;
considerando, ainda, os documentos encaminhados pelo representante da CPPD, no câmpus Charqueadas e o
parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 441/2020, referente à avaliação para
concessão da Progressão Funcional, homologado em 03 de dezembro de 2020,

R E S O L V E

Conceder Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico ao docente do câmpus Charqueadas,
abaixo relacionado:                      

Nome do servidor Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

RAFAEL ALVES PADILHA
17/10/2020 DI-01 DI-02

Pelotas, 09 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba r bos a  Nunes          , REI TO R - CD1  - I FSRI O GRAN       , em 09/12/2020 18:05:02.

Este documento foi emi1do pelo SUAP em 09/12/2020. Para comprovar sua auten1cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

83436
986d3c6963



PORTARIA N.º 2055/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;
considerando o Processo Eletrônico nº 23495.000539.2020-00;
considerando, ainda, os documentos encaminhados pelo representante da CPPD, no câmpus Santana do
Livramento e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 439/2020, referente à
avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 03 de dezembro de 2020,

R E S O L V E

Conceder Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico ao docente do câmpus Santana do
Livramento, abaixo relacionado:                

Nome do servidor Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

EVERTON DA SILVA FELIX
13/06/2019 DIII-01 DIII-02

Pelotas, 09 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba r bos a  Nunes          , REI TO R - CD1  - I FSRI O GRAN       , em 09/12/2020 19:23:51.

Este documento foi emi1do pelo SUAP em 09/12/2020. Para comprovar sua auten1cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

83440
66cb49fd16



PORTARIA N.º 2056/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;
considerando o Processo Eletrônico nº 23495.000540.2020-26;
considerando, ainda, os documentos encaminhados pelo representante da CPPD, no câmpus Santana do
Livramento e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 440/2020, referente à
avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 03 de dezembro de 2020,

R E S O L V E

Conceder Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico à docente do câmpus Santana do
Livramento, abaixo relacionada:                

Nome da servidora Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

VERA LUCIA SALIM DA FONSECA
11/09/2020 DIII-01 DIII-02

Pelotas, 09 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba r bos a  Nunes          , REI TO R - CD1  - I FSRI O GRAN       , em 09/12/2020 19:24:16.

Este documento foi emi1do pelo SUAP em 09/12/2020. Para comprovar sua auten1cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

83442
c8e24da539



PORTARIA N.º 2057/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;
considerando o Processo Eletrônico nº 23495.000535.2020-13;
considerando, ainda, os documentos encaminhados pelo representante da CPPD, no câmpus Santana do
Livramento e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 438/2020, referente à
avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 03 de dezembro de 2020,

R E S O L V E

Conceder Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico ao docente do câmpus Santana do

Livramento, abaixo relacionado:                   

Nome do servidor Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

ALEXANDRE GARCIA AMARAL
12/01/2020 DI-01 DI-02

Pelotas, 10 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba r bos a  Nunes          , REI TO R - CD1  - I FSRI O GRAN       , em 10/12/2020 10:09:09.

Este documento foi emi/do pelo SUAP em 10/12/2020. Para comprovar sua auten/cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

83468
8443692358



PORTARIA N.º 2058/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o Projeto de Capacitação nº 50/2018 e solicitação do servidor;,
considerando, ainda, o Processo Eletrônico nº 23163.003875.2020-58,

R E S O L V E

Retificar na Portaria Nº 681/2018, de 14/03/2018, que autoriza o afastamento para Pós-Graduação do
servidor JEAN MICHEL CARRETT FARIAS, a disposição infra:

Onde se lê: “...no período de 26/03/2018 a 26/03/2021...”

Leia-se: “...no período de 26/03/2018 a 26/03/2020...”.

Pelotas, 10 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba r bos a  Nunes          , REI TO R - CD1  - I FSRI O GRAN       , em 10/12/2020 10:09:50.

Este documento foi emi0do pelo SUAP em 10/12/2020. Para comprovar sua auten0cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

83469
5a791711fc



PORTARIA N.º 2059/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;
considerando o Processo Eletrônico nº 23339.000642.2020-44;
considerando, ainda, os documentos encaminhados pelo representante da CPPD, no câmpus Camaquã e o parecer
favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD,  nº 354/2020, referente à avaliação para
concessão da Progressão Funcional, homologado em 02 de novembro de 2020,

R E S O L V E

Conceder Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico ao docente abaixo relacionado:      
        

Nome Vigência 

Progressão/

Promoção

De Para

FERNANDO COLOMBY PIEPER 05/12/2020 DIII-03 DIII-04

Pelotas, 10 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba r bos a  Nunes          , REI TO R - CD1  - I FSRI O GRAN       , em 10/12/2020 10:10:10.

Este documento foi emi.do pelo SUAP em 10/12/2020. Para comprovar sua auten.cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

83470
272d04a3c6



PORTARIA N.º 2060/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;
considerando o Processo Eletrônico nº 23702.000493.2020-28;
considerando, ainda, os documentos encaminhados pelo representante da CPPD, no câmpus Gravataí e o parecer
favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD,  nº 416/2020, referente à avaliação para
concessão da Progressão Funcional, homologado em 01 de dezembro de 2020,

R E S O L V E

Conceder Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico ao docente abaixo relacionado:      
        

Nome Vigência 

Progressão/

Promoção

De Para

HERCULES BORGES RODRIGUES 13/07/2019 DIV-01 DIV-02

Pelotas, 10 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba r bos a  Nunes          , REI TO R - CD1  - I FSRI O GRAN       , em 10/12/2020 10:10:58.

Este documento foi emi0do pelo SUAP em 10/12/2020. Para comprovar sua auten0cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

83471
9414454443



PORTARIA N.º 2061/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;
considerando o Processo Eletrônico nº 23164.001517.2020-09;
considerando, ainda, os documentos encaminhados pelo representante da CPPD, no câmpus Sapucaia do Sul e o
parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD,  nº 447/2020, referente à avaliação para
concessão da Progressão Funcional, homologado em 07 de dezembro de 2020,

R E S O L V E

Conceder Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico à docente, abaixo relacionada:        
        

Nome do servidor Vigência 

Progressão/

Promoção

De Para

LACINA MARIA FREITAS TEIXEIRA 01/08/2020 DIV-03 DIV-04

Pelotas, 10 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba r bos a  Nunes          , REI TO R - CD1  - I FSRI O GRAN       , em 10/12/2020 10:09:29.

Este documento foi emi/do pelo SUAP em 10/12/2020. Para comprovar sua auten/cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

83472
fd9744e24c



PORTARIA N.º 2062/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;
considerando o Processo Eletrônico nº 23163.003760.2020-63;
considerando, ainda, os documentos encaminhados pelo representante da CPPD, no câmpus Sapucaia do Sul e o
parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD,  nº 449/2020, referente à avaliação para
concessão da Progressão Funcional, homologado em 07 de dezembro de 2020,

R E S O L V E

Conceder Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico ao docente abaixo relacionado:        
        

Nome Vigência 

Progressão/

Promoção

De Para

VINICIUS MARTINS 16/08/2019 DIV-01 DIV-02

Pelotas, 10 de dezembro de 2010.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba r bos a  Nunes          , REI TO R - CD1  - I FSRI O GRAN       , em 10/12/2020 10:10:37.

Este documento foi emi0do pelo SUAP em 10/12/2020. Para comprovar sua auten0cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

83473
d99aaeb8cb



PORTARIA N.º 2063/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;
considerando o Processo Eletrônico nº 23340.000631.2020-25;
considerando, ainda, os documentos encaminhados pelo representante da CPPD, no câmpus Bagé e o parecer
favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 430/2020, referente à avaliação para concessão
da Progressão Funcional, homologado em 03 de dezembro de 2020,

R E S O L V E

 Conceder Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico à docente do câmpus Bagé, abaixo
relacionada:                          

Nome da servidora Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

JOSIANE REDMER HINZ
28/08/2020 DIV-01 DIV-02

Pelotas, 10 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba r bos a  Nunes          , REI TO R - CD1  - I FSRI O GRAN       , em 10/12/2020 13:57:11.

Este documento foi emi1do pelo SUAP em 10/12/2020. Para comprovar sua auten1cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

83507
f65d399efb



PORTARIA N.º 2064/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; e
considerando o processo nº 23163.003361.2020-01;
considerando, ainda, os documentos encaminhados pelo representante da CPPD, no câmpus Avançado Novo
Hamburgo e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 365/2020, referente à
avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 05 de novembro de 2020,

R E S O L V E

Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do câmpus Avançado Novo
Hamburgo, abaixo relacionado:   

Nome do servidor Vigência
Progressão/Promoção

De Para

GILSON CESAR PIANTA CORREA 17/12/2020 DIII-01 DIII-02

Pelotas, 10 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba r bos a  Nunes          , REI TO R - CD1  - I FSRI O GRAN       , em 10/12/2020 16:41:05.

Este documento foi emi1do pelo SUAP em 10/12/2020. Para comprovar sua auten1cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

83593
6613e2e60e



PORTARIA N.º 2065/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo n.º 23206.003423/2020-22
considerando, ainda, o disposto no art. 38, caput e §1.º, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Designar o servidor ROBERTO MAGALHÃES VIDINHA, ocupante do cargo de Assistente em
Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no
período de 25/01/2021 a 29/01/2021, a função de Chefe do Departamento de Registros Acadêmicos (CD-4),
Diretoria de Ensino, câmpus Pelotas, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Pelotas, 10 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba r bos a  Nunes          , REI TO R - CD1  - I FSRI O GRAN       , em 10/12/2020 16:23:47.

Este documento foi emi2do pelo SUAP em 10/12/2020. Para comprovar sua auten2cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

83595
3b5588e632



PORTARIA N.º 2066/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo n.º 23206.003422/2020-88;
considerando, ainda, o disposto no art. 38, caput e §1.º, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Designar o servidor ROBERTO MAGALHÃES VIDINHA, ocupante do cargo de Assistente em
Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no
período de 04/01/2021 a 13/01/2021, a função de Chefe do Departamento de Registros Acadêmicos (CD-4),
Diretoria de Ensino, câmpus Pelotas, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Pelotas, 10 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba r bos a  Nunes          , REI TO R - CD1  - I FSRI O GRAN       , em 10/12/2020 16:41:24.

Este documento foi emi0do pelo SUAP em 10/12/2020. Para comprovar sua auten0cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

83597
267042173a



PORTARIA N.º 2067/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo n.º 23702.000528/2020-29;
considerando, ainda, o disposto no art. 38, caput e §1.º, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Designar o servidor RENAN BARCELOS KELLER, ocupante do cargo de Assistente em Administração,
do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de
04/01/2021 a 19/01/2021, a função de Chefe do Departamento de Administração e de Planejamento (CD-4), câmpus
Gravataí, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Pelotas, 10 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba r bos a  Nunes          , REI TO R - CD1  - I FSRI O GRAN       , em 10/12/2020 16:40:25.

Este documento foi emi1do pelo SUAP em 10/12/2020. Para comprovar sua auten1cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

83598
cc9b964627



PORTARIA N.º 2068/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo n.º 23206.003414/2020-31;
considerando, ainda, o disposto no art. 38, caput e §2.º, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Ratificar a designação do servidor RENATO EMILIO DA SILVEIRA TADDEI, ocupante do cargo de
Assistente em Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 09/12/2020 a
18/12/202020, a função de Coordenador da Coordenadoria de Apoio à Gestão de Patrimônio (FG-2), Departamento
de Administração, Diretoria de Administração e de Planejamento, câmpus Pelotas, IFSul, em substituição à titular,
que está em gozo de férias.

Pelotas, 10 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2069/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico n° 23495.000544.2020-12,

R E S O L V E

Prorrogar, até 31/08/2021, o afastamento concedido, através da Portaria Nº 1035/2019, ao servidor
FELIPE LEINDECKER MONTEBLANCO, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, do Quadro de
Pessoal desta IFE, câmpus Santana do Livramento, para realizar Curso de Pós-graduação.

Pelotas, 10 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2070/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando a solicitação contida no Memo/JG-DIR  nº  96/2020, da Direção do câmpus Avançado Jaguarão, em 10
de dezembro de 2020,

R E S O L V E

Ratificar a designação dos servidores e discentes abaixo relacionados para, no prazo de 60
(sessenta) dias e a contar de 09 de dezembro de 2020, constituírem a COE para eleição de coordenação do Curso
de Informática para Internet, no câmpus Avançado Jaguarão:

Servidores
Eliza Echevenguá Pereira da Silveira
Letícia Aguilera Larrosa da Rocha - Presidente
Roberta Gonçalves Crizel - Vice-presidente

Discentes
João Gilberto Obelar Soares - Secretário
Renata Rodrigues Pinto 

Pelotas, 11 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2071/2020

Orienta os procedimentos relativos ao
encerramento do exercício financeiro de 2020 e
a abertura do exercício financeiro de 2021 no
âmbito do Instituto Federal Sul-rio-grandense
(IFSul)

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas atribuições legais,
e;

CONSIDERANDO a Lei nº 4.320, de 17 março de 1964, que estatui normas gerais de direito financeiro para
elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal;

CONSIDERANDO as Macrofunções SIAFI nº 020317, que trata sobre os Restos a Pagar, e nº 020318, que trata
sobre o Encerramento do Exercício;

CONSIDERANDO a Portaria SPO/SE/MEC nº 2, de 02 de dezembro de 2020 e alterações, que estabelece as normas
e os procedimentos para o encerramento do exercício 2020 e abertura de 2021 a serem observados no âmbito do
MEC, RESOLVE:

Art. 1º Estabelecer as normas e procedimentos que os câmpus e Reitoria deverão adotar para o Encerramento do
Exercício Financeiro de 2020 e abertura do Exercício de 2021 no Instituto Federal Sul-rio-grandense, no que se
refere aos procedimentos contábeis, financeiros, orçamentários e patrimoniais, com o intuito de orientar e propor
normas complementares às já existentes visando a padronização e eficiência do processo no Órgão.

CAPÍTULO I
DO CALENDÁRIO DE ENCERRAMENTO

Art. 2º Tendo em vista os prazos estabelecidos pela Macrofunção SIAFI nº 020318 – Encerramento do Exercício e a
necessidade de a Reitoria conciliar as informações recebidas dos câmpus e realizar ajustes, fica estabelecido
calendário interno para o encerramento do exercício de 2020 e abertura do exercício de 2021 das datas-limites
constantes no Anexo I.

CAPÍTULO II
DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Seção I
Dos restos a pagar

Art. 3º A inscrição em Restos a Pagar Não Processados a Liquidar será realizada com base no saldo credor da conta
contábil 89991.33.01 (Controle Indicação de NE a ser inscrita em RPNP a Liquidar) e 89991.33.03 – Controle
Indicação de NE a ser inscrita em RPNP em Liquidação, mediante a indicação dos empenhos constantes nas
relações de notas de empenho pelo Ordenador de Despesas ou pessoa por ele formalmente autorizada no SIAFI.

§1° Previamente à indicação dos empenhos, os valores deverão ser analisados e ajustados com base nos
compromissos já assumidos, procedendo-se até o dia 31/12/2020 a anulação daqueles que estiverem em desacordo
com a legislação vigente (Acórdão TCU nº 2823/2015-P) e dos que não serão indicados para inscrição em Restos a
Pagar Não Processados a Liquidar e em Restos a Pagar Não Processados em Liquidação.

§2º Todas as notas de empenho não indicadas pelo Ordenador de Despesa ou pessoa por ele formalmente
autorizada no SIAFI até dia 31/12/2020, deverão ser anuladas até o dia 31/12/2020.

§3º A inscrição de despesas em Restos a Pagar Não Processados em Liquidação e dos Restos a Pagar Não
Processados a Liquidar está condicionada à indicação pelo Ordenador de Despesas ou por pessoa por ele indicada,
por ato legal, e incluído no SIAFI em campo próprio na tabela de UG.



§4º A reinscrição em Restos a Pagar Processados ocorre pela transposição de saldo dos empenhos de restos a
pagar que não foram pagos até o encerramento do exercício.

§5º As Notas de Empenhos não indicadas pelo Ordenador de Despesas nos prazos estabelecidos serão anuladas
automaticamente pela Coordenação-Geral de Contabilidade da União - CCONT/STN em 08/01/2021, com base no
saldo das contas contábeis: 62292.01.01 (Empenhos a Liquidar) e 62292.01.02 (Empenhos em Liquidação),
respectivamente.

§6º A inscrição de despesas em Restos a Pagar Processados será realizada automaticamente pela CCONT/STN,
conforme disposto nas Macrofunções 020317 (Restos a Pagar) e 020318 (Encerramento do Exercício).

§7º Não poderão ser indicados para inscrição em Restos a Pagar Não Processados empenhos referentes a
despesas com diárias, ajuda de custo e suprimento de fundos, conforme disposto no item 3.3 da Macrofunção
020317 (Restos a pagar).

Seção II
Do Bloqueio e Cancelamento de Restos a Pagar

Art. 4º Os órgãos e unidades vinculados ao Ministério da Educação deverão observar as regras de bloqueio e
cancelamento de restos a pagar não processados estabelecidas pelos Decretos nº 93.872/1986, 9.428/2018 e
10.535/2020.

§1º Não serão objeto de bloqueio os restos a pagar relativos às despesas do Ministério da Saúde e os decorrentes
de emendas individuais impositivas discriminadas com identificador de resultado primário 6, cujos empenhos tenham
sido emitidos a partir do exercício financeiro de 2016, ou decorrentes de emendas de iniciativa de bancada de
parlamentares de Estado ou do Distrito Federal impositivas discriminadas com identificador de resultado primário 7,
cujos empenhos tenham sido emitidos a partir do exercício financeiro de 2020.

§2º Os saldos de restos a pagar, inscritos ou reinscritos até o exercício de 2016 na condição de não processados e
que não forem liquidados até 31 de dezembro de 2020, inclusive os relativos às despesas do Programa de
Aceleração do Crescimento - PAC e às despesas do Ministério da Educação financiadas com recursos da
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, serão cancelados nesta data pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN
(art. 3º, Decreto nº 9.428/2018).

§3º Os saldos de restos a pagar inscritos no exercício de 2018 na condição de não processados que não forem
desbloqueados até 31/12/2020, inclusive os relativos às despesas do Programa de Aceleração do Crescimento -
PAC e às despesas do Ministério da Educação financiadas com recursos da Manutenção e Desenvolvimento do
Ensino, serão cancelados nesta data pela STN (art. 4º, Decreto nº 9.428/2018).

I - As unidades gestoras responsáveis pelos saldos dos restos a pagar bloqueados poderão efetuar os respectivos
desbloqueios, desde que se refiram às despesas executadas diretamente pelos órgãos e entidades da União ou
mediante transferência ou descentralização aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, cuja execução tenha
sido iniciada até 14/11/2020 (art. 68, § 4º, Decreto nº. 93.872/1986 e art. 2º, Decreto nº. 10.315/2020).
Conforme a macrofunção 020317 de Restos a Pagar, o desbloqueio ocorrerá pela unidade gestora executora
responsável pelos empenhos bloqueados utilizando-se os eventos abaixo:

Para os restos a pagar a liquidar:
a) Empenhos não vinculados a Transferências – 58.0.517.
b) Empenhos vinculados a Transferências - 58.0.519.
 
Para os restos a pagar em liquidação:
a) Empenhos não vinculados a Transferências – 58.0.518.
b) Empenhos vinculados a Transferências - 58.0.520.
 
II - Considera-se iniciada a execução da despesa, para fins do disposto no inciso I:

a) na hipótese de aquisição de bens, a despesa verificada pela quantidade parcial entregue, atestada e aferida; e

b) na hipótese de realização de serviços e obras, a despesa verificada pela realização parcial com a medição
correspondente atestada e aferida.

III - Os saldos de restos a pagar inscritos no exercício de 2018 na condição de não processados, desbloqueados em
2020 e que não forem liquidados, inclusive os relativos às despesas do Programa de Aceleração do Crescimento -
PAC e às despesas do Ministério da Educação financiadas com recursos da Manutenção e Desenvolvimento do



Ensino, serão cancelados em 31/12/2021 pela STN (art. 68, § 7º, Decreto nº 93.872/1986).

§4º Após o cancelamento da inscrição da despesa como Restos a Pagar, o pagamento que vier a ser reclamado
poderá ser atendido à conta de dotação destinada a despesas de exercícios anteriores (art. 69, Decreto nº
93.872/1986).

Seção III
Do Crédito Orçamentário

Art. 5º Os órgãos e unidades vinculadas ao IFSul poderão emitir empenho tendo por base os prazos estabelecidos
na Portaria da SPO que trata dos prazos-limite para empenho e reforço de dotações orçamentárias referentes ao
exercício de 2020, no entanto se estabelece um limite de solicitação de empenhos aos câmpus em Expansão e
Avançados, conforme anexo I, com a finalidade de melhor organização dos trabalhos e execução integral dos
créditos orçamentários em tempo hábil.

Art. 6º É vedada a realização de atos de gestão orçamentária, financeira e patrimonial, no âmbito do SIAFI, após 31
de dezembro de 2020, relativos ao exercício findo, exceto ajustes até 07/01/2021 para fins de elaboração das
demonstrações contábeis, mediante pedido de >ATUESTSIST à Diretoria de Administração da Reitoria.

Art. 7º São vedadas execuções no Sistema Unificado de Administração Pública – SUAP, após 18/12/2020 para os
câmpus e a Reitoria, referentes às atividades de almoxarifado e patrimônio, tais como: entrada de compras e
doações, aceitação de requisição de transferência de material de consumo, transferência de material de consumo,
transferência e baixa de bens permanentes.

§1º No período de 21 a 31/12/2020 deverá ocorrer a conciliação SUAP – SIAFI do patrimônio e almoxarifado.

§2º A data limite para envio do relatório de depreciação e amortização para lançamento do SIAFI será 05/01/2021.

§3º Os registros de depreciação e amortização devem ser lançados com data retroativa a dezembro/2020. Para que
seja possível realizar tais registros, a Reitoria efetuará a liberação de inclusão de documento “NS” no SIAFI, até
06/01/2021.

Art. 8º O registro da conformidade de registro de gestão, referente aos lançamentos realizados com data de emissão
31/12/2020, deverá ocorrer em até 03 dias úteis a contar da data de lançamento do documento.

§1º Para registro da conformidade de registro de gestão dos documentos emitidos em janeiro (mês aberto) com data
retroativa a dezembro, o responsável pela conformidade deverá acessar as transações >ATUCONFREG e
>CONCONFREG no SIAFI 2020.

§2º Para visualizar os documentos emitidos em janeiro (mês aberto) com data retroativa a dezembro, o responsável
pela conformidade deverá preencher na transação >CONCONFREG no campo “período” a data efetiva de emissão
do documento. Exemplo: documento emitido em 03/01/2021 com data retroativa 31/12/2020, quando da consulta
>CONCONFREG, deverá informar no campo “período” a data 03/01/2021, após pressionar PF6=quantifica.
 

CAPÍTULO III
DA ANÁLISE DE CONTAS CONTÁBEIS

Art. 9º De acordo com a Macrofunção SIAFI nº 020318 – Encerramento do Exercício, “as contas do Balanço deverão
ter os seus saldos devidamente analisados, conciliados, ajustados e corrigidos monetariamente quando previsto em
lei ou contratos, procurando eliminar as pendências indevidas e/ou alongadas e evitar a ocorrência de saldos
invertidos, ainda que em nível de conta corrente e evitando a utilização do c/c 999, aplicando-se, para cada conta
relatada nesta macrofunção os procedimentos necessários”.

§1º As principais contas a serem analisadas estão relacionadas na macrofunção SIAFI nº 020318 – Encerramento do
Exercício e as orientações para regularização das contas encontram-se na própria macrofunção.

§2º Deverão ter uma atenção especial às observações e contas contábeis listadas abaixo:

I - Contas contábeis que não podem ter saldo transferido de um exercício para o outro.

II – 11.112.20.01 - Limite de Saque: não deverá existir saldo nas fontes/vinculações: 0190/987 e 0177/500.

III – 11.380.00.00 - Outros créditos a rec e valores a curto prazo: o saldo deve ser compatível com os documentos
de escrituração e não poderão abrigar saldos de longa data.



IV – 11.500.00.00 – Estoques: as contas deste grupo deverão ter seus saldos compatibilizados com os
correspondentes inventários levantados no final do exercício.

V. - 12.211.00.00 - Participações Permanentes: as contas representativas de Participações Societárias da União,
deverão conter os saldos atualizados de acordo com os procedimentos definidos na Macrofunção 02.11.22.

VI – 12.311.00.00 - Imobilizado - Bens Móveis: deverão estar conciliadas com os sistemas informatizados de controle
dos itens de bens móveis, se existentes; ou conciliadas com os laudos do último inventário realizado na entidade.

VII – 12.321.06.01 - Obras em Andamento: deverá conter apenas os valores de obras ainda não concluídas até a
data do encerramento do exercício, fazendo-se as devidas atualizações ou registros no SPIUnet, quando for o caso.

VIII – 21.891.03.00 - Suprimentos de Fundos a Pagar: no final do exercício não deverá ter saldo.

IX – 21.891.36.01 - GRU – Valores em Trânsito para Estorno Despesa: não deverá conter saldo no encerramento do
exercício.

X – 21.891.36.02 - Ordens Bancárias a Emitir: não deverá conter saldo no encerramento do exercício.

XI – 21.891.36.03 - Ordens Bancárias Canceladas: compreende os valores de ordens bancárias canceladas pela
impossibilidade de efetivar o crédito na conta do beneficiário. Não deverá conter saldo no encerramento do
exercício, devendo ser regularizado.

X – 21.891.36.09 - Saque-Cartão de Pagamento do Governo Federal: no encerramento do exercício só poderá
conter saldo correspondente às faturas que não foram recebidas/pagas.

XI - 21.891.36.10 - Fatura - Cartão de Pagamento do Governo Federal: no encerramento do exercício só poderá
conter saldo correspondente às faturas que não foram recebidas/pagas.

XII - 62.292.01.01 - Empenhos a Liquidar: no final do exercício deverá corresponder ao saldo da conta 89991.33.01
Controle de Indicação de Nota de Empenho a ser inscrita em Restos a Pagar Não Processados a Liquidar.

XIII - 62.292.01.02 - Empenhos em Liquidação: no final do exercício deverá corresponder ao saldo da conta
89991.33.03 - Controle de Indicação de nota de empenho a ser inscrita em RPNP em liquidação.

XIV - 62.292.01.02 - Empenhos em Liquidação, 62292.01.03 - Empenhos Liquidados a Pagar, 63130.00.00 Restos a
Pagar Não Processados Liquidados a Pagar e 63210.00.00 Restos a Pagar Processados a Pagar: devem
corresponder ao total do passivo financeiro (classe 2 - Obrigações a Pagar, ISF), especificamente para os passivos
que passaram pela execução orçamentária, portanto possuem controle de empenho. Os passivos financeiros
deverão ter a mesma Fonte de Recurso da Nota de Empenho utilizada na execução orçamentária.

XV – Não devem constar contas com saldos invertidos no encerramento do exercício.

CAPÍTULO IV
DA CONFORMIDADE CONTÁBIL

Art. 10 Para o registro da Conformidade Contábil deverão ser observados os Princípios e as Normas Contábeis
aplicáveis ao Setor Público, o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), O Plano de Contas
Aplicado ao Setor Público (PCASP), a Conformidade dos Registro de Gestão, O Manual SIAFI (macrofunções) e
outros instrumentos que subsidiem o processo de análise realizado pelo responsável pelo seu registro.

Parágrafo único. A Conformidade Contábil de UG deverá ser registrada no SIAFI impreterivelmente no dia
18/01/2021. Portanto, as Unidades Gestoras deverão envidar esforços para correção dos problemas contábeis,
durante o exercício, que ensejem o registro de restrições contábeis, na conformidade mensal. Havendo a
permanência de restrições contábeis ao final do exercício estas deverão ser devidamente justificadas por meio da
Declaração do Contador, com a finalidade de esclarecer os motivos das restrições apontadas.
 

CAPÍTULO V
DA DECLARAÇÃO DO CONTADOR DAS UNIDADES GESTORAS

Art. 11 O contador responsável pela unidade gestora deverá emitir declaração conforme macrofunção 020318 item
8.1.1.1 e também elaborar relatório de inconsistências conforme macrofunção 020315, de acordo com seu
julgamento, com base nas demonstrações contábeis e encaminhar à Diretoria de Administração (IF-DIRAD) da
Reitoria, por meio do SUAP até 06/01/2021.



CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 12 A qualquer momento podem ocorrer atualizações nas macrofunções de encerramento do exercício 020318 e
de Restos a Pagar 020317 e emissão de novas Portarias SPO/MEC.

Parágrafo único. Os câmpus devem atentar às possíveis alterações e recebimentos de comunicados no SIAFI.

Art. 13 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor



Anexo I
CALENDÁRIO DATAS-LIMITES

Data-Limite Providências

18/12/2020 Atualização do Rol de responsáveis

18/12/2020 Solicitações de empenhos de Gravataí, Lajeado, Sapiranga,
Novo Hamburgo e Jaguarão

18/12/2020 Execuções no SUAP referente às atividades de almoxarifado e
patrimônio

24/12/2020 Data limite de vencimento GRU.

29/12/2020 Data limite para pagamento da fatura referente ao suprimento
de fundos (a nota de empenho de suprimento de fundos não
poderá ficar com saldo)

29/12/2020 Devolução de recurso financeiro não utilizado pelos Câmpus

31/12/2020 Prazo para indicação no SIAFI 2020 pelo Ordenador de
despesas dos empenhos a serem inscritos em “RPNP a
Liquidar” e em “RPNP em Liquidação”, contas 622920101 e
622920102.

31/12/2020 Ajustes referentes a almoxarifado e patrimônio
(ajustes/conciliação SUAP – SIAFI de 21 a 31/12/2020)

31/12/2020 Realização de atos da gestão orçamentária, financeira e
patrimonial relativos ao exercício 2020

31/12/2020 Cancelamento automático pela STN do saldo de RPNP a
Liquidar e Em Liquidação Bloqueados, inscritos em 2018,
correspondente ao saldo das contas 63151.00.00 e
63152.00.00

31/12/2020 Último dia para anulação das Notas de Empenho que não forem
indicadas pelo ordenador de despesas para inscrição em restos
a pagar (Equações 700 e 701)

31/12/2020 Fechamento do SIAFI 2020 para UG

05/01/2021 Data limite para envio do relatório de depreciação e
amortização para lançamento no SIAFI.

05/01/2021 Registro da depreciação e amortização referente
dezembro/2020

06/01/2021 Envio da Declaração do Contador responsável pelo Câmpus

18/01/2021 Conformidade Contábil de UG (somente nesta data)

19/01/2021 Registro da Conformidade Contábil de “Órgão” no mês de
dezembro, no Siafi 2020

19/01/2021 Data limite para a Conformidade de Registro de Gestão

Pelotas, 11 de dezembro de 2020.



Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2072/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando a solicitação contida no MEMO/VG-DIRGER/N.°94/2020, da Direção-geral do câmpus Pelotas-
Visconde da Graça, em 26 de novembro de 2020,

R E S O L V E

Ratificar a designação dos servidores abaixo relacionados que, a contar de 21/12/2020 e com
vigência de 2 (dois) anos, constituam o Núcleo de Assessoramento Técnico Científico - NATeC/CaVG:

Aline Maria Rodrigues Machado
Álvaro Luiz Carvalho Nebel
Andréa Ualt Fonseca
Cristiano da Silva Buss
Denise Pérez Lacerda
Elisa Bald Siqueira 
Elisabeth Regina Tempel Stumpf
Fabricio Luis Lovato
Fernanda Kokowicz Pilatti
João Ladislau Barbará Lopes
Lisandre de Oliveira
Marcial Corrêa Cárcamo
Márcio Paim Mariot
 Matheus Zorzoli Krolow
Raymundo Carlos Machado Ferreira Filho
Solange Ferreira da Silveira Silveira
Verlani Timm Hinz

Pelotas, 11 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2073/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o Processo 23163.003755.2020-51;
considerando, ainda,  o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993, e legislação correlata,

R E S O L V E

1. Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES nº 5, de 25 de maio de 2017, os servidores
abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas
estabelecidas no Contrato nº 12/2020, celebrado entre o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE e a empresa EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT, CNPJ nº 34.028.316/0026-61.

FUNÇÃO NOME SIAPE Nº

Gestor do Contrato Claus de Rosso Bolzan 1144068

Gestor do Contrato - Substituto Rogerio Luiz Menegaz Rodrigues 3129139

Gestor do Contrato - Substituto Rafael Costa da Cruz 2110902

Gestor do Contrato - Substituto Vinicius Marques Barroco 3089006

Fiscal Técnico Everson Sampaio Barros 1671381

Fiscal Técnico - Substituto Clementina Rodrigues da Conceição 274485

2. O objeto do presente instrumento é a contratação de produtos e serviços de Pacote de Serviços dos CORREIOS
mediante adesão ao Termo de Condições Comerciais e Anexos para a Reitoria e os Câmpus Lajeado, Gravataí,
Sapiranga, Novo Hamburgo e Jaguarão.

3.  Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da execução
contratual;

II - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do contrato;

4. Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema SUAP.

5. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua
garantia, quando houver.

Pelotas, 11 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2074/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando a realização dos processos seletivos destinados à contratação por tempo determinado de Técnico
Especializado em Linguagem de Sinais, previsto nos Editais nº 064 de 11/11/2020, no câmpus Bagé:

R E S O L V E:

Designar os servidores abaixo relacionados para constituirem Banca Examinadora responsável por
efetuar a análise do “Curriculum Vitae” dos candidatos inscritos, bem como por identificá-los, aplicar e avaliar as
Provas de Desempenho dos mesmos:

Física
Alexandre Oliveira Silva
Alissandra Hampel
Francisco Barbosa Teixeira
Moacir Borges Fernandes

Recursos Naturais
Alexandre Oliveira Silva 
Alissandra Hampel
Carlos Eduardp Schaedler
Raquel Silviana Neitzke

Pelotas, 11 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2075/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando a realização dos processos seletivos destinados à contratação por tempo determinado de Técnico
Especializado em Linguagem de Sinais, previsto nos Editais nº 062 de 11/11/2020, no câmpus Lajeado,

R E S O L V E:

Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a Banca Examinadora responsável por
efetuar a análise do “Curriculum Vitae” dos candidatos inscritos, bem como por identificá-los, aplicar e avaliar as
Provas de Desempenho dos mesmos:

Informação e Comunicação
João Henrique da Rosa
Alex Mulattieri Suarez Orozco
Helena Miranda da Silva Araujo
Ana Paula Colares Flores Moraes

Pelotas, 11 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba r bos a  Nunes          , REI TO R - CD1  - I FSRI O GRAN       , em 17/12/2020 11:17:34.

Este documento foi emi1do pelo SUAP em 17/12/2020. Para comprovar sua auten1cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

84756
bf91e146c8



PORTARIA N.º 2076/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando a realização dos processos seletivos destinados à contratação por tempo determinado de Técnico
Especializado em Linguagem de Sinais, previsto nos Editais nº 055 de 22/10/2020, no câmpus Santana do
Livramento,

R E S O L V E:

Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem Banca Examinadora responsável por
efetuar a análise do “Curriculum Vitae” dos candidatos inscritos, bem como por identificá-los, aplicar e avaliar as
Provas de Desempenho dos mesmos:

Matemática
Alissandra Hampel
Patrícia Soares Khairallah
Vanessa Mattoso Cardoso
Vera Lúcia Salim da Fonseca

Sociologia
Alissandra Hampel
Carolina Vergara Rodrigues
Patrícia Soares Khairallah
Patrick Machado Kovalscki

Controle e Processos Industriais
Alexandre Trevisan Pereira
Alissandra Hampel
Henrique Bestani Seidel
Patrícia Soares Khairallah

Pelotas, 11 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2077/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando a realização dos processos seletivos destinados à contratação por tempo determinado de Técnico
Especializado em Linguagem de Sinais, previsto nos Editais nº 057 de 05/11/2020, no câmpus Passo Fundo,

R E S O L V E:

                   Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem Banca Examinadora responsável por
efetuar a análise do “Curriculum Vitae” dos candidatos inscritos, bem como por identificá-los, aplicar e avaliar
as Provas de Desempenho dos mesmos:

Controle e Processos Industriais
Juliano Poleze
Maria Carolina Fortes
Michele Roos Marchezan
Maurício Rodrigues Policena

Pelotas, 11 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2078/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando a realização dos processos seletivos destinados à contratação por tempo determinado de Técnico
Especializado em Linguagem de Sinais, previsto nos Editais nº 057 de 18/11/2020, no câmpus Passo Fundo,

R E S O L V E:

Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a Banca Examinadora responsável por
efetuar a análise do “Curriculum Vitae” dos candidatos inscritos, bem como por identificá-los, aplicar e avaliar as
Provas de Desempenho dos mesmos:

Informação e Comunicação
Élder Francisco Fontana Bernardi
Roberto Wiest
Ionara Soveral Scalabrin
Michele Roos Marchezan

Pelotas, 11 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2079/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando a realização dos processos seletivos destinados à contratação por tempo determinado de Técnico
Especializado em Linguagem de Sinais, previsto no Edital nº 060 de 10/11/2020, no câmpus Charqueadas,

R E S O L V E:

                   Designar os servidores abaixo relacionados para constituirem Banca Examinadora responsável por
efetuar a análise do “Curriculum Vitae” dos candidatos inscritos, bem como por identificá-los, aplicar e avaliar
as Provas de Desempenho dos mesmos:

Informação e Comunicação
Guilherme Antonio Borges
Andre Luis Del Mestre Martins
Ana Paula da Costa Krumel
Iara Cecilia da Rosa Ribeiro

Pelotas, 11 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba r bos a  Nunes          , REI TO R - CD1  - I FSRI O GRAN       , em 17/12/2020 11:10:02.

Este documento foi emi/do pelo SUAP em 17/12/2020. Para comprovar sua auten/cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

84786
1b408ae992



PORTARIA N.º 2080/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo Eletrônico nº 23340.000662.2020-86, de 10/12/2020;
considerando, ainda, o disposto no §1.º do atr. 38, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Designar o servidor MANOEL ANTÔNIO MADRUGA DA SILVEIRA, ocupante do cargo de Técnico em
Contabilidade, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no
período de 04/01/2021 a 23/01/2021, a função Diretor Geral (CD2), câmpus Bagé, IFSul, em substituição à titular,
que estará em gozo de férias.

Pelotas, 14 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2081/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo Eletrônico nº 23164.001575.2020-24, de 10/12/2020;
considerando, ainda, o disposto no §1.º do atr. 38, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Designar o servidor EDUARDO CRSTIANO MILKE, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce,
no período de 15/12/2020 a 23/12/2020, a função Chefe do Departamento (CD-4) de Estrutura e Logística, câmpus
Sapucaia do Sul, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Pelotas, 14 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2082/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando a solicitação do secretário Wandemberg Venceslau Rosendo, da SETEC, em 04 de novembro de
2020;
considerando o plano de trabalho constante do Processo Eletrônico  nº 23163.003907.2020-15,
considerando, ainda, o  Processo Eletrônico  nº 23163.003909.2020-12,

R E S O L V E

Designar os servidores abaixo relacionados para a execução do Projeto sobre os arranjos de NITs na
Fundação FAIFSul:

Vinicius Martins - Coordenador do Projeto
Daniel Ricardo Arsand - Fiscal Administrativo

Pelotas, 14 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2083/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando a solicitação da Instrução Normativa nº 04/2018 - PROAP, em atenção ao projeto de Auxílo
à Publicação da PROPESP e PROEX em conjunto com diversos câmpus, em 14 de dezembro de 2020;
considerando o plano de trabalho constante do Processo Eletrônico nº 23163.003906.2020-71,
considerando, ainda o Processo Eletrônico nº 23163.003909.2020-12,

R E S O L V E

Designar os servidores abaixo relacionados para a execução do Projeto sobre o Edital de Auxílo
à Publicação da PROPESP E PROEX em conjunto com diversos câmpus e executado na Fundação FAIFSul.

Vinicius Martins - Coordenador do Projeto
Gisela Duarte Loureiro - Fiscal Administrativo

Pelotas, 14 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2084/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo Eletrônico nº 23164.001576.2020-79, de 10/12/2020;
considerando, ainda, o disposto no art. 38, caput e §2.º, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Designar a servidora ALINE SEVERO DA SILVA, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos
Educacionais, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 14/12/2020 a 18/12/2020, a função de
Coordenadora (FG-4) da Coordenadoria de Assistência Estudantil, do Departamento de Ensino, câmpus Sapucaia
do Sul, IFSul, em substituição à titular, que está em gozo de férias.

Pelotas, 14 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2085/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo Eletrônico nº 23164.001577.2020-13, de 10/12/2020;
considerando, ainda, o disposto no art. 38, caput e §2.º, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Designar a servidora ALINE SEVERO DA SILVA, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos
Educacionais, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 06/01/2021 a 17/01/2021, a função de
Coordenadora (FG-4) da Coordenadoria de Assistência Estudantil, do Departamento de Ensino, câmpus Sapucaia
do Sul, IFSul, em substituição à titular, que está em gozo de férias.

Pelotas, 14 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2086/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo nº 23340.000663.2020-21, de 11/12/2020;
considerando, ainda, o disposto no art. 38, caput e §2.º, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Designar o servidor CELIO ZIOTTI, ocupante do cargo de Engenheiro-Área, do Quadro de Pessoal
desta IFE, para exercer, no período de 28/12/2020 a 11/01/2021, a função de Coordenador (FG-1), da
Coordenadoria de Manutenção Geral, do Departamento de Administração e de Planejamento, câmpus Bagé, IFSul,
em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Pelotas, 14 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2087/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o Processo 23163.003887.2020-82;
considerando o o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993, e legislação correlata,

R E S O L V E

1. Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES nº 5, de 25 de maio de 2017, os servidores
abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas
estabelecidas no Contrato nº 13/2020, celebrado entre o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE e a empresa REDE NACIONAL DE ENSINO E PESQUISA - RNP, inscrita
no  CNPJ nº 03.508.097/0001-36.

FUNÇÃO NOME SIAPE Nº

Gestor do Contrato Claus de Rosso Bolzan 1144068

Gestor do Contrato - Substituto Rogerio Luiz Menegaz Rodrigues 3129139

Gestor do Contrato - Substituto Rafael Costa da Cruz 2110902

Gestor do Contrato - Substituto Vinicius Marques Barroco 3089006

Fiscal Técnico Celso Henrique Garcia Vieira 1098703

Fiscal Técnico - Substituto Vinicius Alves Hax 1762280

2. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
computação em nuvem.

3. Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da execução
contratual;

II - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do contrato;

4. Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema SUAP.

5. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua
garantia, quando houver.

Pelotas, 14 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2088/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o Processo 23495.000607.2020-22,

R E S O L V E

1. Designar os servidores Daniela Pires Sere e Luís Felipe Costa Cunha, para sob a presidência do primeiro,
exercerem as atividades pertinentes à Equipe de Elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares para a aquisição de
Material para o auxiliar no enfrentamento da Pandemia - COVID 19 , no câmpus Santana do Livramento do IFSul,
atendimento a INSTRUÇÃO NORMATIVA 40/2020 DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA.

2. Esta portaria entra em vigor nesta data.

Pelotas, 14 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2089/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo nº 23163.003897.2020-18, de 11/12/2020;
considerando, ainda, o disposto no art. 38, caput e §2.º, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Ratificar a designação da servidora DEBORA STEFANI STRELOW, ocupante do cargo de Assistente
em Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no dia 30/11/2020 e no período de 14/12/2020 a
27/12/2020, a função de Coordenadora (FG-1), da Coordenadoria de Cadastro, do Departamento de Administração
de Pessoas, da Pró-reitoria de Gestão de Pessoas, IFSul, em substituição ao titular, que está em gozo de férias.

Pelotas, 14 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2090/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo nº 23163.003904.2020-81, de 13/12/2020;
considerando, ainda, o disposto no §1.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Designar o servidor THIAGO DA ROSA GIUSTI, ocupante do cargo de Assistente em Administração,
do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de
14/12/2020 a 19/12/2020, a função Pró-reitor (CD-2) da Pró-reitoria de Gestão de Pessoas, IFSul, em substituição
ao titular, que está em gozo de férias.

Pelotas, 14 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2091/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo nº 23164.001583.2020-71, de 11/12/2020;
considerando, ainda, o disposto no §1.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Designar a servidora DIVANETE SALETE HOFFMANN DIAS, ocupante do cargo de Telefonista, do
Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de 28/12/2020 A
15/01/2021, a função de Diretora (CD-3) da Diretoria Adjunta, câmpus Sapucaia do Sul, IFSul, em substituição à
titular, que estará em gozo de férias.

Pelotas, 14 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2092/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo nº 23163.003434.2020-56, de 09/11/2020;
considerando, ainda, o disposto no art. 38, caput e §2.º, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Ratificar a designação do servidor PÉRCIO CARVALHO PEREIRA, ocupante do cargo de
Administrador, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 03/11/2020 a 27/11/2020, a função de
Coordenador (FG-1), da Coordenadoria Sistêmica de Registros Acadêmicos, da Diretoria de Políticas de Ensino e
Inclusão, da Pró-reitoria Ensino, IFSul, em substituição ao titular, que estava em gozo de férias.

Pelotas, 14 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2093/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; e

considerando o processo nº 23356.000584.2020-41;

considerando, ainda, os documentos encaminhados pelo representante da CPPD, no câmpus Venâncio Aires e o

parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 456/2020, referente à avaliação para

concessão da Progressão Funcional, homologado em 11 de dezembro de 2020,

R E S O L V E

Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do câmpus Venâncio Aires,

abaixo relacionada:   

Nome da servidora Vigência
Progressão/Promoção

De Para

JANETE INES MULLER 13/08/2019 DIII-01 DIII-02

Pelotas, 14 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2094/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo nº 23339.000775.2020-11, de 08/12/2020;

considerando, ainda, o disposto no art. 38, caput e §2.º, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Designar a servidora SANDRA DA SILVA MACHADO, ocupante do cargo de Professor de Ensino

Básico Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 16/12/2020 a

30/12/2020 a função de Coordenadora (FG-2), da Coordenadoria de Formação Geral e Apoio ao Ensino, do

Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, câmpus Camaquã, IFSul, em substituição à titular, que estará em

gozo de férias.

Pelotas, 14 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba r bos a  Nunes          , REI TO R - CD1  - I FSRI O GRAN       , em 14/12/2020 15:47:12.

Este documento foi emi1do pelo SUAP em 14/12/2020. Para comprovar sua auten1cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

84117
9be2047b63



PORTARIA N.º 2095/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando a correspondência eletrônica do Departamento de Seleção, em 14/12/2020,

R E S O L V E

Substituir na Portaria 1861/2020, de 19/11/2020, que trata de Banca Examinadora responsável por

efetuar a análise do Curriculum Vitae, o servidor  Guilherme Ribeiro Rostas ​​​​​​​ pela servidora Maria Regina Rosa Lima.

Pelotas, 14 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2096/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; e
considerando o processo nº 23164.001423.2020-21;
considerando, ainda, os documentos encaminhados pelo representante da CPPD, no câmpus Sapucaia do Sul e o
parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 450/2020, referente à avaliação para
concessão da Progressão Funcional, homologado em 11 de dezembro de 2020,

R E S O L V E

Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do câmpus Sapucaia do Sul,
abaixo relacionada:   

Nome da servidora Vigência
Progressão/Promoção

De Para

DANIELE GERVAZONI VIANA 12/07/2019 DIII-03 DIII-04

Pelotas, 14 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2097/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo nº 23163.003894.2020-84, de 11/12/2020;
considerando, ainda, o disposto no art. 38, caput e §2.º, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Designar o servidor FERNANDO QUATRIN CAMPAGNOLO, ocupante do cargo de Analista de
Tecnologia da Informação, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 15/12/2020 a 23/12/2020,
a função de Diretor (CD-3), da Diretoria de Tecnologia da Informação, Reitoria, IFSul, em substituição à titular, que
estará em gozo de férias.

Pelotas, 14 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba r bos a  Nunes          , REI TO R - CD1  - I FSRI O GRAN       , em 14/12/2020 16:38:48.

Este documento foi emi2do pelo SUAP em 14/12/2020. Para comprovar sua auten2cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

84130
bd559c6057



PORTARIA N.º 2098/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo nº 23356.000632.2020-09, de 11/12/2020;
considerando, ainda, o disposto no §1.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Ratificar a designação do servidor GEOVANE GRIESANG, ocupante do cargo Professor de Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que
exerce, no período de 16/11/2020 a 23/11/2020, a função de Chefe do Departamento (CD-4) de Ensino, Pesquisa e
Extensão, câmpus Venâncio Aires, IFSul, em substituição ao titular, que estava em gozo de férias.

Pelotas, 14 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2099/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; e
considerando o processo nº 23164.001481.2020-55;
considerando, ainda, os documentos encaminhados pelo representante da CPPD, no câmpus Sapucaia do Sul e o
parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 451/2020, referente à avaliação para
concessão da Progressão Funcional, homologado em 11 de dezembro de 2020,

R E S O L V E

Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do câmpus Sapucaia do Sul,
abaixo relacionada:   

Nome da servidora Vigência
Progressão/Promoção

De Para

CARLA GIANE FONSECA DO AMARAL 10/02/2021 DIII-03 DIII-04

Pelotas, 14 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2100/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o Processo 23341.001487.2020-34,

R E S O L V E

1. Designar os servidores Eduardo Vieira dos Anjos, Rodrigo dos Santos Martinez e Monica Daiana de Paula
Peters para, em Comissão de Inventário de Bens Permanentes câmpus Pelotas-Visconde da Graça do IFSul, e
sob a presidência do primeiro, efetuarem os serviços descritos a seguir,:

Inventariar os bens permanentes;
Lavrar o Termo de Baixa dos bens permanentes avariados, inutilizados, indenizados, alienados e extraviados;
Proceder à avaliação e lavrar o termo de avaliação dos bens permanentes recebidos por doação sem
documento fiscal, assim como a dos bens permanentes desaparecidos, visando, quando for o caso, à
indenização pelo responsável.

2. Revogar a Portaria nº 2753/2017.

3. Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Pelotas, 14 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2101/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; e
considerando o processo nº 23163.003678.2020-39;
considerando, ainda, os documentos encaminhados pelo representante da CPPD, no câmpus Avançado Novo
Hamburgo e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 457/2020, referente à
avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 11 de dezembro de 2020,

R E S O L V E

Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do câmpus Avançado Novo
Hamburgo, abaixo relacionado:   

Nome do servidor Vigência
Progressão/Promoção

De Para

MARCUS EDUARDO MACIEL RIBEIRO 10/02/2021 DIII-01 DIII-02

Pelotas, 14 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2102/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; e
considerando o processo nº 23163.003700.2020-41;
considerando, ainda, os documentos encaminhados pelo representante da CPPD, no câmpus Avançado Novo
Hamburgo e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 458/2020, referente à
avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 11 de dezembro de 2020,

R E S O L V E

Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do câmpus Avançado Novo
Hamburgo, abaixo relacionado:   

Nome do servidor Vigência
Progressão/Promoção

De Para

MARCOS IRINEU KLAUSBERGER LERINA 28/01/2021 DIII-01 DIII-02

Pelotas, 14 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2103/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, artigo 14, § 3º, publicada no DOU de 31/12/2012;
considerando os termos da Resolução nº 02/2014 e a Portaria nº 1946/2014, que trata dos critérios e procedimentos
de avaliação nos processos de promoção à Classe Titular;
considerando a Portaria nº 1984/2020, que nomeia os avaliadores dos candidatos à Classe Titular; e
considerando, ainda, o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 454/2020,
referente à avaliação para promoção à Classe Titular,

R ESO L VE

                  

Conceder promoção à Classe Titular ao docente do câmpus Pelotas – Visconde da Graça, abaixo
relacionado:

Nome Servidor Vigência
Classe/Nível

DE PARA
ALVARO LUIZ CARVALHO NEBEL 05/03/2020 DIV-04 TITULAR

Pelotas, 14 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2104/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando a solicitação contida no MEMO/PL-DIRGER/N.°259/2020, da Direção-geral do câmpus Pelotas, em 14
de dezembro de 2020,

R E S O L V E

Designar os servidores abaixo relacionados para constituirem Banca de Avaliação das Atividades
Complementares Discentes do Curso Superior de Tecnologia em Sistemas para Internet - câmpus Pelotas,
referentes ao semestre letivo 2020-1:

Márcia Zechlinski Gusmão
Paulo Henrique Asconavieta da Silva
Renato Marques Dilli
Ricardo Santos Lokchin
Sergio Luis Rodrigues

Pelotas, 15 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2105/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;
considerando o Processo Eletrônico nº 23340.000630.2020-81;
considerando, ainda, os documentos encaminhados pelo representante da CPPD, no câmpus Bagé e o parecer
favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 434/2020, referente à avaliação para concessão
da Progressão Funcional, homologado em 03 de dezembro de 2020,

R E S O L V E

1. Conceder Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico à docente do câmpus Bagé, abaixo relacionada: 
                   

Nome da servidora Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

MARIA DO CARMO DA SILVA FAGUNDES MACHADO
27/08/2020 DIII-02 DIII-03

2. Tornar sem efeito a Portaria nº 2047/2020.

Pelotas,15 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2106/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando a realização do processo seletivo destinado à contratação por tempo determinado de Professor
Substituto para as áreas/eixos tecnológicos abaixo relacionados, previsto no Edital nº 073 de 11/12/2020, no câmpus
Pelotas.

R E S O L V E

Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a Banca Examinadora responsável por
efetuar a análise do “Curriculum Vitae” dos candidatos inscritos, bem como por identificá-los, aplicar e avaliar as
Provas de Desempenho dos mesmos.

Design I
Cecília Oliveira Boanova
Ruth Rejane Perleberg Lerm
Maria Regina Rosa Lima
Neuza Maria Correa da Silva 

Design II
Danieli Maehler Nejeliski
Mariana Piccoli
Maria Regina Rosa Lima
Silvia Ana Crochemore Bettin

Ambiente e Saúde
Jocelito Saccol de Sá
Rosimeri da Silva Fraga
Neuza Maria Correa da Silva
Silvia Ana Crochemore Bettin

Pelotas, 15 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2107/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando a realização do processo seletivo destinado à contratação por tempo determinado de Professor
Substituto para as áreas/eixos tecnológicos abaixo relacionados, previsto no Edital nº 074 de 11/12/2020, no câmpus
Pelotas,

R E S O L V E

Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a Banca Examinadora responsável por
efetuar a análise do “Curriculum Vitae” dos candidatos inscritos, bem como por identificá-los, aplicar e avaliar as
Provas de Desempenho dos mesmos.

Design
Rafael Klumb Arnoni
Raquel Paiva Godinho
Helena Miller
Clarice Francisco Brauner

Química
Isnar Garcia Martins
Diego Gil de los Santos
Helena Miller
Maria Regina Rosa Lima

Pelotas, 15 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2108/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando a solicitação recebida, via correspondência eletrônica, do Departamento de Seleção, em 15/12/2020,

R E S O L V E

1. Substituir na Portaria  nº 1861/2020, de 19/11/2020,  o nome do servidor Guilherme Ribeiro Rostas pelo nome da
servidora Maria Regina Rosa Lima.

2. Revogar a Portaria nº 2095/2020, de 14/12/2020.

Pelotas, 15 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2109/2020

Estabelece diretrizes para a emissão de
portarias e portarias de pessoal no âmbito do
Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Sul-rio-grandense (IFSul).

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas atribuições
legais, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019, resolve:

Art. 1º Disciplinar o processo de emissão de portarias e de portarias de pessoal no âmbito do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Art. 2º A partir de 1º de janeiro de 2021 as portarias serão emitidas sob a forma de:

I – portaria - ato normativo que tem por objetivo:

a) estabelecer recomendações de caráter técnico e específico;

b) definir, criar e instituir normas de execução de serviço e procedimentais; ou

c) dispor sobre qualquer outra matéria relativa à gestão administrativa e ao funcionamento do IFSul.

II - portaria de pessoal - ato administrativo dirigido a um, uma ou mais servidoras e servidores nominalmente
identificados, com o objetivo de:

a) efetivar nomeações, exonerações, vacâncias, remoções, designações, dispensas e substituições de função
comissionada e cargo de direção;

b) designar servidoras e servidores para constituírem grupos de trabalho, núcleos, comitês, comissões e similares;

c) autorizar afastamentos;

d) conceder aposentadorias e pensões;

e) conceder licenças, abonos, acelerações de promoção, alterações de regime, progressões, retribuições,
incentivos, insalubridade, periculosidade, e reconhecimento de saberes e competência;

f) averbar tempo de contribuição e tempo de licença-prêmio assiduidade não gozado;

g) aplicar punições;

h) designar e destituir gestoras e gestores de sistemas; ou

i) designar e destituir gestoras, gestores e fiscais de contratos.

§ 1º Poderão ser emitidas outras portarias e portarias de pessoal além das enumeradas nos incisos I e II, desde que
de acordo com os objetivos propostos em cada inciso.

§ 2º As portarias terão numeração sequencial iniciada em 2021 e continuada nos anos seguintes.

§ 3º As portarias de pessoal terão numeração sequencial distinta das portarias, reiniciando a cada ano.

Art. 3º O Reitor é a autoridade competente para emitir portarias e portarias de pessoal, podendo tal competência ser
delegada por meio de ato formal de delegação.

Art. 4º As solicitações de emissão de portaria e de portaria de pessoal serão realizadas por meio de processo
eletrônico instruído pela área interessada e encaminhado, pelo SUAP, à Coordenadoria de Documentação do



Gabinete do Reitor.

§ 1º Para cada tipo de portaria e de portaria de pessoal, a solicitação deverá ser realizada considerando as bases de
conhecimentos disponíveis no SUAP.

§ 2º Para solicitação de portarias de pessoal que não possuírem base de conhecimento específica, deverá ser
utilizada a base de conhecimento “Portarias de Pessoal - Demais Casos”.

Art. 5º As portarias com conteúdo normativo serão recebidas pela Coordenadoria de Documentação do Gabinete do
Reitor e encaminhadas para a Diretoria de Desenvolvimento Institucional para revisão de conteúdo, estrutura e
forma.

Art. 6º As portarias e portarias de pessoal serão encaminhadas ao Reitor, para assinatura, pela Coordenadoria de
Documentação do Gabinete do Reitor.

Art. 7º As portarias e portarias de pessoal serão publicadas, exclusivamente, pela Coordenadoria de Documentação
do Gabinete do Reitor no Diário Oficial da União e em outros meios oficiais de publicação, conforme o caso.

Art. 8º Os casos omissos serão decididos pela Diretoria de Desenvolvimento Institucional.

Art. 9º Esta portaria entra em vigor em 1º de janeiro de 2021.

Pelotas, 15 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2110/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

R E S O L V E

Tornar sem efeito a publicação da Portaria 1903/2020, no Diário Oficial da União, em 14/12/2020,
Edição 238, Seção 1, Página 36.

Pelotas, 15 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2111/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; e 
considerando o processo nº 23163.002948.2020-94;
considerando, ainda, os documentos encaminhados pelo representante da CPPD, no câmpus Pelotas e o parecer 
favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD,  nº 332/2020, referente à avaliação para 
concessão da Progressão Funcional, homologado em 02 de outubro de 2020,

R E S O L V E

Retificar a portaria n. 2060/2020, conforme segue:              

Onde se lê:
    

Nome Vigência 
Progressão/Promoção

De Para

HERCULES BORGES RODRIGUES 13/07/2019 DIV-01 DIV-02

   Leia-se:    

Nome Vigência 
Progressão/Promoção

De Para

HERCULES BORGES RODRIGUES 13/07/2020 DIV-01 DIV-02

Pelotas, 15 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2112/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo n.º 23163.003821.2020-92;
considerando, ainda, o disposto no art. 38, caput e §1.º, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Ratificar a designação do servidor EDGAR ANTONIO COSTA MATTARREDONA, ocupante do cargo
de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer,
cumulativamente com a função que exerce, no período de 23/11/2020 a 17/12/2020, a função de Pró-reitor de
Extensão e Cultura (CD-2), IFSul, em substituição à titular, que está em gozo de férias.

Pelotas, 15 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2113/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo n.º 23702.000524/2020-41;
considerando, ainda, o disposto no art. 38, caput e §1.º, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Designar a servidora CLAIR ELIANE NAYSINGER BORGES, ocupante do cargo de Técnico em
Contabilidade, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no
período de 30/12/2020 a 03/01/2020, a função de Chefe do Departamento de Administração e de Planejamento (CD-
4), câmpus Gravataí, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Pelotas, 15 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2114/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o disposto no artigo 96-A da Lei 8.112/1990, no artigo 30 da Lei 12.772/2012 e no Decreto
9.991/2019, alterado pelo Decreto 10.506/2020;
considerando o Regulamento de Afastamento para Capacitação (RAC) em Programa de Pós-Graduação Stricto
Sensu e Estágio Pós-Doutoral;
considerando o Edital PROGEP/PROPESP Nº 01/2020;
considerando o Processo Nº 23165.000181.2020-49;
considerando, ainda, o Mem. PF-DIRGER/Nº 48/2020, de 11/12/2020,

R E S O L V E

1. Autorizar o afastamento de LISANDRO LEMOS MACHADO, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, desta IFE, câmpus Passo Fundo, para realizar Curso de Pós-Graduação em nível de
Doutorado em História, junto à Universidade de Passo Fundo - UPF, no período de 24/12/2020 a 31/07/2023. 

2. Determinar ao servidor acima mencionado que, caso a conclusão do curso se dê antes do término do afastamento
previsto nesta portaria, comunique o fato, de imediato, à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, bem como,
simultaneamente, solicite o cancelamento do afastamento ora concedido, visto extinta a motivação.

Pelotas, 16 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2115/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o disposto no artigo 96-A da Lei 8.112/1990, no artigo 30 da Lei 12.772/2012 e no Decreto
9.991/2019, alterado pelo Decreto 10.506/2020;
considerando o Regulamento de Afastamento para Capacitação (RAC) em Programa de Pós-Graduação Stricto
Sensu e Estágio Pós-Doutoral;
considerando o Edital PROGEP/PROPESP Nº 01/2020;
considerando o Processo Eletrônico Nº 23165.000180.2020-02;
considerando, ainda, o Mem. PF-DIRGER/Nº 49/2020, de 11/12/2020,

R E S O L V E

1. Autorizar o afastamento de CARMEM VERA SCORSATTO BREZOLIN, ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, desta IFE, câmpus Passo Fundo, para realizar Curso de Pós-Graduação em nível de
Doutorado em Ciência da Computação, junto à Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul - PUCRS, no
período de 24/12/2020 a 10/01/2024.

2. Determinar à servidora acima mencionada que, caso a conclusão do curso se dê antes do término do afastamento
previsto nesta portaria, comunique o fato, de imediato, à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, bem como,
simultaneamente, solicite o cancelamento do afastamento ora concedido, visto extinta a motivação.

Pelotas, 16 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2116/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando a solicitação recebida, via correspondência eletrônica, do Departamento de Seleção, em 16/12/2020,

R E S O L V E

Substituir na Portaria  n º 1978/2020, de 01/12/2020,  o nome do servidor Guilherme Costa da
Motta pelo nome da servidora Cristina Dias Costa.

Pelotas, 16 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2117/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; e 
considerando o processo nº 23702.000493.2020-28;
considerando, ainda, os documentos encaminhados pelo representante da CPPD, no câmpus Gravataí e o parecer 
favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD,  nº 416/2020, referente à avaliação para 
concessão da Progressão Funcional, homologado em 01 de dezembro de 2020,

R E S O L V E

Tornar sem efeito a portaria n. 2111/2020 e retificar a portaria n. 2060/2020, conforme segue:          
    

Onde se lê:
    

Nome Vigência 
Progressão/Promoção

De Para

HERCULES BORGES RODRIGUES 13/07/2019 DIV-01 DIV-02

Leia-se:    

Nome Vigência 
Progressão/Promoção

De Para

HERCULES BORGES RODRIGUES 13/07/2020 DIV-01 DIV-02

Pelotas, 16 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2118/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando a conclusão dos trabalhos de sorteio no SIMEC, convite e preparação dos processos para
avaliação on line pela Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD para o 58º lote;
considerando os termos da Resolução CONSUP N.º 42/2014, no que diz respeito ao processo de avaliação docente
para fins de Reconhecimento de Saberes e Competências - RSC, na Carreira do Magistério da Educação Básica,
Técnica e Tecnológica – EBTT,
considerando, ainda, a  solicitação recebida, via mensagem eletrônica da CPPD, em 16 de dezembro de 2020,

R E S O L V E

Substituir na Portaria n°1996/2020, que designou servidores para constituírem Banca de Avaliação de
processo de solicitação de Reconhecimentos de Saberes e Competências – RSC, de docente deste Instituto Federal,
conforme informação abaixo:

Banca: 902
Candidato: Ricardo Prediger
Siape: 2803689
Processo n.°: 23339.000698.2020-07

EXCLUIR:

Avaliador Siape Instituição

Rodrigo Veiga da Silva 2271327 Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Pará

​​​​​​​INCLUIR:

Ewerton Andrey Godinho Ribeiro 1633333 Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Amazonas

Pelotas, 17 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2119/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando a realização dos processos seletivos destinados à contratação de professor substituto, previsto no
Editail nº 052/2020, no câmpus Novo Hamburgo,

R E S O L V E

Designar os servidores abaixo relacionados  para constituírem a Banca Examinadora responsável por
efetuar a análise do “Curriculum Vitae” dos candidatos inscritos, bem como por identificá-los, aplicar e avaliar as
Provas de Desempenho dos mesmos.

Controle e Processos Industriais
Cassio Dauber
Richard Silva Martins
Patricia Thoma Eltz
Roana Marques Soares

Pelotas, 17 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2120/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando a Orientação Normativa nº 01/2017, de 31/05/2017, que trata do Cadastro Permanente de Remoção;
considerando o Processo Eletrônico nº 23356.000824.2019-73.

R E S O L V E

Remover, a pedido, a servidora Danieli de Oliveira Vilela, ocupante do cargo de Professor EBTT, do

câmpus Venâncio Aires para o câmpus Pelotas.

Pelotas,17 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2121/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; e 
considerando o processo nº 23165.000751.2020-09;
considerando, ainda, os documentos encaminhados pelo representante da CPPD, no câmpus Passo Fundo e o
parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 459/2020, referente à avaliação para
concessão da Progressão Funcional, homologado em 16 de dezembro de 2020,

R E S O L V E

Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do câmpus Passo Fundo,
abaixo relacionado:    

Nome do servidor Vigência
Progressão/Promoção

De Para

CARLOS ALBERTO PETRY 15/07/2020 DIV-02 DIV-03

Pelotas, 17 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2122/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; e 
considerando o processo nº 23206.003247.2020-29;
considerando, ainda, os documentos encaminhados pelo representante da CPPD, no câmpus Pelotas e o parecer
favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 460/2020, referente à avaliação para concessão
da Progressão Funcional, homologado em 16 de dezembro de 2020,

R E S O L V E

Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do câmpus Pelotas, abaixo
relacionada:    

Nome da servidora Vigência
Progressão/Promoção

De Para

DAIANE DA SILVA GOMES 18/12/2020 DIII-01 DIII-02

Pelotas, 17 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2123/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo nº 23164.001622.2020-30, de 14/12/2020;
considerando, ainda, o disposto no art. 38, caput e §2.º, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Ratificar a designação do servidor EDERSON MARTINS RAMOS, ocupante do cargo de Assistente
Em Administracao, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 15/12/2020 a 30/12/2020, a função
de Coordenador da Coordenadoria de Registros Acadêmicos (FG-1), do Departamento de Ensino, câmpus Sapucaia
do Sul, IFSul, em substituição ao titular, que está em gozo de férias.

Pelotas, 17 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2124/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; e 
considerando o processo nº 23164.001500.2020-43;
considerando, ainda, os documentos encaminhados pelo representante da CPPD, no câmpus Sapucaia do Sul e o
parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 461/2020, referente à avaliação para
concessão da Progressão Funcional, homologado em 16 de dezembro de 2020,

R E S O L V E

Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do câmpus Sapucaia do Sul,
abaixo relacionado:    

Nome do servidor Vigência
Progressão/Promoção

De Para

LOURENÇO DE OLIVEIRA BASSO 03/02/2021 DIII-02 DIII-03

Pelotas, 17 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2125/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23340.000683.2020-00,

R E S O L V E

Designar os servidores Jozeline Böck, Israel Lemos dos Santos e Célio Ziotti para, em Comissão
e sob a presidência do primeiro, procederem o Inventário Anual de Bens de Consumo, referente ao exercício
de 2020, obedecendo as seguintes orientações:

Inventariar os materiais em estoque;

Analisar o desempenho das atividades do encarregado do almoxarifado através dos resultados obtidos no
levantamento físico;

Lavrar o Termo de Baixa por perdas no estoque em razão de ociosidade, obsoletismo, danificações e
vencimento do prazo de validade dos materiais armazenados; e

Lavrar o Termo de Doação de material de consumo, no que se refere à entrada e a saída de material de
estoque.

Pelotas, 18 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2126/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o disposto no artigo 96-A da Lei 8.112/1990, no artigo 30 da Lei 12.772/2012 e no Decreto
9.991/2019, alterado pelo Decreto 10.506/2020;
considerando o Regulamento de Afastamento para Capacitação (RAC) em Programa de Pós-Graduação Stricto
Sensu e Estágio Pós-Doutoral;
considerando o Edital PROGEP/PROPESP Nº 01/2020;
considerando o Processo Eletrônico Nº 23206.000772.2020-92;
considerando, ainda, o Mem. PL-CSLCOMP/Nº 33/2020, de 18/12/2020,

R E S O L V E

1. Autorizar o afastamento de ANDRE LUIS MACEDO CARUSO, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, desta IFE, câmpus Pelotas, para realizar Curso de Pós-Graduação em nível de Doutorado
em Ciência da Computação, junto à Universidade Federal de Pelotas - UFPel, no período de 24/12/2020 a
29/02/2024. 

2. Determinar ao servidor acima mencionado que, caso a conclusão do curso se dê antes do término do afastamento
previsto nesta portaria, comunique o fato, de imediato, à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, bem como,
simultaneamente, solicite o cancelamento do afastamento ora concedido, visto extinta a motivação.

Pelotas, 18 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2127/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23206.003522.2929-12,

R E S O L V E

1. Designar as servidoras Danielle Lisboa da Silva (Titular) e Vanessa Buttow Signorini (Suplente) para exercer a
função de Gestor Financeiro do câmpus Pelotas do IFSul.

2. Revogar a Portaria n° 2495/2017.

Pelotas, 18 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2128/2020

                   O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o MEMO/LJ-DIRGER/nº61/2020, da Direção-geral do câmpus Lajeado, em 17 de dezembro de 2020,

R E S O L V E

               Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem a Comissão Eleitoral – COE, responsável
pelo processo de escolha dos representantes docentes e técnico-administrativos do câmpus Lajeado, no Conselho
Superior do IFSul:

Segmento docente

Amílcar Cardoso Vilaça de Freitas

Laura Veronica Rodriguez Imbriaco

Segmento técnico-administrativo

Everton Reckziegel

Rafaél Igor Fritz

Pelotas, 18 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2129/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o  Processo Eletrônico n.º 23163.003211.2019-55,

R E S O L V E

1. Designar os servidores Márcio Machado Rocha, Michel Formentin de Oliveira e Romulo Duarte Paulsen para, sob
a presidência do primeiro, procederem a regularização dos imóveis locados e de propriedade do Instituto Federal
Sul-rio-grandense no sistema SPIUNet, no exercício de 2019.

2. Revogar a Portaria nº 2916/2019.

Pelotas, 21 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2130/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o  Processo Eletrônico n.º 23163.003973.2020-95,

R E S O L V E

Indicar os servidores abaixo relacionados como encarregados pelo tratamento dos dados pessoais do

IFSul, em atendimento à Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018:

Antônio Carlos Barum Brod, SIAPE nº 274272 - Titular

César Augusto Azevedo Nogueira, SIAPE nº 2109868 - Suplente

Pelotas, 21 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2131/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando a solicitação recebida via e-mail, da Pró-reitoria de Ensino, em 21 de dezembro de 2020;
considerando, ainda, a Resolução  nº 36/2020, do Conselho Superior, e seus anexos,

R E S O L V E

Autorizar a oferta, o funcionamento e o plano de oferta de vagas do Curso de Licenciatura em
Formação Pedagógica para graduados não licenciados, modalidade a distância, regime de curso semestral e regime
de ingresso anual, nos câmpus e Centro de Referência em Educação Profissional e Tecnológica do IFSul, abaixo
discriminados: ​​​​​​​

Curso câmpus/Centro ofertantes e
Matriculantes

Polos da UAB Oferta

Licenciatura em
Formação

Pedagógica  para
graduados não

licenciados
(EaD)

Bagé Bagé - UAB

Centro de Referência em Educação
Profissional e Tecnológica

Balneário Pinhal - UAB
Jaquirana - UAB
Rosário do Sul - UAB
São José do Norte - UAB
São Lourenço do Sul - UAB
São Sepé - UAB
Vila Flores - UAB

Gravataí Gravataí - UAB Associado
Jaguarão Jaguarão - UAB Associado
Lajeado Lajeado - UAB Associado

Novo Hamburgo Novo Hamburgo - UAB
Passo Fundo Passo Fundo - UAB Associado

Santana do Livramento Santana do Livramento - UAB
Sapucaia do Sul Sapucaia do Sul - UAB
Venâncio Aires Restinga Seca - UAB

Venâncio Aires - UAB Associado
* Cada polo constitui uma turma de 36 vagas.

Pelotas, 21 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2132/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23163.003981.2020-31,

R E S O L V E

Prorrogar, até 31/03/2021, o prazo para conclusão dos trabalhos da Portaria nº 1.082/2019, que
designa a Comissão Temática "Perfil Institucional e Planejamento Estratégico" do PDI 2020-2024 do IFSul. ​​​​​​​

Pelotas, 21 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2133/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23340.000686.2020-35,

R E S O L V E

Designar os servidores Daniel Gonçalves Emmanuelli, Rafael Rodrigues Bastos e Rodrigo Bueno da
Rosa Moreira para, sob a presidência do primeiro, exercerem as atividades pertinentes à Equipe de Planejamento
para contratação de serviços de telefonia móvel, no câmpus Bagé do IFSul, com o objetivo de realizar os Estudos
Preliminares e o Gerenciamento de Riscos,em  atendimento à Instrução Normativa 05/2017, do Ministério do
Planejamento.

Pelotas,21 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba r bos a  Nunes          , REI TO R - CD1  - I FSRI O GRAN       , em 21/12/2020 16:57:56.

Este documento foi emi2do pelo SUAP em 21/12/2020. Para comprovar sua auten2cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

85337
efabfa5a82



PORTARIA N.º 2134/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23163.003986.2020-64;
considerando o Processo Judicial nº 5007683-68.2017.4.04.7110/RS;
considerando os termos da Resolução nº 042/2014 e Portaria nº 3670/2014, que trata dos critérios e procedimentos
de avaliação nos processos de Reconhecimento de Saberes e Competências;
considerando a Portaria nº 762/2018, que nomeia os avaliadores dos candidatos ao RSC;
considerando, ainda, o Parecer nº 131/2018, da Comissão Permanente de Pessoal Docente, homologado em 22 de
maio de 2018,

R E S O L V E

Conceder o Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC), ao docente abaixo
relacionado:             

Candidato Processo RSC Data de Retroatividade

LORGIO GONZALES DE OLIVEIRA 23163.003986.2020-64 II 01/03/2013

Pelotas, 21 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2135/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo Eletrônico n.º 23163.003688/2020-74;
considerando o teor do art. 1.º da Lei n.º 11.770, de 09/09/2008;
considerando as disposições do Decreto n.º8.737, de 03/05/2016;
considerando o teor da Nota Técnica n.º 150/2014/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP;
considerando, ainda, a solicitação de prorrogação da respectiva licença em 30/11/2020,

R E S O L V E

1. Ratificar a concessão de Licença Paternidade ao servidor GIOVANI PORTELINHA MAIA, ocupante do cargo de
Analista de Tecnologia da Informação, do quadro de Pessoal desta IFE, no período de 30/11/2020 a 04/12/2020,
conforme disposto no art. 208 da Lei n.º 8.112/90.

2. Prorrogar a licença supramencionada, no período de 05/12/2020 a 19/12/2020.

Pelotas, 21 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2136/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando a solicitação constante no Processo Eletrônico n.º 23166.000760.2020-81; considerando o disposto na
Certidão de n.º 32/2018, expedida pelo IPASEM NH – Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores
Municipais, em 03/12/2018;
considerando o disposto na Certidão de n.º 010307, expedida pelo Governo do Estado do Rio Grande do Sul, em
28/12/2012;
considerando, ainda, o disposto no artigo 103, inciso I, da Lei n.º 8.112/90; bem como, o disposto no § 3° da referida
Lei;

R E S O L V E

Averbar, nesta IFE, para fins de aposentadoria, os tempos de contribuições, infrarrelacionados,
prestados pela servidora DANIELA MEDEIROS DE AZEVEDO PRATES:

a) o tempo de contribuição, no magistério, de 05 anos, 10 meses e 26 dias, no Serviço Público
Estadual.;

b) o tempo de contribuição, no magistério, de 06 anos, 09 meses e 25 dias, no Serviço Público
Municipal.

Pelotas, 21 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2137/2020

          O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas atribuições
legais,

considerando que o Regulamento do Conselho Superior do IFSul no Art.4º, Inciso III, ao dispor sobre a sua
composição apenas especifica: “1 (um) representante do corpo discente por câmpus em funcionamento, eleito por
seus pares”;

considerando, ainda, a importância de garantir a todos os nossos estudantes o acesso à participação nas discussões
e decisões no órgão máximo da instituição,

R E S O L V E

1. Aprovar que estudantes, a partir de 16 anos completos, possam participar do processo de eleição para a
representação discente dos câmpus e entidades estudantis no Conselho Superior do IFSul

2. Havendo necessidade de deslocamento do estudante, para participar em eventos fora de seu domicílio, se menor
de 18 anos, será necessária a autorização escrita dos pais ou responsáveis.

Pelotas, 22 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2138/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23495.000629.2020-92,

R E S O L V E

Designar os servidores Miguel Ângelo Pereira Dinis, Patrícia Soares Khairallah, Klaus Boesch, Martha
Fervenza Ribeiro, Aline Schmidt San Martin, Caroline Bassan Brondani, Mauren Correa dos Santos Benites e Luís
Felipe Costa Cunha para, sob a presidência do primeiro, exercerem as atividades pertinentes à Equipe de
Planejamento para contratação de serviços de Professor do Atendimento Educacional Especializado, no câmpus
Santana do Livramento do IFSul, com o objetivo de realizar os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de Riscos,
em atendimento à Instrução Normativa 05/2017 , do Ministério do Planejamento.

Pelotas, 22 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2139/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23356.000650.2020-82,

R E S O L V E

1. Designar o servidor  André Ruschel de Assumpção para realizar a inscrição das notas de empenho do exercício
de 2020, do câmpus Vênancio Aires, em Restos a Pagar Não Processados (RPNP) a Liquidar ou em Liquidação,
conforme procedimentos mencionados na Macrofunção 02.03.17 do Manual SIAFI e no Decreto 93.872/86, alterado
pelo Decreto nº 7.654, de 23/12/2011.

2. Revogar a Portaria n° 3617/2019.

Pelotas, 22 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba r bos a  Nunes          , REI TO R - CD1  - I FSRI O GRAN       , em 22/12/2020 16:53:24.

Este documento foi emi2do pelo SUAP em 22/12/2020. Para comprovar sua auten2cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

85585
7235f03165



PORTARIA N.º 2140/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando a realização dos processos seletivos destinados à contratação de professor substituto, previsto no
Edital nº 068/2020, no câmpus Pelotas-Visconde da Graça

R E S O L V E

Designar os servidores abaixo relacionados  que compuseram a Banca Examinadora responsável por
efetuar a análise do “Curriculum Vitae” dos candidatos inscritos, bem como por identificá-los, aplicar e avaliar as
Provas de Desempenho dos mesmos.

MATEMÁTICA

Angelita Hentges
Lourdes Helena Dummer Venzke
Raquel Brum Abib
Rosana Patzlaff de Souza Neumann

Pelotas, 22 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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PORTARIA N.º 2141/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o disposto no artigo 96-A da Lei 8.112/1990, no artigo 30 da Lei 12.772/2012 e no Decreto
9.991/2019, alterado pelo Decreto 10.506/2020;
considerando o Regulamento de Afastamento para Capacitação (RAC) em Programa de Pós-graduação Stricto
Sensu e Estágio Pós-doutoral;
considerando o Edital PROGEP/PROPESP nº 01/2020;
considerando o Processo nº 23704.000188.2020-16;
considerando, ainda, o Mem. LJ-COGEP/Nº 7/2020, de 22/12/2020,

R E S O L V E

1. Autorizar o afastamento de JOÃO HENRIQUE DA ROSA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, desta IFE, câmpus Lajeado, para realizar Curso de Pós-graduação em nível de Doutorado
em Ciência da Computação, junto à Universidade Federal do Rio Grande do Sul - UFRGS, no período de 24/12/2020
a 02/03/2024.

2. Determinar ao servidor acima mencionado que, caso a conclusão do curso se dê antes do término do afastamento
previsto nesta portaria, comunique o fato, de imediato, à Pró-reitoria de Gestão de Pessoas, bem como,
simultaneamente, solicite o cancelamento do afastamento ora concedido, visto extinta a motivação.

Pelotas, 23 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2142/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

R E S O L V E

Tornar sem efeito a nomeação de RAFAEL HERDEN CAMPOS, conforme a portaria n° 1.899, de

20/11/2020, publicada no D.O.U. em 23/11/2020, Seção 2, página 18, em cumprimento ao art. 13, § 6º, da Lei nº

8.112/1990.

Pelotas, 23 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2143/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23163.004001.2020-18,

R E S O L V E

1. Designar o servidor Ernesto Monteiro Perez para exercer a função de Gestor Financeiro da Reitoria e dos câmpus
Gravataí, Lajeado e Sapiranga do IFSul.

2. Designar o servidor Flávio Moraes Martins para exercer a função no impedimento do titular.

3. Revogar a Portaria n° 1044/2020.

Pelotas, 23 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2144/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23163.004002.2020-62,

R E S O L V E

1. Designar os servidores Daniela Volz Lopes e Ernesto Monteiro Perez para realizar a inscrição das notas de
empenho do exercício de 2020 na Reitoria e nos câmpus em Expansão (Gravataí, Lajeado e Sapiranga) em Restos
a Pagar Não Processados (RPNP) a Liquidar e/ou em Liquidação, conforme procedimentos mencionados nas
macrofunções 02.03.17 e 02.03.18 do Manual SIAFI, que estabelece as normas e os procedimentos para o
encerramento do exercício 2020 a serem observados no âmbito do MEC.

2. Revogar a Portaria n° 3631/2019.

Pelotas, 23 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2145/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23356.000654.2020-61,

R E S O L V E

Designar os servidores Adriane Loy Gabriel, Anderson Camargo Ponsi e André Ruschel de
Assumpção para, em Comissão e sob a presidência do primeiro, procederem o Inventário Anual de Bens de
Consumo referente ao exercício de 2020, obedecendo às seguintes orientações:

Inventariar os materiais em estoque;

Analisar o desempenho das atividades do encarregado do almoxarifado através dos resultados obtidos no
levantamento físico;

Lavrar o Termo de Baixa por perdas no estoque em razão de ociosidade, obsoletismo, danificações e
vencimento do prazo de validade dos materiais armazenados; e

Lavrar o Termo de Doação de material de consumo, no que se refere à entrada e à saída de material de
estoque.

Pelotas, 23 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2146/2020

Institui o Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos
Administrativos no âmbito do Instituto Federal Sul-rio-grandense
(IFSul)

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais, resolve:

Art. 1º Instituir o Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos como norma operacional
a ser seguida no âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Art. 2º Aplicam-se os procedimentos previstos no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos
Administrativos a todos os contratos a serem firmados pelo IFSul, como também àqueles já em curso, no
que couber.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor em 1º de janeiro de 2021.

Pelotas, 23 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 2148/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23163.003657.2020-13;
considerando o Processo Judicial nº 5010734-53.2018.4.04.7110/RS
considerando os termos da Resolução nº 042/2014 e Portaria nº 0762/2017, que trata dos critérios e procedimentos
de avaliação nos processos de Reconhecimento de Saberes e Competências;
considerando a Portaria nº 3369/2018, que nomeia os avaliadores dos candidatos ao RSC;
considerando, ainda, o Parecer nº 075/2018, da Comissão Permanente de Pessoal Docente, homologado em 05 de
abril de 2018,

              
R E S O L V E

Conceder o Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC), ao docente abaixo
relacionado:              

Candidato Processo RSC
Data de

Retroatividade

JOAO CARLOS NEUMANN BADIA
23163.003657.2020-

13
II 01/03/2013

Pelotas, 28 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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PORTARIA N.º 2149/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23163.003672.2020-61;
considerando o Processo Judicial nº 5011893-31.2018.4.04.7110/RS;
considerando os termos da Resolução nº 042/2014 e Portaria nº 0762/2017, que trata dos critérios e procedimentos
de avaliação nos processos de Reconhecimento de Saberes e Competências;
considerando a Portaria nº 1756/2018, que nomeia os avaliadores dos candidatos ao RSC;
considerando, ainda, o Parecer nº 339/2018, da Comissão Permanente de Pessoal Docente, homologado em 07 de
novembro de 2018,

R E S O L V E

Conceder o Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC), ao docente abaixo
relacionado:              

Candidato Processo RSC
Data de

Retroatividade

ZENO ALOISIO HOSS
23163.003672.2020-

61
I 01/03/2013

Pelotas, 28 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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PORTARIA N.º 2150/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o disposto no artigo 96-A da Lei 8.112/1990, no artigo 30 da Lei 12.772/2012 e no Decreto
9.991/2019, alterado pelo Decreto 10.506/2020;
considerando o Regulamento de Afastamento para Capacitação (RAC) em Programa de Pós-graduação Stricto
Sensu e Estágio Pós-doutoral;
considerando o Edital PROGEP/PROPESP nº 01/2020;
considerando o Processo nº 23356.000159.2020-51;
considerando, ainda, o Mem. VA-DIRGER/Nº 63/2020, de 28/12/2020,

R E S O L V E

1. Ratificar a autorização do afastamento de LETICIA PRISCILA PACHECO, ocupante do cargo de Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, desta IFE, câmpus Venâncio Aires, para realizar Curso de Pós-graduação em
nível de Doutorado em Letras, junto à Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul - PUCRS, no período de
18/12/2020 a 29/02/2024.

2. Determinar à servidora acima mencionada que, caso a conclusão do curso se dê antes do término do afastamento
previsto nesta portaria, comunique o fato, de imediato, à Pró-reitoria de Gestão de Pessoas, bem como,
simultaneamente, solicite o cancelamento do afastamento ora concedido, visto extinta a motivação.

Pelotas, 28 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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PORTARIA N.º 2151/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando a solicitação contida no MEMO/IF-NUCOR/N.°22/2020, do Núcleo de Apoio à Correição - Reitoria, em
16 de dezembro de 2020;
considerando, ainda, o Processo Eletrônico nº 23163.004046.2020-92,

R E S O L V E

Dispensar, a pedido, a servidora Flavia Katrein da Costa da responsabilidade pelo Núcleo de Apoio à
Correição no âmbito do Instituto Federal Sul-rio-grandense, conforme determinado pela Portaria nº 3439/2018, de 19
de dezembro de 2018.

Pelotas, 28 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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PORTARIA N.º 2152/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23163.004049.2020-26,

R E S O L V E

Designar a servidora e o servidor abaixo relacionados para Coordenação e Fiscalização
Administrativa do Convênio entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense - IFSul e
a Fundação Ênnio de Jesus Pinheiro Amaral de Apoio ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-
rio-grandense - FAIFSul, para execução do TED 07/2020 firmado junto ao Ministério do Turismo - oferta de 4.444
vagas em cursos de Formação Inicial e Continuada ou qualificação profissional (FIC), no âmbito da Bolsa-formação
Trabalhador do Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego (PRONATEC), na modalidade a
distância, conforme Plano de Trabalho constante no Processo Eletrônico nº 23163.003812.2020-00:

Coordenadora Maria Isabel Giusti Moreira

Supervisor Financeiro Osni da Costa Rodrigues

Pelotas, 28 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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PORTARIA N.º 2153/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico n° 23206.003546.2020-63,

R E S O L V E

Ratificar o cancelamento, a partir de 21/12/2020, do afastamento concedido através da Portaria nº
2838/2017, ao servidor FABRICIO NEITZKE FERREIRA, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico
e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, câmpus Pelotas, para realizar Curso de Pós-graduação. ​​​​​​​

Pelotas, 28 de dezembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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PORTARIA N.º 2154/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23165.000880.2020-99,

R E S O L V E

Designar os servidores Diogo Nelson Rovadosky, Fernanda Milani e Luciano Rodrigo Ferretto para
constituírem Comissão de Recebimento de 100 (cem) microcomputadores completos, objetos das notas de
empenho 2020NE800149 e 2020NE800150 do câmpus Passo Fundo do IFSul, de acordo com a Lei nº 8.666/93, Art.
15, § 8º.

Pelotas, 29 de dezembro de 2020.

Rodrigo Nascimento da Silva
Pró-reitor de Ensino
Reitor em exercício
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PORTARIA N.º2155/2020

              O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando a Lei nº 11.892, que criou os Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia;

considerando o Estatuto do IFSul, publicado no D.O.U. em 01/09/2009;

considerando o Regulamento do Conselho Superior do IFSul e suas alterações, publicado no D.O.U. em 13/09/2013;

considerando, ainda,  a Ata encaminhada pela Comissão Eleitoral responsável pelo processo de escolha de
representantes do câmpus Lajeado para o CONSUP, em 28 de dezembro de 2020,

R E S O L V E

                 

             Designar os representantes  do câmpus Lajeado no Conselho Superior do IFSul, para mandato de dois
anos.

Segmento docente:

Evandro Fernandes – titular (recondução)

Itamar Luis Hammes – suplente

Segmento técnico-administrativo:

Daiana Schons – titular

Helena Miranda da Silva Araújo - suplente

Pelotas, 29 de dezembro de 2020.

Rodrigo Nascimento da Silva

Pró-reitor de Ensino

Reitor em exercício
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PORTARIA N.º 2156/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23341.001557.2020-54,

R E S O L V E

1. Designar os servidores Juliano Lisboa Gruppelli, Juliana Klug Nunes e Jose Roberto Correia Martins para, em
Comissão e sob a presidência do primeiro, procederem o Inventário Anual de Bens de Consumo, referente ao
exercício de 2020 do câmpus Pelotas-Visconde da Graça, obedecendo as seguintes orientações:

• Inventariar os materiais em estoque;
• Analisar o desempenho das atividades do encarregado do almoxarifado, através dos resultados obtidos no
levantamento físico;
• Lavrar o Termo de Baixa por perdas no estoque, em razão de ociosidade, obsoletismo, danificações e vencimento
do prazo de validade dos materiais armazenados; e
• Lavrar o Termo de Doação de material de consumo, no que se refere à entrada e a saída de material de estoque.

2. Revogar a Portaria nº 3616/2019.

Pelotas, 29 de dezembro de 2020.

Rodrigo Nascimento da Silva
Pró-reitor de Ensino

Reitor em exercício
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PORTARIA N.º 2157/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando a solicitação contida no Mem. IF-ETICA/N.°03/2020, da Comissão de Ética – Reitoria, em 23 de
dezembro de 2020,

R E S O L V E

Alterar a composição da Comissão de Ética do IFSul, conforme informações abaixo:

1. Tornar sem efeito  o item 3, constante na Portaria 1547/2018, de  14 de junho de 2018;

2. Designar a servidora Sandra Souza Franco como membro  suplente da titular, Leticia Iória  Krause, para o
mandato de 3 (três) anos,  a contar de 12/05/2020;

3. Alterar a condição da servidora Simoní Krüger, passando de membro suplente para membro titular, para o
mandato de 3 (três) anos,  a contar de 12/05/2020;

4. Conduzir à Presidência da Comissão de Ética, a servidora Simoní Krüger, pelo período de 1 (um) ano, a
contar de  21/12/2020.

Pelotas, 29 de dezembro de 2020.

Rodrigo Nascimento da Silva
Pró-reitor de Ensino
Reitor em exercício
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PORTARIA N.º 2158/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando a realização de Concurso Público, conforme Edital nº 049/2020,

R E S O L V E

Designar os servidores e colaboradores abaixo relacionados para comporem as Bancas Elaboradoras
e Revisoras das questões das provas escritas do Concurso Público para provimento de cargos de Docente:

Áreas 01, 14, 27 e 32: Educação Física
Elaboração das Questões
Claudia Cíceri Cesa
Fernanda Goldani

Revisão das Questões
Claudia Cíceri Cesa
Fernanda Goldani

Revisão Pedagógica
Patrícia Thoma Eltz
Patrícia Pinto Wolffenbüttel

Revisão Linguística
Veronica Pasqualin Machado

Área 02: Informação e Comunicação
Elaboração das Questões
Marcelo da Silveira Siedler
Diego de Abreu Porcellis

Revisão das Questões
Marcelo da Silveira Siedler
Diego de Abreu Porcellis 
Revisão Pedagógica
Alissandra Hampel

Revisão Linguística
Josiane Redmer Hinz 
Mariane Pereira Rocha 

Área 03: Recursos Naturais I
Elaboração das Questões
Suzete Rossato
Berilo de Souza Brum Júnior

Revisão das Questões
Suzete Rossato
Berilo de Souza Brum Júnior

Revisão Pedagógica



Alissandra Hampel

Revisão Linguística
Mariane Pereira Rocha
Josiane Redmer Hinz

Área 04: Recursos Naturais II
Elaboração das Questões
Fabiane Pereira Gentilini
Patrícia Alessandra Meneguzzi Metz Donicht

Revisão das Questões
Fabiane Pereira Gentilini
Patrícia Alessandra Meneguzzi Metz Donicht

Revisão Pedagógica
Alissandra Hampel 

Revisão Linguística
Mariane Pereira Rocha
Josiane Redmer Hinz

Áreas 05 e 13: Gestão e Negócios
Elaboração das Questões
Vitória Maria Serafim da Silva
Elisandro João de Vargas

Revisão das Questões
Vitória Maria Serafim da Silva
Elisandro João de Vargas

Revisão Pedagógica
Sandra da Silva Machado

Revisão Linguística
Kim Bueno Amaral

Área 06: Letras – Português/Inglês
Elaboração das Questões
Kim Amaral Bueno
Marta Tessmann

Revisão das Questões
Carla Cristiane Martins Vianna
Juliane de Souza Nunes de Moura

Revisão Pedagógica
Renata Porcher Scherer

Revisão Linguística
Érica Krachefski Nunes Oswald
Giliard Ávila Barbosa

Área 07: Controle e Processos Industriais I
Elaboração das Questões
Luciano Porto de Lima
Bruno Fontana da Silva
Tiago Baptista Noronha
José Luiz Kowalski

Revisão das Questões
Maicol Flores de Melo
Omar Hildinger
Rafael Marquetto Vargas
Paulo Lindenmeyer



Revisão Pedagógica
Ana Paula da Costa Krumel

Revisão Linguística
Michele Schmitt 

Área 08: Produção Industrial
Elaboração das Questões
Danilo Fortes da Silveira Matos
Vinícius Zortéa Ferrari
Laone Hellwig Neitzel
Viviane Dalmoro 
Camila Ottonelli Calgaro 

Revisão das Questões
Danilo Fortes da Silveira Matos
Vinícius Zortéa Ferrari
Laone Hellwig Neitzel
Viviane Dalmoro 
Camila Ottonelli Calgaro

Revisão Pedagógica
Iara Cecilia da Rosa Ribeiro

Revisão Linguística
Michele Schmitt

Áreas 09 e 16: Geografia
Elaboração das Questões
Patrícia Mendes Calixto
Josuan Ávila da Conceição

Revisão das Questões
Patrícia Mendes Calixto
Josuan Ávila da Conceição

Revisão Pedagógica
Iara Cecilia da Rosa Ribeiro

Revisão Linguística
Michele Schmitt

Áreas 10 e 29: Matemática
Elaboração das Questões
Anderson Tres
Daniella Machado Schulz

Revisão das Questões
Anderson Tres
Daniella Machado Schulz

Revisão Pedagógica
Ana Paula da Costa Krumel

Revisão Linguística
Michele Schmitt

Área 11: História
Elaboração das Questões
Evandro Fernandes
Mateus de Oliveira Couto

Revisão das Questões
Evandro Fernandes



Mateus de Oliveira Couto

Revisão Pedagógica
Neuza Maria Corrêa da Silva Pedagógico

Revisão Linguística
Patricia Mussi Escobar Iriondo Otero

Área 12: Controle e Processos Industriais II 
Elaboração das Questões
Luciano Ayres
Renato Hartwig Neuenfeld
Rodrigo Biehl
Rodrigo Wolff Porto

Revisão das Questões
Luciano Ayres
Renato Hartwig Neuenfeld 
Rodrigo Biehl
Rodrigo Wolff Porto

Revisão Pedagógica
Michele Roos Marchesan

Revisão Linguística
Cláudia Redecker Schwabe

Áreas 15 e 28: Física 
Elaboração das Questões
Nelson Luiz Reyes Marques
Marcos André Betemps Vaz da Silva

Revisão das Questões
Maycon Gonçalves Müller
Elder da Silveira Latosinski

Revisão Pedagógica
Patrícia Soares Khairallah

Revisão Linguística
Cândida Martins Pinto 

Área 17: Letras – Português/Literatura
Elaboração das Questões
Gustavo Machado da Costa
Vivian Anghinoni Cardoso Corrêa

Revisão das Questões
Gustavo Machado da Costa
Vivian Anghinoni Cardoso Corrêa

Revisão Pedagógica
Michele Roos Marchesan

Revisão Linguística
Elisane Pinto da Silva Machado de Lima

Área 18: Atendimento Educacional Especializado
Elaboração das Questões
Renata Porcher Scherer 
Graciele Marjana Kraemer 

Revisão das Questões
Renata Porcher Scherer 
Graciele Marjana Kraemer 



Revisão Pedagógica
Elisane Ortiz de Tunes Pinto

Revisão Linguística
Jaqueline Thies da Cruz Koschier 

Área 19: Design I
Elaboração das Questões
José Marconi Bezerra de Souza 
Ed Marcos Sarro 

Revisão das Questões
Cecília Oliveira Boanova
Catiucia Klug Schneider

Revisão Pedagógica
Neuza Maria Silva Correa 

Revisão Linguística
Gustavo Machado Costa

Área 20: Design II
Elaboração das Questões
Paula Garcia Lima 
Lizângela Torres da Silva Martins Costa

Revisão das Questões
Raquel Paiva Godinho
Rafael Klumb Arnoni 

Revisão Pedagógica
Neuza Maria Correa da Silva

Revisão Linguística
Elisane Pinto da Silva Machado de Lima

Área 21: Design III 
Elaboração das Questões
Juliane de Bassi Padilha 

Revisão das Questões
Renato Bordenousky Filho 
Cindy Renate Piassetta Xavier Medeiros 

Revisão Pedagógica
Neuza Maria Silva Correa 

Revisão Linguística
Maria Helena Rodrigues Fuao 

Área 22: Ambiente e Saúde 
Elaboração das Questões
Rafael Zórtea 
Samanta Vieira Pereira 

Revisão das Questões
Rafael Zórtea
Samanta Vieira Pereira 

Revisão Pedagógica
Alissandra Hampel

Revisão Linguística
Marco Antônio Adamoli 



Área 23: Produção Alimentícia/Enologia
Elaboração das Questões
Gisele Alves Nobre
Fábio Laner Lenk 

Revisão das Questões
Gisele Alves Nobre
Fábio Laner Lenk 

Revisão Pedagógica
Elisane Ortiz de Tunes Pinto

Revisão Linguística
Dani Rodrigues Moreira

Área 24: Filosofia
Elaboração das Questões
Márcio Junglos
Eliézer dos Santos Oliveira

Revisão das Questões
Márcio Junglos
Eliézer dos Santos Oliveira

Revisão Pedagógica
Neuza Maria Silva Correa 

Revisão Linguística
Jian Marcel Zimmermann

Área 25: Supervisão Pedagógica
Elaboração das Questões
Guilherme Ribeiro Rostas
Rita de Cássia Dias Costa 

Revisão das Questões
Guilherme Ribeiro Rostas
Rita de Cássia Dias Costa 

Revisão Pedagógica
Alissandra Hampel

Revisão Linguística
Jaqueline Thies da Cruz Koschier 

Área 26:  Controle e Processos Industriais III
Elaboração das Questões
Marcelo de Barros
Henrique Wild Stangarlin 
Jordan Gustavo Trapp

Revisão das Questões
Marcelo de Barros
Henrique Wild Stangarlin
Jordan Gustavo Trapp 

Revisão Pedagógica
Eloisa Maria Wiebusch

Revisão Linguística
Joseline Tatiana Both

Área 30: Sociologia 
Elaboração das Questões



Leonardo Betemps Kontz
Rafaela Vendruscolo

Revisão das Questões
Carolina Vergara Rodrigues
André Luís Pereira

Revisão Pedagógica
Patrícia Soares Khairallah

Revisão Linguística
Cândida Martins Pinto

Área 31: Controle e Processos Industriais IV
Elaboração das Questões
Daniele Gonçalves de Souza
Rafael Batista Zortea

Revisão das Questões
Daniele Gonçalves de Souza
Rafael Batista Zortea

Revisão Pedagógica
Marja Leão Braccini

Revisão Linguística
Camila de Bona

Pelotas, 29 de dezembro de 2020.

Rodrigo Nascimento da Silva
Pró-reitor de Ensino
Reitor em exercício
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PORTARIA N.º2159/2020

                   O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas

atribuições legais,

considerando MEMO/NH-DIRNH/Nº81/2020, da Direção-geral do câmpus Avançado Novo Hamburgo, em 23 de
dezembro de 2020,

R E S O L V E

                     Designar os servidores e discentes abaixo relacionados para constituírem a Comissão Eleitoral –
COE – responsável pelo processo de escolha dos representantes do câmpus Avançado Novo Hamburgo no
Conselho Superior do IFSul:

Segmento discente

Diogo Ramos

Lucas Oliveira Jesus

Segmento docente

Erivelto Bauer de Matos

Marcos Irineu Klausberger Leirina

Segmento técnico-administrativo

José Vitor Muller da Silva

Patrícia Tomoe Kobiyama Nakajima

Pelotas, 29 de dezembro de 2020.

Rodrigo Nascimento da Silva

Pró-reitor de Ensino

Reitor em exercício
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PORTARIA N.º 2160/2020

              O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de
suas atribuições legais,

considerando Processo Eletrônico 23166.000.975.2020-01, do câmpus Charqueadas,

R E S O L V E

            Designar os servidores e discentes abaixo relacionados, para constituírem a Comissão Eleitoral -
COE - responsável pelo processo de escolha dos representantes do câmpus Charqueadas no Conselho
Superior do IFSul:

Segmento discente

Adrian Carvalho

Bárbara Oliveira

Segmento técnico-administrativo

Carlos Eduardo da Silva

Fernando Scheid

Segmento docente

Guilherme da Cunha Rodrigues

Vinícius Tavares Guimarães

Pelotas, 29 de dezembro de 2020.

Rodrigo Nascimento da Silva

Pró-reitor de Ensino

Reitor em exercício



Códi go Ver i f i c a dor :       
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PORTARIA N.º 2161/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo nº 23166.000961.2020-89, de 22/12/2020;

R E S O L V E

Dispensar, a partir de 17/01/2021, a servidora MARTA HELENA BLANK TESSMANN, ocupante do
cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de
Coordenadora Acadêmica Local do Curso de Mestrado Profissional em Educação Profissional e Tecnológica em
Rede (FCC), do câmpus Charqueadas, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Pelotas, 29 de dezembro de 2020.

Rodrigo Nascimento da Silva
Pró-reitor de Ensino
Reitor em exercício
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PORTARIA N.º 2162/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo nº 23166.000962.2020-23, de 22/12/2020;
considerando, ainda, o disposto no §4.º do art. 15, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Designar, a partir de 18/01/2021, a servidora LUCIANA NEVES LOPONTE, ocupante do cargo de
Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer a função de
Coordenadora Acadêmica Local do Curso de Mestrado Profissional em Educação Profissional e Tecnológica em
Rede (FCC), do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, câmpus Charqueadas, Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Pelotas, 29 de dezembro de 2020.

Rodrigo Nascimento da Silva
Pró-reitor de Ensino
Reitor em exercício
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PORTARIA N.º 2163/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo nº 23703.000671.2020-19, de 27/12/2020;

R E S O L V E

Dispensar, a partir de 17/01/2021, o servidor VALTER LENINE FERNANDES, ocupante do cargo de
Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Coordenador do
Curso Técnico em Eletromecânica (FCC), do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, câmpus Sapiranga,
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Pelotas, 29 de dezembro de 2020.

Rodrigo Nascimento da Silva
Pró-reitor de Ensino
Reitor em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
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86600
035237af2e



PORTARIA N.º 2164/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo nº 23703.000672.2020-55, de 27/12/2020;
considerando, ainda, o disposto no §4.º do art. 15, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Designar, a partir de 18/01/2021, a servidora MARTA HELENA BLANK TESSMANN, ocupante do
cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer a
função de Coordenadora da Coordenadoria do Curso Técnico em Eletromecânica (FCC), do Departamento de
Ensino, Pesquisa e Extensão, câmpus Charqueadas, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-
grandense.

Pelotas, 29 de dezembro de 2020.

Rodrigo Nascimento da Silva
Pró-reitor de Ensino
Reitor em exercício
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PORTARIA N.º 2165/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo nº 23703.000673.2020-08, de 27/12/2020;

R E S O L V E

Dispensar, a partir de 14/01/2021, a servidora VANIA ELISABETH SELZLEIN SOMMERMEYER,
ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, da
função de Coordenadora da Coordenadoria do Curso Técnico de Eletrotécnica - EJA (FCC), do Departamento de
Ensino, Pesquisa e Extensão, câmpus Sapiranga, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-
grandense

Pelotas, 29 de dezembro de 2020.

Rodrigo Nascimento da Silva
Pró-reitor de Ensino
Reitor em exercício
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PORTARIA N.º 2166/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo nº 23341.001492.2020-47, de 15/12/2020;
considerando, ainda, o disposto no §1.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Designar o servidor JOSE ROBERTO CORREIA MARTINS, ocupante do cargo de Contramestre-
oficio, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de
18/01/2021 a 22/01/2021, a função de Coordenador da Coordenadoria de Infraestrutura e de Planejamento Físico
(FG-1), do Departamento de Administração e de Planejamento, câmpus Pelotas-Visconde da Graça, IFSul, em
substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Pelotas, 29 de dezembro de 2020.

Rodrigo Nascimento da Silva
Pró-reitor de Ensino
Reitor em exercício
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PORTARIA N.º 2167/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo nº 23341.001493.2020-91, de 15/12/2020;
considerando, ainda, o disposto no art. 38, caput e §2.º, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Designar a servidora ARETUSA OLIVEIRA RODRIGUES, ocupante do cargo de Engenheiro-área, do
Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 23/01/2021 a 28/01/2021, a função de Coordenadora da
Coordenadoria de Infraestrutura e de Planejamento Físico (FG-1), do Departamento de Administração e de
Planejamento, câmpus Pelotas-Visconde da Graça, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Pelotas, 29 de dezembro de 2020.

Rodrigo Nascimento da Silva
Pró-reitor de Ensino
Reitor em exercício
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PORTARIA N.º 2168/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo nº 23341.001494.2020-36, de 15/12/2020;
considerando, ainda, o disposto no art. 38, caput e §2.º, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Designar a servidora ARETUSA OLIVEIRA RODRIGUES, ocupante do cargo de Engenheiro-área, do
Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 04/01/2021 a 17/01/2021, a função de Coordenadora da
Coordenadoria de Infraestrutura e de Planejamento Físico (FG-1), do Departamento de Administração e de
Planejamento, câmpus Pelotas-Visconde da Graça, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Pelotas, 29 de dezembro de 2020.

Rodrigo Nascimento da Silva
Pró-reitor de Ensino
Reitor em exercício
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PORTARIA N.º 2169/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; e 
considerando o processo nº 23339.000611.2020-93;
considerando, ainda, os documentos encaminhados pelo representante da CPPD, no câmpus Camaquã e o parecer
favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 364/2020, referente à avaliação para concessão
da Progressão Funcional, homologado em 05 de novembro de 2020,

R E S O L V E

Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do câmpus Camaquã, abaixo
relacionado:    

Nome do servidor Vigência
Progressão/Promoção

De Para

CRISTIANO CENTENO SPECHT 18/01/2021 DIII-02 DIII-03

Pelotas, 29 de dezembro de 2020.

Rodrigo Nascimento da Silva
Pró-reitor de Ensino
Reitor em exercício
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PORTARIA N.º 2170/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo nº 23166.000924.2020-71, de 15/12/2020;
considerando, ainda, o disposto no §1.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Ratificar a designação da servidora MELISSA ARAUJO DA SILVA, ocupante do cargo de Assistente
Em Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, nos
períodos de 15/12/2020 a 23/12/2020 e 04/01/2021 a 13/01/2021, a função de Coordenadora da Coordenadoria de
Manutenção Geral (FG-1), do Departamento de Administração e de Planejamento, câmpus Charqueadas, IFSul, em
substituição ao titular, que está em gozo de férias.

Pelotas, 29 de dezembro de 2020.

Rodrigo Nascimento da Silva
Pró-reitor de Ensino
Reitor em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
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PORTARIA N.º 2171/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo nº 23702.005412.0208-8, de 15/12/2020;
considerando, ainda, o disposto no art. 38, caput e §2.º, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Designar o servidor JAN MOTTA DE MELLO, ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da
Informação, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 04/01/2021 a 22/01/2021, a função de
Coordenador da Coordenadoria de Tecnologia da Informação (FG-2), do Departamento de Administração e de
Planejamento, câmpus Gravataí, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Pelotas, 29 de dezembro de 2020.

Rodrigo Nascimento da Silva
Pró-reitor de Ensino
Reitor em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
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86617
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PORTARIA N.º 2172/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; e 
considerando o processo nº 23339.000739.2020-57;
considerando, ainda, os documentos encaminhados pelo representante da CPPD, no câmpus Camaquã e o parecer
favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 413/2020, referente à avaliação para concessão
da Progressão Funcional, homologado em 02 de dezembro de 2020,

R E S O L V E

Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do câmpus Camaquã, abaixo
relacionado:    

Nome do servidor Vigência
Progressão/Promoção

De Para

LEANDRO NEUTZLING BARBOSA 05/01/2021 DIII-03 DIII-04

Pelotas, 29 de dezembro de 2020.

Rodrigo Nascimento da Silva
Pró-reitor de Ensino
Reitor em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:
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Este documento foi emi.do pelo SUAP em 29/12/2020. Para comprovar sua auten.cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

86619
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PORTARIA N.º 2173/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo nº 23163.003935.2020-32, de 16/12/2020;
considerando, ainda, o disposto no §1.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Designar o servidor EDUARDO DA SILVA MOLLER, ocupante do cargo de Assistente Em
Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no
período de 04/01/2021 a 16/01/2021, a função de Diretor da Diretoria Executiva da Reitoria (CD-3), IFSul, em
substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Pelotas, 29 de dezembro de 2020.

Rodrigo Nascimento da Silva
Pró-reitor de Ensino
Reitor em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Rodr i go Na s c i mento da  Si l va          , PRO -REI TO R - CD2  - I F-PRO EN       , em 29/12/2020 18:13:27.

Este documento foi emi/do pelo SUAP em 29/12/2020. Para comprovar sua auten/cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

86621
dbfe280167



PORTARIA N.º 2174/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; e 
considerando o processo nº 23702.000489.2020-60;
considerando, ainda, os documentos encaminhados pelo representante da CPPD, no câmpus Gravataí e o parecer
favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 425/2020, referente à avaliação para concessão
da Progressão Funcional, homologado em 02 de dezembro de 2020,

R E S O L V E

Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do câmpus Gravataí, abaixo
relacionada:    

Nome da servidora Vigência
Progressão/Promoção

De Para

MICHELE LERMEN 18/01/2021 DIII-01 DIII-02

Pelotas, 29 de dezembro de 2020.

Rodrigo Nascimento da Silva
Pró-reitor de Ensino
Reitor em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Rodr i go Na s c i mento da  Si l va          , PRO -REI TO R - CD2  - I F-PRO EN       , em 29/12/2020 18:14:19.

Este documento foi emi.do pelo SUAP em 29/12/2020. Para comprovar sua auten.cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

86627
315fda16c8



PORTARIA N.º 2175/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo nº 23163.003936.2020-87, de 16/12/2020;
considerando, ainda, o disposto no §1.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Designar o servidor EDUARDO DA SILVA MOLLER, ocupante do cargo de Assistente Em
Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no
período de 19/01/2021 a 02/02/2021, a função de Diretor da Diretoria Executiva da Reitoria (CD-3), IFSul, em
substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Pelotas, 29 de dezembro de 2020.

Rodrigo Nascimento da Silva
Pró-reitor de Ensino
Reitor em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Rodr i go Na s c i mento da  Si l va          , PRO -REI TO R - CD2  - I F-PRO EN       , em 29/12/2020 18:13:54.

Este documento foi emi0do pelo SUAP em 29/12/2020. Para comprovar sua auten0cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

86629
383767f383



PORTARIA N.º 2176/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo nº 23165.000846.2020-14, de 16/12/2020;
considerando, ainda, o disposto no §1.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Ratificar a designação do servidor CLAUDIO ANDRE LOPES DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de
Professor de ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente
com a função que exerce, no período de 16/12/2020 a 03/01/2021, a função de Chefe do Departamento de Ensino,
Pesquisa e Extensão (CD-4), do câmpus Passo Fundo, IFSul, em substituição à titular, que está em gozo de férias.

Pelotas, 29 de dezembro de 2020.

Rodrigo Nascimento da Silva
Pró-reitor de Ensino
Reitor em exercício
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PORTARIA N.º 2177/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; e 
considerando o processo nº 23164.001487.2020-22;
considerando, ainda, os documentos encaminhados pelo representante da CPPD, no câmpus Sapucaia do Sul e o
parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 444/2020, referente à avaliação para
concessão da Progressão Funcional, homologado em 03 de dezembro de 2020,

R E S O L V E

Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do câmpus Sapucaia do Sul,
abaixo relacionado:    

Nome do servidor Vigência
Progressão/Promoção

De Para

MAURICIO DOS SANTOS 15/01/2021 DIII-03 DIII-04

Pelotas, 29 de dezembro de 2020.

Rodrigo Nascimento da Silva
Pró-reitor de Ensino
Reitor em exercício
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PORTARIA N.º 2178/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo nº 23165.000847.2020-69, de 16/12/2020;
considerando, ainda, o disposto no §1.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Designar o servidor ALEXSANDER FURTADO CARNEIRO, ocupante do cargo de Professor de Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que
exerce, no período de 05/01/2021 a 16/01/2021, a função de Chefe do Departamento de Ensino, Pesquisa e
Extensão (CD-4), do câmpus Passo Fundo, IFSul, em substituição à titular, que estará em gozo de férias.

Pelotas, 29 de dezembro de 2020.

Rodrigo Nascimento da Silva
Pró-reitor de Ensino
Reitor em exercício
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PORTARIA N.º 2179/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo nº 23163.003944.2020-33, de 16/12/2020;
considerando, ainda, o disposto no art. 38, caput e §2.º, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Ratificar a designação do servidor MATEUS MATTOS DA SILVA, ocupante do cargo de Assistente Em
Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 14/12/2020 a 01/01/2021, a função de
Coordenador da Coordenadoria de Pagamento (FG-1), do Departamento de Administração de Pessoas, Pró-reitoria
de Gestão de Pessoas, IFSul, em substituição ao titular, que está em gozo de férias.

Pelotas, 29 de dezembro de 2020.

Rodrigo Nascimento da Silva
Pró-reitor de Ensino
Reitor em exercício
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PORTARIA N.º 2180/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo nº 23703.000660.2020-21, de 17/12/2020;
considerando, ainda, o disposto no art. 38, caput e §2.º, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Ratificar a designação da servidora GISELE LOPES HECKLER, ocupante do cargo de Pedagogo-
área, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 04/01/2021 a 18/01/2021, a função de Chefe do
Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão (CD-4), do câmpus Sapiranga, IFSul, em substituição à titular, que
está em gozo de férias.

Pelotas, 29 de dezembro de 2020.

Rodrigo Nascimento da Silva
Pró-reitor de Ensino
Reitor em exercício
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PORTARIA N.º 2181/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23339.000863.2020-12,

R E S O L V E

1. Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES nº 5, de 25 de maio de 2017, os servidores
abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas
estabelecidas no Contrato nº 02/2020, celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-
rio-grandense e a empresa UNISERV - União de Serviços Ltda, CNPJ nº 02.294.475/0001-63:

FUNÇÃO NOME SIAPE Nº

Gestor do Contrato LUIS ROBERTO DA SILVA LAMPE 1861445

Gestor do Contrato - Substituto SANDRA LEVIEN 2427436

Fiscal Administrativo SANDRA LEVIEN 2427436

Fiscal Administrativo - Substituto LUIS ROBERTO DA SILVA LAMPE 1861445

Fiscal Técnico ATILA LUCAS PAIVA 2045545

Fiscal Técnico – Substituto SANDRA LEVIEN 2427436

2. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de empresa especializada para prestação de
serviços continuados de recepcionista.

3. Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da execução
contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto
às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do
contrato;

IV- Fiscal Setorial: servidor designado para o acompanhamento da execução do contrato no aspecto técnico quando
a prestação do serviço ocorrer em unidades desconcentradas.

4. Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema SUAP.

5. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua
garantia, quando houver.

6. Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria nº  747/2018 e nº 756/2018.

Pelotas, 30 de dezembro de 2020.

Rodrigo Nascimento da Silva
Pró-reitor de Ensino
Reitor em exercício
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PORTARIA N.º 2182/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23339.000865.2020-10,

R E S O L V E

1. Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES nº 5, de 25 de maio de 2017, os servidores
abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas
estabelecidas no Contrato nº 05/2020, celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-
rio-grandense e a empresa  D Souza Eng. Manutenções e Instalações Elétricas Eireli ME, CNPJ nº 22.823.243/0001-
62:

FUNÇÃO NOME SIAPE Nº

Gestor do Contrato LUIS ROBERTO DA SILVA LAMPE 1861445

Gestor do Contrato - Substituto SANDRA LEVIEN 2427436

Fiscal Administrativo SANDRA LEVIEN 2427436

Fiscal Administrativo - Substituto LUIS ROBERTO DA SILVA LAMPE 1861445

Fiscal Técnico ATILA LUCAS PAIVA 2045545

Fiscal Técnico – Substituto PATRICK VIEIRA 2140869

2. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de empresa especializada para prestação de
serviços continuados de eletricista.

3. Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da execução
contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto
às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do
contrato;

IV - Fiscal Setorial: servidor designado para o acompanhamento da execução do contrato no aspecto técnico quando
a prestação do serviço ocorrer em unidades desconcentradas.

4. Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema SUAP.

5. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua
garantia, quando houver.

6. Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria nº  761/2018 e  nº 3022/2017.

Pelotas, 30 de dezembro de 2020.

Rodrigo Nascimento da Silva
Pró-reitor de Ensino



Reitor em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Rodr i go Na s c i mento da  Si l va          , PRO -REI TO R - CD2  - I F-PRO EN       , em 30/12/2020 08:44:38.

Este documento foi emi.do pelo SUAP em 30/12/2020. Para comprovar sua auten.cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

86842
06c6052290



PORTARIA N.º 2183/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23339.000869.2020-90,

R E S O L V E

1. Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES nº 5, de 25 de maio de 2017, os servidores
abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas
estabelecidas no Contrato nº 04/2020, celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-
rio-grandense e a empresa Planservice Serviços de Terceirização Eireli, CNPJ nº 04.970.088/0001-25:

FUNÇÃO NOME SIAPE Nº

Gestor do Contrato LUIS ROBERTO DA SILVA LAMPE 1861445

Gestor do Contrato – Substituto SANDRA LEVIEN 2427436

Fiscal Administrativo SANDRA LEVIEN 2427436

Fiscal Administrativo – Substituto LUIS ROBERTO DA SILVA LAMPE 1861445

Fiscal Técnico ATILA LUCAS PAIVA 2045545

Fiscal Técnico – Substituto PATRICK VIEIRA 2140869

2. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de empresa especializada para prestação de
serviços continuados de manutenção predial.

3. Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da execução
contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto
às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do
contrato;

IV - Fiscal Setorial: servidor designado para o acompanhamento da execução do contrato no aspecto técnico quando
a prestação do serviço ocorrer em unidades desconcentradas.

4. Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema SUAP.

5. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua
garantia, quando houver.

6. Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria nº  761/2018 e nº 3022/2017.

Pelotas, 30 de dezembro de 2020.

Rodrigo Nascimento da Silva
Pró-reitor de Ensino
Reitor em exercício
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PORTARIA N.º 2184/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23164.001751.2020-28,

R E S O L V E​​​​​​​

1. Designar os servidores Rafael Costa Silveira e Aline Cristina Ferreira para registrarem a Conformidade dos
Registros de Gestão do câmpus Sapucaia do Sul do IFSul, verificando a correspondência entre a documentação
comprobatória das operações e os respectivos lançamentos contábeis registrados no SIAFI, conforme
procedimentos mencionados na NE/CCONT n° 15, de 14/11/1996.

2. Revogar a Portaria nº 2288/2018 de 17/08/2018.

Pelotas, 30 de dezembro de 2020.

Rodrigo Nascimento da Silva
Pró-reitor de Ensino
Reitor em exercício
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PORTARIA N.º 2185/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando a solicitação recebida via e-mail, da Pró-reitoria de Ensino, em 30 de dezembro de 2020,

R E S O L V E

Incluir os Editais FaiFSul  nºs 02/2020 e 03/2020 na Portaria nº 1913/2020, de 25/11/2020,  que trata
da designação de servidores  para atuarem no Curso de Formação Inicial e Continuada de Jovens e Adultos, para a
execução do Convênio nº 002/2019 - Projeto Educação de Jovens e Adultos Integrada à Educação Profissional -
firmado entre o Instituto Federal Sul-rio-grandense (IFSul) e a Fundação Ênnio de Jesus Pinheiro Amaral (FAIFSul).

Pelotas, 30 de dezembro de 2020.

Rodrigo Nascimento da Silva
Pró-reitor de Ensino
Reitor em exercício
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PORTARIA N.º 2186/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando os termos da Resolução nº 042/2014 e Portaria nº 1945/2014, que trata dos critérios e procedimentos
de avaliação nos processos de Reconhecimento de Saberes e Competências;
considerando a Portaria nº 1996/2020 e a Portaria retificadora nº 2124/2020, que nomeia os avaliadores dos
candidatos ao RSC;
considerando o Processo Eletrônico nº 23339.000698.2020-07;
considerando, ainda, o parecer nº 455/2020, da Comissão Permanente de Pessoal Docente,

R E S O L V E

Conceder o Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC), ao docente abaixo relacionado:

Candidato Processo RSC Data de
Retroatividade

RICARDO PREDIGER 23339.000698.2020-
07 II 30/07/2020

Pelotas, 30 de dezembro de 2020.

Rodrigo Nascimento da Silva
Pró-reitor de Ensino
Reitor em exercício
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PORTARIA N.º 2187/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o disposto no artigo 96-A da Lei 8.112/1990, no artigo 30 da Lei 12.772/2012 e no Decreto
9.991/2019, alterado pelo Decreto 10.506/2020;
considerando o Regulamento de Afastamento para Capacitação (RAC) em Programa de Pós-graduação Stricto
Sensu e Estágio Pós-doutoral;
considerando o Edital PROGEP/PROPESP nº 01/2020;
considerando o Processo nº 23206.000426.2020-12;
considerando, ainda, o Mem. PL-DIRGER/Nº 270/2020, de 29/12/2020,

R E S O L V E​​​​​​​

1. Autorizar o afastamento de AERTON PEDRA MEDEIROS, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, desta IFE, câmpus Pelotas, para realizar Curso de Pós-graduação em nível de Doutorado
em Engenharia Elétrica, junto à Universidade Federal de Santa Maria - UFSM, no período de 29/12/2020 a
29/02/2024.

2. Determinar ao servidor acima mencionado que, caso a conclusão do curso se dê antes do término do afastamento
previsto nesta portaria, comunique o fato, de imediato, à Pró-reitoria de Gestão de Pessoas, bem como,
simultaneamente, solicite o cancelamento do afastamento ora concedido, visto extinta a motivação.

Pelotas, 30 de dezembro de 2020.

Rodrigo Nascimento da Silva
Pró-reitor de Ensino
Reitor em exercício
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PORTARIA N.º 2188/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo nº 23163.003963.2020-50, de 18/12/2020;
considerando, ainda, o disposto no §1.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E​​​​​​​

Designar a servidora CLARISSA NOGUEIRA E SILVA, ocupante do cargo de Assistente em
Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no dia
04/01/2021, a função de Diretora da Diretoria de Planejamento (CD-3), da Pró-reitoria de Administração e de
Planejamento, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Pelotas, 30 de dezembro de 2020.

Rodrigo Nascimento da Silva
Pró-reitor de Ensino
Reitor em exercício
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Rodr i go Na s c i mento da  Si l va          , PRO -REI TO R - CD2  - I F-PRO EN       , em 30/12/2020 10:39:29.

Este documento foi emi-do pelo SUAP em 30/12/2020. Para comprovar sua auten-cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

86883
e8a2814139



PORTARIA N.º 2189/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo nº 23163.003972.2020-41, de 19/12/2020;

considerando, ainda, o disposto no §1.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E​​​​​​​

Designar o servidor EVERSON SAMPAIO BARROS, ocupante do cargo de Assistente em

Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no

período de 04/01/2021 a 12/02/2021, a função de Diretor da Diretoria de Assuntos Internacionais (CD-4), da Reitoria,

IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Pelotas, 30 de dezembro de 2020.

Rodrigo Nascimento da Silva
Pró-reitor de Ensino
Reitor em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Rodr i go Na s c i mento da  Si l va          , PRO -REI TO R - CD2  - I F-PRO EN       , em 30/12/2020 10:41:36.

Este documento foi emi.do pelo SUAP em 30/12/2020. Para comprovar sua auten.cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

86885
ec35560b97



PORTARIA N.º 2190/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo nº 23341.001536.2020-39, de 22/12/2020;
considerando, ainda, o disposto no §1.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Ratificar a designação da servidora MONICA DAIANA DE PAULA PETERS, ocupante do cargo de
Engenheiro Agrônomo, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce,
no período de 21/12/2020 a 04/01/2021, a função de Coordenadora da Coordenadoria de Produção e Apoio Didático
(FG-2), do Departamento de Administração e de Planejamento, câmpus Pelotas-Visconde da Graça, IFSul, em
substituição ao titular, que está em gozo de férias.

Pelotas, 30 de dezembro de 2020.

Rodrigo Nascimento da Silva
Pró-reitor de Ensino
Reitor em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Rodr i go Na s c i mento da  Si l va          , PRO -REI TO R - CD2  - I F-PRO EN       , em 30/12/2020 10:50:28.

Este documento foi emi.do pelo SUAP em 30/12/2020. Para comprovar sua auten.cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

86887
1e325a57e0



PORTARIA N.º 2191/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo nº 23164.001703.2020-30, de 22/12/2020;

considerando, ainda, o disposto no art. 38, caput e §2.º, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E​​​​​​​​​​​​​​

Designar a servidora BRUNA HELFENSTEIN ZANARDO, ocupante do cargo de Assistente em

Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 30/12/2020 a 29/01/2021, a função de

Coordenadora da Coordenadoria de Gestão de Pessoas (FG-2), do Departamento de Administração e de

Planejamento, câmpus Sapucaia do Sul, IFSul, em substituição à titular, que está em gozo de férias. ​​​​​​​

Pelotas, 30 de dezembro de 2020.

Rodrigo Nascimento da Silva
Pró-reitor de Ensino
Reitor em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Rodr i go Na s c i mento da  Si l va          , PRO -REI TO R - CD2  - I F-PRO EN       , em 30/12/2020 11:15:31.

Este documento foi emi-do pelo SUAP em 30/12/2020. Para comprovar sua auten-cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

86890
5a25a834fd



PORTARIA N.º 2192/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo nº 23166.000954.2020-87, de 22/12/2020;
considerando, ainda, o disposto no §1.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E​​​​​​​

Designar o servidor GLEDERSON LESSA DOS SANTOS, ocupante do cargo de Professor de Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que
exerce, no período de 04/01/2021 a 19/01/2021, a função de Diretor Geral (CD-2), do câmpus Charqueadas, IFSul,
em substituição ao titular, que estará em gozo de férias. ​​​​​​​

Pelotas, 30 de dezembro de 2020.

Rodrigo Nascimento da Silva
Pró-reitor de Ensino
Reitor em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Rodr i go Na s c i mento da  Si l va          , PRO -REI TO R - CD2  - I F-PRO EN       , em 30/12/2020 11:17:04.

Este documento foi emi.do pelo SUAP em 30/12/2020. Para comprovar sua auten.cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

86892
ac16fc9331



PORTARIA N.º 2193/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo nº 23704.000761.2020-91, de 22/12/2020;

considerando, ainda, o disposto no §1.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Designar o servidor BRUNO DE SOUSA PUGATSCH, ocupante do cargo de Tecnólogo-formação, do

Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de 11/01/2021 a

15/01/2021, a função de Chefe do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão (CD-4), do câmpus Lajeado,

IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias. ​​​​​​​

Pelotas, 30 de dezembro de 2020.

Rodrigo Nascimento da Silva
Pró-reitor de Ensino
Reitor em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Rodr i go Na s c i mento da  Si l va          , PRO -REI TO R - CD2  - I F-PRO EN       , em 30/12/2020 11:17:33.

Este documento foi emi-do pelo SUAP em 30/12/2020. Para comprovar sua auten-cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

86896
1ec3cdea77



PORTARIA N.º 2194/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo nº 23704.000762.2020-36, de 21/12/2020;
considerando, ainda, o disposto no §1.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E​​​​​​​

Designar a servidora DAIANA SCHONS, ocupante do cargo de Assistente em Administração, do
Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de 04/01/2021 a
10/01/2021, a função de Chefe do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão (CD-4), do câmpus Lajeado,
IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Pelotas, 30 de dezembro de 2020.

Rodrigo Nascimento da Silva
Pró-reitor de Ensino
Reitor em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Rodr i go Na s c i mento da  Si l va          , PRO -REI TO R - CD2  - I F-PRO EN       , em 30/12/2020 11:16:02.

Este documento foi emi-do pelo SUAP em 30/12/2020. Para comprovar sua auten-cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

86903
3db3ce3a0f



PORTARIA N.º 2195/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo nº 23702.000550.2020-79, de 22/12/2020;
considerando, ainda, o disposto no art. 38, caput e §2.º, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E​​​​​​​

Designar o servidor JOHN ANDERSON LOPES DA COSTA, ocupante do cargo de Técnico de
Tecnologia da Informação, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 04/01/2021 a 22/01/2021,
a função de Coordenador da Coordenadoria de Almoxarifado e Patrimônio (FG-2), do Departamento de
Administração e de Planejamento, câmpus Gravataí, IFSul, em substituição à titular, que estará em gozo de férias.

Pelotas, 30 de dezembro de 2020.

Rodrigo Nascimento da Silva
Pró-reitor de Ensino
Reitor em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Rodr i go Na s c i mento da  Si l va          , PRO -REI TO R - CD2  - I F-PRO EN       , em 30/12/2020 11:27:09.

Este documento foi emi.do pelo SUAP em 30/12/2020. Para comprovar sua auten.cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

86905
61b6533be1



PORTARIA N.º 2196/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo nº 23704.000769.2020-58, de 21/12/2020;

considerando, ainda, o disposto no art. 38, caput e §2.º, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Designar a servidora HELENA MIRANDA DA SILVA ARAUJO, ocupante do cargo de Pedagogo-área,

do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 18/01/2021 a 04/02/2021, a função de Chefe do

Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão (CD-4), do câmpus Lajeado, IFSul, em substituição ao titular, que

estará em gozo de férias.

Pelotas, 30 de dezembro de 2020.

Rodrigo Nascimento da Silva
Pró-reitor de Ensino
Reitor em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Rodr i go Na s c i mento da  Si l va          , PRO -REI TO R - CD2  - I F-PRO EN       , em 30/12/2020 13:40:08.

Este documento foi emi.do pelo SUAP em 30/12/2020. Para comprovar sua auten.cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

86908
cc6021ac1d



PORTARIA N.º 2197/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo nº 23704.000770.2020-82, de 22/12/2020;
considerando, ainda, o disposto no §1.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Ratificar a designação do servidor BRUNO DE SOUSA PUGATSCH, ocupante do cargo de Tecnólogo-
formação, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de
29/12/2020 a 08/01/2021, a função de Coordenador da Coordenadoria de Almoxarifado e Patrimônio (FG-2), do
Departamento de Administração e de Planejamento, câmpus Lajeado, IFSul, em substituição à titular, que está em
gozo de férias.

Pelotas, 30 de dezembro de 2020.

Rodrigo Nascimento da Silva
Pró-reitor de Ensino
Reitor em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Rodr i go Na s c i mento da  Si l va          , PRO -REI TO R - CD2  - I F-PRO EN       , em 30/12/2020 13:40:36.

Este documento foi emi.do pelo SUAP em 30/12/2020. Para comprovar sua auten.cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

86913
21ec1eea04



PORTARIA N.º 2198/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo nº 23164.001699.2020-18, de 21/12/2020;
considerando, ainda, o disposto no art. 38, caput e §2.º, da Lei n.º 8.112/90, 

R E S O L V E

Designar o servidor EDERSON MARTINS RAMOS, ocupante do cargo de Assistente em
Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 04/01/2021 a 15/01/2021, a função de
Coordenador da Coordenadoria de Apoio à Diplomação, Arquivo e Cadastro (FG-2), da Coordenadoria de Registros
Acadêmicos, Departamento de Ensino, câmpus Sapucaia do Sul, IFSul, em substituição ao titular, que estará em
gozo de férias.

Pelotas, 30 de dezembro de 2020.

Rodrigo Nascimento da Silva
Pró-reitor de Ensino
Reitor em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Rodr i go Na s c i mento da  Si l va          , PRO -REI TO R - CD2  - I F-PRO EN       , em 30/12/2020 13:42:36.

Este documento foi emi.do pelo SUAP em 30/12/2020. Para comprovar sua auten.cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

86918
9f2655809c



PORTARIA N.º 2199/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo nº 23163.004016.2020-86, de 23/12/2020;
considerando, ainda, o disposto no art. 38, caput e §2.º, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E​​​​​​​​​​​​​​

Designar a servidora CHEILA PINTO MAJADA, ocupante do cargo de Assistente em Administração,
do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 30/12/2020 a 27/01/2021, a função de Chefe do
Departamento de Gestão e Controle Administrativo (CD-4), da Pró-reitoria de Administração e de Planejamento,
IFSul, em substituição ao titular, que está em gozo de férias.

Pelotas, 30 de dezembro de 2020.

Rodrigo Nascimento da Silva
Pró-reitor de Ensino
Reitor em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Rodr i go Na s c i mento da  Si l va          , PRO -REI TO R - CD2  - I F-PRO EN       , em 30/12/2020 13:41:13.

Este documento foi emi-do pelo SUAP em 30/12/2020. Para comprovar sua auten-cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

86925
a25abcd9d7



PORTARIA N.º 2200/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo nº 23163.004026.2020-11, de 23/12/2020;
considerando, ainda, o disposto no art. 38, caput e §2.º, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​

Designar o servidor ERIVELTO BAUER DE MATOS, ocupante do cargo de Professor de Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 18/01/2021 a
14/02/2021, a função de Coordenador do Curso Técnico em Mecatrônica (FCC), do Departamento de Ensino,
Pesquisa e Extensão, câmpus Avançado Novo Hamburgo, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de
férias.

Pelotas, 30 de dezembro de 2020.

Rodrigo Nascimento da Silva
Pró-reitor de Ensino
Reitor em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Rodr i go Na s c i mento da  Si l va          , PRO -REI TO R - CD2  - I F-PRO EN       , em 30/12/2020 13:42:10.

Este documento foi emi-do pelo SUAP em 30/12/2020. Para comprovar sua auten-cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

86929
8195375e0f



PORTARIA N.º 2201/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo nº 23164.001715.2020-64, de 23/12/2020;

considerando, ainda, o disposto no art. 38, caput e §2.º, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​

Designar a servidora CAMILA BESOLD, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, do

Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 04/01/2021 a 02/02/2021, a função de Coordenadora da

Coordenadoria Pedagógica (FG-2), do Departamento de Ensino, câmpus Sapucaia do Sul, IFSul, em substituição à

titular, que estará em gozo de férias.

Pelotas, 30 de dezembro de 2020.

Rodrigo Nascimento da Silva
Pró-reitor de Ensino
Reitor em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Rodr i go Na s c i mento da  Si l va          , PRO -REI TO R - CD2  - I F-PRO EN       , em 30/12/2020 13:43:25.

Este documento foi emi.do pelo SUAP em 30/12/2020. Para comprovar sua auten.cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

86934
651e76f7d2



PORTARIA N.º 2202/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo nº 23163.003998.2020-99, de 22/12/2020;
considerando, ainda, o disposto no §1.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​

Ratificar a designação do servidor OSNI DA COSTA RODRIGUES, ocupante do cargo de Técnico em
Contabilidade, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, nos
períodos de 28/12/2020 a 01/01/2021 e 04/01/2021 a 02/02/2021, a função de Chefe do Departamento de Educação
a Distância e Novas Tecnologias (CD-4), da Pró-reitoria de Ensino, IFSul, em substituição ao titular, que está em
gozo de férias.

Pelotas, 30 de dezembro de 2020.

Rodrigo Nascimento da Silva
Pró-reitor de Ensino
Reitor em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Rodr i go Na s c i mento da  Si l va          , PRO -REI TO R - CD2  - I F-PRO EN       , em 30/12/2020 13:45:03.

Este documento foi emi.do pelo SUAP em 30/12/2020. Para comprovar sua auten.cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

86935
ac4d071607



PORTARIA N.º 2203/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo nº 23356.000655.2020-13, de 24/12/2020;
considerando, ainda, o disposto no §1.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​

Ratificar a designação do servidor SIDINEI DA SILVA COLOMBI, ocupante do cargo de Técnico em
Contabilidade, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no
período de 28/12/2020 a 15/01/2021, a função de Diretor (CD-2) da Direção-geral, do câmpus Venâncio Aires, IFSul,
em substituição ao titular, que está em gozo de férias.

Pelotas, 30 de dezembro de 2020.

Rodrigo Nascimento da Silva
Pró-reitor de Ensino
Reitor em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Rodr i go Na s c i mento da  Si l va          , PRO -REI TO R - CD2  - I F-PRO EN       , em 30/12/2020 13:41:40.

Este documento foi emi-do pelo SUAP em 30/12/2020. Para comprovar sua auten-cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

86938
3843155edf



PORTARIA N.º 2204/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo nº 23163.004039.2020-91, de 28/12/2020;
considerando, ainda, o disposto no art. 38, caput e §2.º, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​

Designar a servidora SUSANA MONTEIRO DA CUNHA SOUZA, ocupante do cargo de Assistente em
Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 04/01/2021 a 23/01/2021, a função de
Coordenadora da Coordenadoria de Pesquisa e Inovação (FG-1), da Diretoria de Pesquisa, Inovação e Pós-
graduação, Pró-reitoria de Pesquisa, Inovação e Pós-graduação, IFSul, em substituição à titular, que estará em gozo
de férias.

Pelotas, 30 de dezembro de 2020.

Rodrigo Nascimento da Silva
Pró-reitor de Ensino
Reitor em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Rodr i go Na s c i mento da  Si l va          , PRO -REI TO R - CD2  - I F-PRO EN       , em 30/12/2020 13:45:33.

Este documento foi emi.do pelo SUAP em 30/12/2020. Para comprovar sua auten.cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

86940
8d1aa7e288



PORTARIA N.º 2205/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo nº 23703.000674.2020-44, de 28/12/2020;
considerando, ainda, o disposto no §1.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E​​​​​​​​​​​​​​

Designar o servidor JULIANO DE LEON VIERO MARQUES, ocupante do cargo de Técnico em
Assuntos Educacionais, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce,
no período de 04/01/2021 a 15/01/2021, a função de Coordenador da Coordenadoria de Registros Acadêmicos (FG-
1), do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, câmpus Sapiranga, IFSul, em substituição à titular, que estará
em gozo de férias. ​​​​​​​

Pelotas, 30 de dezembro de 2020.

Rodrigo Nascimento da Silva
Pró-reitor de Ensino
Reitor em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Rodr i go Na s c i mento da  Si l va          , PRO -REI TO R - CD2  - I F-PRO EN       , em 30/12/2020 13:43:03.

Este documento foi emi-do pelo SUAP em 30/12/2020. Para comprovar sua auten-cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

86941
d682d4ff91



PORTARIA N.º 2206/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo nº 23163.004040.2020-15, de 28/12/2020;
considerando, ainda, o disposto no §1.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​

Designar o servidor JOSE RICARDO FABRES SEDREZ, ocupante do cargo de Assistente em
Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no
período de 04/01/2021 a 14/01/2021, a função de Chefe do Departamento de Administração de Pessoas (CD-4), da
Pró-reitoria de Gestão de Pessoas, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Pelotas, 30 de dezembro de 2020.

Rodrigo Nascimento da Silva
Pró-reitor de Ensino
Reitor em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Rodr i go Na s c i mento da  Si l va          , PRO -REI TO R - CD2  - I F-PRO EN       , em 30/12/2020 13:43:47.

Este documento foi emi.do pelo SUAP em 30/12/2020. Para comprovar sua auten.cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

86946
211ea819f6



PORTARIA N.º 2207/2020

             O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de
suas atribuições legais,

Considerando Processo eletrônico 23165.000891.2020-79,

R E S O L V E

         Designar os servidores e discentes abaixo relacionados, para constituírem a Comissão Eleitoral –
COE – responsável pelo processo de escolha dos representantes do câmpus Passo Fundo no Conselho
Superior do IFSul:

Segmento discente

Emanuele Marques

Kamila Garcia

Segmento docente

Lucas Vanini

Roberto Wiest

Segmento técnico-administrativo

Giuliana do Carmo Gonçalves de Oliveira

Silvana Lurdes Maschio

Pelotas, 30 de dezembro de 2020.

Rodrigo Nascimento da Silva

Pró-reitor de Ensino

Reitor em exercício



Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Rodr i go Na s c i mento da  Si l va          , PRO -REI TO R - CD2  - I F-PRO EN       , em 30/12/2020 15:12:13.

Este documento foi emi-do pelo SUAP em 30/12/2020. Para comprovar sua auten-cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

86971
ba45b6d1a9



PORTARIA N.º 2208/2020

             O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de
suas atribuições legais,

considerando a Resolução CONSUP nº 31/2020, de 16 de dezembro de 2020,

R E S O L V E

1.          Designar os servidores e discentes abaixo relacionados para, sob a presidência da primeira, recomporem
o Comitê de Avaliação da Covid-19:

Titulares

Raquel Pereira Janelli da Silva – NASS

Ana Paula Nogueira e Silva – DDI

Carlos Jesus Anghinoni Correa – Diretor-geral

Cláudia Anahy Aguilera Larrosa – Docente CONSUP

Claudia dos Santos Cláudio – Entidades estudantis

Daniel Ricardo Arsand - PROPESP

Ernesto Monteiro Perez – PROAP

Francisco Carlos Gonçalves Brongar – Entidades sindicais

Gabriele Lais Mandler – TAE CONSUP

Gisela Loureiro Duarte - PROEX

Janaina Corneli – Discente CONSUP

Leandro Waltzer Einhardt – NASS

Leonardo Betemps Kontz – PROEN

Michel Formentin de Oliveira – DPO

Nilo André Pozza Rodrigues - PROGEP

Suplentes

Alexandre Pitol Boeira – Diretor-geral

Denise Perez Lacerda – Docente CONSUP

Roberta Gonçalves Crizel – TAE CONSUP

Veridiana Krolow Bosenbecker – PROEN

Yuri Samuel da Rosa – Discente CONSUP

2.         Definir como competências do Comitê:

- Monitorar a evolução da Pandemia do Coronavírus (COVID-19);

- Monitorar e acompanhar os protocolos mínimos definidos para o IFSul;

- Subsidiar a revisão e a atualização do Plano de Contingência do IFSul;

- Orientar a elaboração e analisar os Planos de Contingências das unidades do IFSul;

- Consolidar as informações de saúde de estudantes, servidores e terceirizados para monitoramento e registro;



- Manter sigilo sobre os dados pessoais ou considerados importantes; e

- Indicar a necessidade de ações institucionais de educação e comunicação junto à comunidade e junto aos COE-
E Locais.

3.          Revogar as disposições em contrário.

Pelotas,30 de dezembro de 2020.

Rodrigo Nascimento da Silva
Pró-reitor de Ensino
Reitor em exercício

1. 

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Rodr i go Na s c i mento da  Si l va          , PRO -REI TO R - CD2  - I F-PRO EN       , em 30/12/2020 15:10:12.

Este documento foi emi-do pelo SUAP em 30/12/2020. Para comprovar sua auten-cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

86956
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PORTARIA N.º 2209/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo nº 23703.000675.2020-99, de 28/12/2020;

considerando, ainda, o disposto no art. 38, caput e §2.º, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​

Designar a servidora DAIANE BENDER, ocupante do cargo de Administrador, do Quadro de Pessoal

desta IFE, para exercer, no período de 04/01/2021 a 18/01/2021, a função de Coordenadora da Coordenadoria de

Pesquisa e Extensão (FG-1), do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, câmpus Sapiranga, IFSul, em

substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Pelotas, 30 de dezembro de 2020.

Rodrigo Nascimento da Silva
Pró-reitor de Ensino
Reitor em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Rodr i go Na s c i mento da  Si l va          , PRO -REI TO R - CD2  - I F-PRO EN       , em 30/12/2020 13:44:27.

Este documento foi emi.do pelo SUAP em 30/12/2020. Para comprovar sua auten.cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

86950
0c3e4110bd



PORTARIA N.º 2210/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo nº 23495.000679.2020-70, de 28/12/2020;
considerando, ainda, o disposto no art. 38, caput e §2.º, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​

Designar a servidora CAROLINE BASSAN BRONDANI, ocupante do cargo de Assistente em
Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 04/01/2021 a 08/01/2021, a função de
Coordenadora da Coordenadoria de Gestão Administrativa (FG-2), do Departamento de Administração e de
Planejamento, câmpus Santana do Livramento, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Pelotas, 30 de dezembro de 2020.

Rodrigo Nascimento da Silva
Pró-reitor de Ensino
Reitor em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Rodr i go Na s c i mento da  Si l va          , PRO -REI TO R - CD2  - I F-PRO EN       , em 30/12/2020 13:50:21.

Este documento foi emi-do pelo SUAP em 30/12/2020. Para comprovar sua auten-cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

86954
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PORTARIA N.º 2211/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo nº 23163.003953.2020-14, de 17/12/2020;
considerando, ainda, o disposto no §1.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​

Designar a servidora FLAVIA KATREIN DA COSTA, ocupante do cargo de Economista, do Quadro de
Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de 31/12/2020 a
23/01/2021, a função de Diretora da Diretoria de Desenvolvimento Institucional (CD-3), da Reitoria, IFSul, em
substituição à titular, que estará em gozo de férias.

Pelotas, 30 de dezembro de 2020.

Rodrigo Nascimento da Silva
Pró-reitor de Ensino
Reitor em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Rodr i go Na s c i mento da  Si l va          , PRO -REI TO R - CD2  - I F-PRO EN       , em 30/12/2020 15:10:41.

Este documento foi emi.do pelo SUAP em 30/12/2020. Para comprovar sua auten.cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

86959
4ee1ce9efb



PORTARIA N.º 2212/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo nº 23163.004045.2020-48, de 28/12/2020;
considerando, ainda, o disposto no §1.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E​​​​​​​​​​​​​​

Ratificar a designação do servidor DANIEL RICARDO ARSAND, ocupante do cargo de Professor de
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a
função que exerce, no período de 21/12/2020 a 24/12/2020, a função de Pró-reitor da Pró-reitoria de Pesquisa,
Inovação e Pós-graduação (CD-2), IFSul, em substituição ao titular, que estava em gozo de férias.

Pelotas, 30 de dezembro de 2020.

Rodrigo Nascimento da Silva
Pró-reitor de Ensino
Reitor em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Rodr i go Na s c i mento da  Si l va          , PRO -REI TO R - CD2  - I F-PRO EN       , em 30/12/2020 15:11:31.

Este documento foi emi-do pelo SUAP em 30/12/2020. Para comprovar sua auten-cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

86969
0c832bc985



PORTARIA N.º 2213/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o disposto no artigo 96-A da Lei 8.112/1990, no artigo 30 da Lei 12.772/2012 e no Decreto
9.991/2019, alterado pelo Decreto 10.506/2020;
considerando o Regulamento de Afastamento para Capacitação (RAC) em Programa de Pós-Graduação Stricto
Sensu e Estágio Pós-Doutoral;
considerando o Edital PROGEP/PROPESP Nº 01/2020;
considerando o Processo Eletrônico Nº 23341.000304.2020-63;
considerando, ainda, o Mem. VG-DIRGER/Nº 97/2020, de 30/12/2020,

R E S O L V E

1. Autorizar o afastamento de ROSE LEMOS DE PINHO, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico
e Tecnológico, desta IFE, câmpus Pelotas – Visconde da Graça, para realizar Curso de Pós-Graduação em nível de
Doutorado em Saúde e Comportamento, junto à Universidade Católica de Pelotas - UCPel, no período de
30/12/2020 a 31/12/2023. 2.

2. Determinar à servidora acima mencionada que, caso a conclusão do curso se dê antes do término do afastamento
previsto nesta portaria, comunique o fato, de imediato, à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, bem como,
simultaneamente, solicite o cancelamento do afastamento ora concedido, visto extinta a motivação.

Pelotas, 30 de dezembro de 2020.

Rodrigo Nascimento da Silva
Pró-reitor de Ensino
Reitor em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Rodr i go Na s c i mento da  Si l va          , PRO -REI TO R - CD2  - I F-PRO EN       , em 30/12/2020 15:09:32.

Este documento foi emi0do pelo SUAP em 30/12/2020. Para comprovar sua auten0cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

86976
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PORTARIA N.º 2214/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo Eletrônico  nº 23341.001554.2020-11, de 28/12/2020;
considerando, ainda, o disposto no art. 38, caput e §2.º, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Designar o servidor FRANCO ALEXANDRE DARIZ, ocupante do cargo de Assistente em
Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 04/01/2021 a 18/01/2021, a função de
Chefe do Departamento de Educação Profissional e de Cursos Superiores de Graduação (CD-4), da Diretoria de
Ensino, câmpus Pelotas-Visconde da Graça, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Pelotas, 30 de dezembro de 2020.

Rodrigo Nascimento da Silva
Pró-reitor de Ensino
Reitor em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Rodr i go Na s c i mento da  Si l va          , PRO -REI TO R - CD2  - I F-PRO EN       , em 30/12/2020 15:13:01.

Este documento foi emi/do pelo SUAP em 30/12/2020. Para comprovar sua auten/cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

86981
f6da589851



PORTARIA N.º 2215/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo Eletrônico nº 23341.001555.2020-65, de 28/12/2020; considerando, ainda, o
disposto no art. 38, caput e §2.º, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Designar a servidora LETICIA DA ROSA SOARES, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, do
Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 19/01/2021 a 02/02/2021, a função de Chefe do
Departamento de Educação Profissional e de Cursos Superiores de Graduação (CD-4), da Diretoria de Ensino,
Câmpus Pelotas Visconde da Graça, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Pelotas, 30 de dezembro de 2020.

Rodrigo Nascimento da Silva
Pró-reitor de Ensino
Reitor em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Rodr i go Na s c i mento da  Si l va          , PRO -REI TO R - CD2  - I F-PRO EN       , em 30/12/2020 15:15:29.

Este documento foi emi0do pelo SUAP em 30/12/2020. Para comprovar sua auten0cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

86985
c1f9e602e5



PORTARIA N.º 2216/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo Eletrônico nº 23341.001738.2020-79, de 28/12/2020;
considerando, ainda, o disposto no art. 38, caput e §2.º, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Designar a servidora SCHIRLEI GAELZER, ocupante do cargo de Contador, do Quadro de Pessoal
desta IFE, para exercer, no período de 04/01/2021 a 15/01/2021, a função de Coordenadora da Coordenadoria de
Orçamento, Contabilidade e Finanças (FG-1), do Departamento de Administração e de Planejamento, câmpus
Sapucaia do Sul, IFSul, em substituição à titular, que estará em gozo de férias.

Pelotas, 30 de dezembro de 2020.

Rodrigo Nascimento da Silva
Pró-reitor de Ensino
Reitor em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Rodr i go Na s c i mento da  Si l va          , PRO -REI TO R - CD2  - I F-PRO EN       , em 30/12/2020 15:16:47.

Este documento foi emi0do pelo SUAP em 30/12/2020. Para comprovar sua auten0cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

86990
92f1b6b46c



PORTARIA N.º 2217/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo nº 23206.003611.2020-51, de 28/12/2020;
considerando, ainda, o disposto no art. 38, caput e §2.º, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Designar a servidora NARA ELIANE PEREIRA LEAL, ocupante do cargo de Assistente em
Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 04/01/2021 a 15/01/2021, a função de
Assessora da Assessoria do Gabinete do Diretor (CD-3), do câmpus Pelotas, IFSul, em substituição ao titular, que
estará em gozo de férias.

Pelotas, 30 de dezembro de 2020.

Rodrigo Nascimento da Silva
Pró-reitor de Ensino
Reitor em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Rodr i go Na s c i mento da  Si l va          , PRO -REI TO R - CD2  - I F-PRO EN       , em 30/12/2020 15:14:01.

Este documento foi emi.do pelo SUAP em 30/12/2020. Para comprovar sua auten.cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

86996
b5a6775ea9



PORTARIA N.º 2218/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo Eletrônico nº 23206.003612.2020-03, de 28/12/2020;
considerando, ainda, o disposto no art. 38, caput e §2.º, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Designar a servidora NARA ELIANE PEREIRA LEAL, ocupante do cargo de Assistente em
Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 17/02/2021 a 05/03/2021, a função de
Assessora da Assessoria do Gabinete do Diretor (CD-3), do câmpus Pelotas, IFSul, em substituição ao titular, que
estará em gozo de férias.

Pelotas, 30 de dezembro de 2020.

Rodrigo Nascimento da Silva
Pró-reitor de Ensino
Reitor em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Rodr i go Na s c i mento da  Si l va          , PRO -REI TO R - CD2  - I F-PRO EN       , em 30/12/2020 15:13:33.

Este documento foi emi-do pelo SUAP em 30/12/2020. Para comprovar sua auten-cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

86998
503085428f



PORTARIA N.º 2219/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo Eletrônico nº 23163.004051.2020-03, de 28/12/2020;
considerando, ainda, o disposto no art. 38, caput e §2.º, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Designar a servidora MARIA CECILIA PEREIRA ISAACSSON, ocupante do cargo de Assistente em
Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 05/01/2021 a 01/02/2021, a função de
Chefe do Departamento de Seleção (CD-4), da Diretoria Executiva da Reitoria, IFSul, em substituição ao titular, que
estará em gozo de férias.

Pelotas, 30 de dezembro de 2020.

Rodrigo Nascimento da Silva
Pró-reitor de Ensino
Reitor em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Rodr i go Na s c i mento da  Si l va          , PRO -REI TO R - CD2  - I F-PRO EN       , em 30/12/2020 16:10:16.

Este documento foi emi-do pelo SUAP em 30/12/2020. Para comprovar sua auten-cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

87004
4484cb12ce



PORTARIA N.º 2220/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo Eletrônico nº 23163.004053.2020-94, de 28/12/2020;
considerando, ainda, o disposto no art. 38, caput e §2.º, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Designar a servidora AGATA HAX MIRANDA, ocupante do cargo de Assistente em Administração, do
Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 02/02/2021 a 17/02/2021, a função de Chefe do
Departamento de Seleção (CD-4), da Diretoria Executiva da Reitoria, IFSul, em substituição ao titular, que estará em
gozo de férias.

Pelotas, 30 de dezembro de 2020.

Rodrigo Nascimento da Silva
Pró-reitor de Ensino
Reitor em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Rodr i go Na s c i mento da  Si l va          , PRO -REI TO R - CD2  - I F-PRO EN       , em 30/12/2020 16:09:46.

Este documento foi emi/do pelo SUAP em 30/12/2020. Para comprovar sua auten/cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

87010
483e8047c2



PORTARIA N.º 2221/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo Eletrônico nº 23163.001745.2020-71, de 28/12/2020;
considerando, ainda, o disposto no §1.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Designar a servidora ALINE CRISTINA FERREIRA, ocupante do cargo de Assistente em
Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no
período de 15/01/2021 a 29/01/2021, a função de Chefe do Departamento de Administração e de Planejamento (CD-
4), do câmpus Sapucaia do Sul, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Pelotas, 30 de dezembro de 2020.

Rodrigo Nascimento da Silva
Pró-reitor de Ensino
Reitor em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Rodr i go Na s c i mento da  Si l va          , PRO -REI TO R - CD2  - I F-PRO EN       , em 30/12/2020 16:11:13.

Este documento foi emi-do pelo SUAP em 30/12/2020. Para comprovar sua auten-cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

87017
5c461e37a8



PORTARIA N.º 2222/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo Eletrônico nº 23164.001746.2020-15, de 28/12/2020;
considerando, ainda, o disposto no art. 38, caput e §2.º, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Designar a servidora CAROLINE BORDIN MINETTI, ocupante do cargo de Administrador, do Quadro
de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 01/01/2021 a 06/01/2021, a função de Chefe do Departamento
de Administração e de Planejamento (CD-4), do câmpus Sapucaia do Sul, IFSul, em substituição ao titular, que
estará em gozo de férias.

Pelotas, 30 de dezembro de 2020.

Rodrigo Nascimento da Silva
Pró-reitor de Ensino
Reitor em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Rodr i go Na s c i mento da  Si l va          , PRO -REI TO R - CD2  - I F-PRO EN       , em 30/12/2020 16:11:39.

Este documento foi emi.do pelo SUAP em 30/12/2020. Para comprovar sua auten.cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

87025
aeae0775d8



PORTARIA N.º 2223/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo Eletrônico nº 23164.001748.2020-12, de 28/12/2020;
considerando, ainda, o disposto no §1.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Designar o servidor FREDERICO KLEINSCHMITT JUNIOR, ocupante do cargo de Assistente em
Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no
período de 07/01/2021 a 14/01/2021, a função de Chefe do Departamento de Administração e de Planejamento (CD-
4), do câmpus Sapucaia do Sul, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Pelotas, 30 de dezembro de 2020.

Rodrigo Nascimento da Silva
Pró-reitor de Ensino
Reitor em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Rodr i go Na s c i mento da  Si l va          , PRO -REI TO R - CD2  - I F-PRO EN       , em 30/12/2020 16:10:42.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 30/12/2020. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

87031
f2d4204611



PORTARIA N.º 2224/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo Eletrônico nº 23163.004061.2020-31, de 29/12/2020;
considerando, ainda, o disposto no art. 38, caput e §2.º, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Designar o servidor RAMAO CORREA, ocupante do cargo de Assistente Social, do Quadro de Pessoal
desta IFE, para exercer, nos períodos de 31/12/2020 a 08/01/2021 e 12/01/2021 a 16/01/2021, a função de
Coordenador da Coordenadoria de Apoio ao Estudante (FG-2), do Departamento de Gestão de Assistência
Estudantil, Pró-reitoria de Ensino, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Pelotas, 30 de dezembro de 2020.

Rodrigo Nascimento da Silva
Pró-reitor de Ensino
Reitor em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Rodr i go Na s c i mento da  Si l va          , PRO -REI TO R - CD2  - I F-PRO EN       , em 30/12/2020 16:12:16.

Este documento foi emi-do pelo SUAP em 30/12/2020. Para comprovar sua auten-cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

87034
ec2a35a039



PORTARIA N.º 2225/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo Eletrônico nº 23704.000778.2020-49, de 23/12/2020;
considerando, ainda, o disposto no art. 38, caput e §2.º, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Designar o servidor EDUARDO CARISSIMI, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 04/01/2021 a 05/02/2021, a
função de Coordenador do Curso Técnico em Automação Industrial (FCC), do Departamento de Ensino, Pesquisa e
Extensão, câmpus Lajeado, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Pelotas, 30 de dezembro de 2020.

Rodrigo Nascimento da Silva
Pró-reitor de Ensino
Reitor em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Rodr i go Na s c i mento da  Si l va          , PRO -REI TO R - CD2  - I F-PRO EN       , em 30/12/2020 16:12:42.

Este documento foi emi.do pelo SUAP em 30/12/2020. Para comprovar sua auten.cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

87037
002195b3fd



PORTARIA N.º 2226/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo Eletrônico nº 23163.003949.2020-56, de 17/12/2020;
considerando, ainda, o disposto no §1.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Designar o servidor ERNESTO MONTEIRO PEREZ, ocupante do cargo de Administrador, do Quadro
de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de 18/01/2021 a
22/01/2021, a função de Pró-reitor da Pró Reitoria de Administração e de Planejamento (CD-2) IFSul, em
substituição à titular, que estará em gozo de férias. ​​​​​​​

Pelotas, 30 de dezembro de 2020.

Rodrigo Nascimento da Silva
Pró-reitor de Ensino
Reitor em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Rodr i go Na s c i mento da  Si l va          , PRO -REI TO R - CD2  - I F-PRO EN       , em 30/12/2020 17:51:58.

Este documento foi emi/do pelo SUAP em 30/12/2020. Para comprovar sua auten/cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

87048
c636e90f82



PORTARIA N.º 2227/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo Eletrônico nº 23163.003948.2020-10, de 17/12/2020;
considerando, ainda, o disposto no §1.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Designar o servidor ERNESTO MONTEIRO PEREZ, ocupante do cargo de Administrador, do Quadro
de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de 05/01/2021 a
17/01/2021, a função de Pró-reitor da Pró Reitoria de Administração e de Planejamento (CD-2) IFSul, em
substituição à titular, que estará em gozo de férias.

Pelotas, 30 de dezembro de 2020.

Rodrigo Nascimento da Silva
Pró-reitor de Ensino
Reitor em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Rodr i go Na s c i mento da  Si l va          , PRO -REI TO R - CD2  - I F-PRO EN       , em 30/12/2020 17:57:02.

Este documento foi emi.do pelo SUAP em 30/12/2020. Para comprovar sua auten.cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

87052
83f856d29b



PORTARIA N.º 2228/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo Eletrônico nº 23356.000651.2020-27, de 22/12/2020;
considerando, ainda, o disposto no §1.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Ratificar a designação da servidora FERNANDA SCHWINDEN DALLAMICO KIRST, ocupante do cargo
de Assistente em Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que
exerce, no período de 28/12/2020 a 15/01/2021, a função de Chefe do Departamento de Ensino, Pesquisa e
Extensão (CD-4), do câmpus Venâncio Aires, IFSul, em substituição ao titular, que está em gozo de férias.

Pelotas, 30 de dezembro de 2020.

Rodrigo Nascimento da Silva
Pró-reitor de Ensino
Reitor em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Rodr i go Na s c i mento da  Si l va          , PRO -REI TO R - CD2  - I F-PRO EN       , em 30/12/2020 17:55:50.

Este documento foi emi.do pelo SUAP em 30/12/2020. Para comprovar sua auten.cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

87057
78b872eccf



PORTARIA N.º 2229/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23165.000892.2020-13,

R E S O L V E

Incluir a representante da comunidade externa Francisca Izabel da Silva Bueno, na Portaria
1585/2020, de 05/10/2020, que constituiu o Conselho de Câmpus, no câmpus Passo Fundo.

Pelotas, 30 de dezembro de 2020.

Rodrigo Nascimento da Silva
Pró-reitor de Ensino
Reitor em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Rodr i go Na s c i mento da  Si l va          , PRO -REI TO R - CD2  - I F-PRO EN       , em 30/12/2020 17:56:28.

Este documento foi emi1do pelo SUAP em 30/12/2020. Para comprovar sua auten1cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

87064
90e2958ce9



PORTARIA N.º 2230/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico N° 23206.003573.2020-36,

R E S O L V E

Ratificar o cancelamento, a partir de 22/12/2020, do afastamento concedido através da Portaria Nº
2557/2019, ao servidor IVAN BREMM DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Assistente em Administração, do Quadro
de Pessoal desta IFE, câmpus Pelotas, para realizar Curso de Pós-graduação.

Pelotas, 30 de dezembro de 2020.

Rodrigo Nascimento da Silva
Pró-reitor de Ensino
Reitor em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Rodr i go Na s c i mento da  Si l va          , PRO -REI TO R - CD2  - I F-PRO EN       , em 30/12/2020 20:39:57.

Este documento foi emi/do pelo SUAP em 30/12/2020. Para comprovar sua auten/cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

87081
d8c05c41c8
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